
OO VARGEM OEÉ AR GRANDE E
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 01 de Março de 2023, procedeu-se a abertura do processo

- administrativo nº 0101.06745.2023, que tem por objeto o Registro de

Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de

Empresa para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das

Secretarias do Município de Vargem Grande/MA.

Vargem Grande - MA, 01 de Março de 2023.

Rua Dr. Nina Rodrigues —- 20 — Centro — CEP: 65.430-000 -- Vargem Grande/MA 1aCNPJ nº 05.648 738/0001-83 — E-Mail prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura deo. SP VARGEM
AA CG RANDE SOLICITAÇÃO DE DESPESAIE MÃOS DADAS CONSTRUINDOO NOVO.

Ao Senhor
Ricardo Barros Pereira
Pregoeiro.

Prezado Senhor,

Encaminho a vossa senhoria, solicitação de abertura de procedimento Licitatório para
o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa
para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das Secretarias do Município de= Vargem Grande/MA, conforme planilhas de quantitativos e documentos anexos oriundos do
processo administrativo nº 0101.06695.2023.

JUSTIFICATIVA:

A realização de um processo licitatório para a compra de materiais de construção em
geral e hidráulicos é justificada pelo interesse público em manter os serviços da administração
pública em níveis aceitáveis para os usuários da administração pública municipal, voltados a
manutenção e conservação de prédios e logradouros públicos, entre outros bens patrimoniais.

Ressaltamos que o objeto solicitado é essencial para a continuidade dos trabalhos
inseridos no Planejamento Plurianual voltados à infraestrutura do município. Isso permitirá aos
habitantes desfrutarem plenamente do espaço público, com acessibilidade, principalmente em
calçamento estruturado e com os devidos reparos em suas rachaduras e deterioração.

A aquisição de materiais de construção por meio de registro de preços para futura
aquisição deste objeto, se justifica pelo interesse público presente na necessidade da utilização
dos materiais por diversas necessidades desses materiais para manutenção e pequenas
reformas. Essas reformas serão realizadas pelos próprios funcionários da Secretaria Municipal de
Obras, sem as quais poderão prejudicar as necessidades desenvolvidas nas vias públicas.

Vargem Grande (MA), 01 de Março de 2023.

ços AÍcaroda Silva Portela
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83— E-Mail: vargemgrande licitacaoQgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Chefe do Setor de Compras.

Prezado Senhor,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de
Intenção de Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual
Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das
Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, para que seja realizado as cabíveis
providências necessárias, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suasAu
alterações e Decfeto Municipal nº 004/2017, de acordo com as informações em Anexo.

Vargem Grande (MA), 06 de janeiro de 2023.

IÍCAROBIA SILVA PORTELA
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema&hotmail.com
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INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO, em obediência ao
disposto no art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme
Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA

a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços, do tipo menor preço,
visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de
Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, mediante
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor pre:
item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: E[Smldi

No) ;À Z ,
PLANILHA DE ITENS Rubrica

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE [QUANTIDADE
1 |Aistop para ar condicionado com djuntora 20a Unidade 91 j

2 |Aramerecozido Kg 270 |

3 jAreiafina Metro Cúbico 324
4  Areiagrossa 7 Metro Cúbico 324 |

5 [Argamassa ACI com 15Kg Pet 324
6 Argamassa ACIl com 15Kg Pet 324
7 Argamassa AC Ill com 15Kg Pet 324
8 Barro Metro Cúbico 297 ]
9 Botaplástica Pares 270 |

10 'cabo25mm Metro 6480
111 Cabo4mm metro 6480

12 jCabo6mm Metro 5400
13 |Cabo (10,00mm2) Metro 10800
14 Cabo 16mm Metro 10800
15 | Caixa descarga comum Unidade 108 j

Cal para pintura a base de hidróxido de magnésio saco 8 |

8 rendimento mínimo 40 m2 por saco ' é Saco 485

17 Calha fluorescente 20t Unidade 59
18 Calha fluorescente 40 t Unidade se

Cano de 100 mm Esgoto Unidade 432
ano de 150 mm Esgoto Unidade 432

j

o de 20 mm, Hidraulico Soldável Unidade 540 |

* le 25 mm Hidraulico Soldável Unidade 432 |

23 2 mm Hidraulico Soldável Unidade 432 |

24 |Ca m, Esgoto Metro 432
|

Cano esgoto Unidade 324
Cano de oto Unidade =)

270
|

Iveiro Unidade Í 81 |

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340

prefeituradevargemgrandema&hotmail.com
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28 | Cimento cp conforme nbr 11578, embalado em saco dé 50 kg
29 Clipes 02 linha —
30 | Clipes 03 linha
31 | Cola adesivo plástico 250g
32 |Coluna de ferro 3/8 6m
33 | Coluna de ferro 5/16 6m
34 Coluna de ferro 6.3 6m
35 | Eletroduto garganta 1/2 Metro 1620

e
36 | Eletroduto rigido 20 Unidade 162
37 |Eletroduto rigido 25 Unidade 378 |

38  Eletroduto rígido 40 Unidade 432 |

39 | Engate de 50mm Unidade 76
40 | Espude Unidade 162

“x 41 [Ferro vergalhão 3/8 Barra 243
42 |Ferro Vergalhão 4.2 Barra 297
43 |Ferro vergalhão 5.0 Barra 243
44 |Ferro vergalhão 5/16 Barra 270
45 | Ferro vergalhão 6.3 Barra 243
46 Fita isolante preta com 20m Unidade 97
47 |Grampo para haste aterramento Unidade 86
48 |Haster de aterramento 2.40 m c/ conector Unidade 86
49 interruptor com 1 seção Unidade 97
50 Interruptor com 2 secção Par 49
51 |Interruptor com 3 secção Par 56

|

52 |Joelho liso de 100mm Esgoto Unidade 162
53 |Kit para banheiro plástico Unidade 60 "
54 Lâmpada fluorescente pl de 15w Unidade 1350
55 Lâmpada fluorescente pl de 25W Unidade 1350

“<., 56 |Lâmpada fluorescente pl! de 40w Unidade 864
57 Lixa Madeira diversas Unidade 1350
58 Luvalatexdemão6G Unidade 324
59 |Luvalatex de mão GG Unidade 270
60 |LuvalatexdemãoM Unidade 270

1 | Luva latex de mão P Unidade 270
Massa acrílica Unidade 267 |

lassa corrida Unidade 297 |

| uso para fixar vaso Unidade 810
65 ita triturada nº 1 Metro Cúbico 189
66 triturada nº 2 Metro Cúbico 189

7 Pia louça para banheiro Unidade 81

iso Cer: PEIS. Metro 1620quadrado |

co ” de 60 a 80 cm Unidade 135. |)

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&Ohotmail.com
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70 |Prego 15x15 43| 71 |Prego 15x18 43
72 |Prego21/210 43
73 |Prego 3x7 43
74 [Prego3x8 43
75 |Reajunte 1Kg 243

|
76 | Reator eletrônico de 20 Unidade 176 j

77 |Reator para fluorescente 40 Unidade 324 |

78 |Selador acrílico Unidade 266 —
79 Solvente 11 Litro 189 |

80 Solvente 5L
— — Gl 77 |

81 |Telha brasilite 244 x 0,5 cm Unidade 702
' 82 iTelhacanal Unidade 43.200

FA Textura acrílica 18 litros revestimento texturizado a base de
83 | emulsão acrílico esternada de elevada consistência e resistência Lata 84 |

disfarçado as imperfeições da superfície |

84 Tijolo cerâmico 6 furos Unidade 32.400
85 Tinta Acrílica 18L Gl 122
86 Tinta Acrílica 3.600L Gl 113
87 |Tinta esmalte sintético 3.600L Gl 77
88 |Tinta esmalte sintético 900m!l Gl 114
89 |Tomada com 01 secção Unidade 243

| 90 |Torneira inox Unidade 81 |
| 91 jiTrinco diversos Unidade 162 |

92 |Tubo galvanizado 1 Unidade 41
93 Tubo galvanizado 3 Unidade 41
94 Vaso sanitário acoplado Unidade 65
95 | Vaso sanitário comum Unidade 97 |

“«. 96 | Veda rosca 18 x 50 mts Unidade 130

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema&hotmail.com
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A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso |, do Decreto
Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto
Municipal nº 004/2017.

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias
municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o,
levando em consideração que este órgão não possui mão de obra suficiente para o
gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-
nos no Art. 4º, &$ 3º, inciso |, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e
alterações posteriores, conforme Art. 3º, $ 2º do Decreto Municipal 004/2017.

FONTE DE RECURSO
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado
no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º $ 2º do Decreto Federal nº
7.892/2013 e alterações posteriores.

FORMA DE FORNECIMENTO:
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, em
01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada
por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de
Preços, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e alterações
posteriores, e Decreto Municipal nº 004/2017, deverão manifestar seu interesse de
participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura
Municipal de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua
Manifestação de Intenção de Registro de Preços— MIRP, formalizado e aprovado pela

itoridade competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a
ativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do

mento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal
o de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema&hotmail.com
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da IRP, conforme Art. 4º $ 1º-A do Decreto Federal nº 7.892/2013. (Incluído pelo
Decreto nº 9.488 de 2018). 2AO PEA

É. 09Vargem Grande (MA), 06 de janeiro de 2023. oFs (Ux S)o y oO—Amí ——/.
Rúbrica

U DA Fi PORTELA
Secretário Municípald , Transportes e Urbanismo

—

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO,
Processo Administrativo nº 0101.06695.2023, torna público, em obediência ao disposto
no Art. 5º do Decreto Federal nº 7,892/2013, e suas alterações, combinado com o
Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra
sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no âmbito Municipal, bem como
convida os Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão
Participante, Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual
Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das
Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item.
1- Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de
Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços —

MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA,
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, manifestando seu interesse e
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de:

1.1 — Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados.
2- A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em
concordância com o objeto e condições da licitação.
3 — O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo,
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços.
4 — Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços:
será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de correspondência do
aviso da IRP, conforme Art. 3º $ 2º- I do Decreto Municipal nº 004/2017, e
regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 (incluído pelo Decreto nº
9.488/2018).
5 — Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses.

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal
de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado.

Vargem Grande (MA), 06 de janeiro de 2023

À PORTELA
de Obras, Transportes e Urbanismo

ÍCARO
Secretário Munici)

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com
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Ao Senhor
Ícaro da Silva Portela
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo
Nesta

DESPACHO

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação
da Intenção de Registro de Preços — IRP, cujo objeto consiste na Futura Contratação de
Empresa para Fornecimento de Material de Contratação de Interesse das Secretarias do
Município de Vargem Grande/MA, houve manifestação de interessados na condição de
Órgão Participante, das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de
Vargem Grande/MA, conforme encaminho em anexo.

Vargem Grande/MA, em 19 de janeiro de 2023.

1h
Herick Auguáto Figueiredo Ribeiro

Chefe do Setor de Compras
Sé

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 -- E-Mail: vargemgrande Jicitacao(&Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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PEIES:

Ao Senhor
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Chefe do Setor de Compras

Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela Secretaria
Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, encaminhado através de correspondência no dia 06/01/2023,
para a futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção de interesse da secretaria
de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, encaminhamos a.Vossa Senhoria nossa Manifestação de In-

tenção de Registro de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme pre-
visto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo
nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos;

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Thais Ez Leite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde.

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA - CEP: 65.430-000
E-mail: svgrande(Qbol.com FONE: 3461 - 1949



A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas
alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Inte-

resse de Participação do Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa para
fornecimento de materiais de construção de interesse da Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo do

Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico,

tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Obras; Trane >

porte e Urbanismo, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, 2segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Séctetariãde Saúde. Í Em VB tála 2)ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID À ÊL. YZ

1  |Aistop para ar condicionado com djuntora 20a. Unidade = 20
2 Arame recozido. Kg 60

3 |Areiafina. Metro Cúbico | 72

4 |Areiagrossa. Metro Cúbico | 72

5 Argamassa AC | com 15Kg. Pet 72

6 |Argamassa AC |! com 15K9g. Pet TR

7 [Argamassa AC Il! com 15Kg. Pet 72º

8 |Barro. Metro Cúbico | — 66

9 | Bota plástica. Pares 60

10 cabo 2.5 mm. e Metro 1440

11 |Cabo4mm. metro 1440

12 |Cabo6mm. Metro 1200

13 |Cabo (10,00mm2). Metro 2400

| 14 jCabo16mmMm. Metro 2400

15 | Caixa descarga comum. Unidade 24

16 |Calpara pintura a base de hidróxido de magnésio saco 8kgifendimento mi- Saco 108
nimo 40 m2 por saco.

17 |Calha fluorescente 20 t. Unidade 13

18 | Calha fluorescente 40 t. Unidade 183

19 |Cano de 100 mm Esgoto. Unidade 96

20 |Cano de 150 mm Esgoto. Unidade 96

21 [Cano de 20 mm, Hidráulico Soldável. Unidade 120

22 |Canode 25 mm Hidráulico Soldável. Unidade 96

23 | Cano de 32 mm Hidráulico Soldável. Unidade 96

24 |Cano de 40 mm, Esgoto.
Metro 96

25 |Cano de 50mm esgoto.
Unidade 72

26 | Cano de 75 mm, Esgoto.
Unidade 60

27 | Chuveiro de plástico.
E Unidade 18

28 |Cimento CP conforme NBR 11578, embalado-em saco: de:50'kg. Saco 600

29 |Clipes 02 linha. Par 960

30 |Clipes 03 linha. Par 420

31 [Cola adesivo plástico 2509.
Und 18

[32 |] Coluna de ferro 3/8 6m. Und 30

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA - CEP: 65.430-000

E-mail: svgrande(bol.com FONE: 3461 - 1949



CRANBE;.CNFOCA
33 |Coluna de ferro 5/16 6m. Utg "o O

34 |Coluna de ferro 6.3 6m. Uni AAf58o/
35 | Eletroduto garganta 1/2. Metro “= 366 |

36 | Eletroduto rigido 20. Unidade 36
37 |Eletroduto rigido 25. Unidade 84
38 | Eletroduto rígido 40. Unidade 96
39 | Engate de 50mm. Unidade 16

40 | Espude. Unidade 36
41 |Ferro vergalhão 3/8. Barra 54
42 |Ferro Vergalhão 4.2. : Barra 66
43 |Ferro vergalhão 5.0. e) Barra 4
44 |Ferro vergalhão 5/16. í Barra 60
45 Ferro vergalhão 6.3. Barra 54
46 | Fita isolante preta com 20m. Unidade 21

47 |Grampo para haste aterramento. Unidade 18

48 |Haster de aterramento 2.40 m c/ conector i Unidade 18

49 Interruptor com 1 seção. Unidade 21

50 Interruptor com 2 secção. Par 10

51 Interruptor com 3 secção. Par 12

| 52 Joelho liso de 100mm Esgoto. Unidade 36
| 53 |Kit para banheiro plástico. Unidade 13

| 54 |Lâmpada fluorescente PL de 15w. : 7 Unidade 300
| 55 [Lâmpada fluorescente PL de 25W. i Unidade 300
| 56 |Lâmpada fluorescente PL de 40w. Unidade 192

57 Lixa Madeira diversas. Unidade 300

58 Luva látexde mão G. Unidade 72
| 59 |Luvalátex de mão GG. Unidade 60

60 |Luva látex de mão M. v” Unidade 60
61 |Luvalátexde mão P. ' Unidade 60

62 | Massa acrílica. Unidade 59

63 | Massa corrida. Unidade 66

64 | Parafuso para fixar vaso. Unidade 180

65 | Pedra brita triturada nº 1. Metro Cúbico | 42

66 | Pedra brita triturada nº 2. Metro Cúbico | 42

67 |Pia comum de louça para banheiro. Unidade 18

88 | piso Cerâmico tipo PEI 5. Metoduã | 360

69 |Porta compensado, de 60 a 80 cm. Unidade 30

70 |Prego 15x15. Kg 9

71 |Prego 15x18. Kg 9

72 |Prego21/210. : Kg 9

73 |Prego 3x7. Kg 9

74 | Prego 3x8. Kg 9

75 |Reajunte 1Kg. Pet 54

76 | Reator eletrônico de 20. Unidade 38

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA - CEP: 65.430-000
E-mail: svgrande(Qbol.com FONE: 3461 - 1949



77 |Reator para fluorescente 40.

78 |Selador acrílico.
79 |Solvente 1L.

80 |Solvente 5L.
81 | Telha brasilite 244 x 0,5 cm.
82 |Telhacanal.
83 | Textura acrílica 18 litros revestimento texturizado a base de emulsão acrílico

|

esternada de elevada consistência e resistência disfarçado as imperfeiçoes Lata 18 |

da superfície.
|

84 Tijolo cerâmico 6 furos. di se Unidade 7.200 |

85 jTinta acrílica 18L.
2

ME. Gl 27 || 86 Tinta acrílica 3.600L.
i

Gr - 25
87 |Tinta esmalte sintético 3.600L. Gl 16
88 |Tinta esmalte sintético 900ml. Gl 25
89 |Tomada com 01 secção. Unidade 54
90 | Torneira inox. Unidade 18
91 |Trinco diversos. Unidade 36

| 92 |Tubo galvanizado 1. Unidade 9

93 Tubo galvanizado 3. Unidade 9

94 | Vaso sanitário acoplado. Unidade 14

95 | Vaso sanitário comum. Unidade 4
96 | Vedarosca 18 x 50 mis. ScitA CS)

js

Unidade 28

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceitaas condições especificadas na Intenção de
Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo.

Vargem Grande — MA, 10 de janeirô de 2023.

Thais Tr. Leite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde

dk:

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -- Vargem Es + MA - CEP: 65.430-000
E-mail: svgrande(Qbol.com FONE:
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Secretaria Municipal de Educação

Ao Senhor
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Chefe do Setor de Compras

Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP,
manifestado pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo,
encaminhado através de correspondência no dia 06/01/2023, para a futura
contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção,
encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro
de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório,
conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e
Decreto Municipal nº 004/2017, Segue em anexo'nossa manifestação e planilha
com quantitativos e descriminação dos produtos;

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430:000 - Vargem Grande-MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma&hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461 1423
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRODE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao art. 6º do
Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº
004/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse
de Participação do Registro de Preços, do.tipo .menor. preço, visando a
contratação de empresa para fornecimento “

*

materiais de construção,
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo
menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria
Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, conforme as condições elencadas
na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as
especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Educação.
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT

1  |Aistop para ar condicionado com djuntora 20a. Unidade 59
2 Arame recozido. Kg 170

: Metro
3 lAreiafina. à Cúbico 204

Metro
4 Areia grossa. Cúbico 204

5 Argamassa ACI com 15Kg. Pct 204
6  JArgamassa AC II com 15Kg. Pct 204
7 — Argamassa AC III com 15Kg." Pct 204

8 |jBarro. ” Cha 187

9 Bota plástica. Pares 170
10 jcabo2.5mm. Metro 4080
11 jCabo4 mm. metro 4080
12 |Cabo6mm.

'
Metro 3400

13 |Cabo (10,00mm2). ess Metro 6800

14 |Cabo16mm. Metro 6800

15 Caixa descarga comum. Unidade 68
Cal para pintura a base de hidróxido de magnésio

16 — 8 Tee rendimento mínimo 40 m2 por saco. Saço 305

17 Calha fluorescente 20 t. Unidade 38

18 |Calha fluorescente 40 t. T Unidade 38

19 |Canode 100 mm Esgoto. E Unidade 272

20 Cano de 150 mm Esgoto. Unidade 272

21 |Canode 20 mm, Hidráulico Soldável. Unidade 340

22 [Canode25 mm Hidráulico Soldável. Unidade 272

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430:000 - Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma&Qhotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423
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23 |Cano de 32 mm Hidráulico Soldável. N. É 7

|

Unidade
24 |Canode 40 mm, Esgoto. tia Metro
25 |Canode 50mm esgoto. Unidade
26 Cano de 75 mm, Esgoto. Unidade 170

27 Chuveiro de plástico. Unidade 51
Cimento CP conforme NBR 11578, embalado em28 saco de 50 kg.

É

Panfca Saco 1.700

| 29 Clipes 02 inha. Par 2720
30 Clipes 03 linha. Par 1190
31 Cola adesivo plástico 250g. Und 51

32 Coluna de ferro 3/8 6m. Und 85
33 Coluna de ferro 5/16 6m. Und 85
34 Coluna de ferro 6.3 6m. Und 85
35 |Eletroduto garganta 1/2. Metro 1020

| 36 |Eletroduto rígido 20. Unidade 102

37 |Eletroduto rígido 25. Unidade 238

38 | Eletroduto rígido 40. Unidade 272

39 Engate de 50mm. Unidade 48

40 |Espude. Unidade 102

41 Ferro vergalhão 3/8. Barra 153

42 Ferro Vergalhão 4.2. Barra 187

43 Ferro vergalhão 5.0. Barra 153

44 Ferro vergalhão 5/16. Barra 170

45 Ferro vergalhão 6.3. Barra 153

46  |Fita isolante preta com 20m. Unidade 62

47 |Grampo para haste aterramento. Unidade 54

48 |Haster de aterramento 2.40 m c/ conector Unidade 54

49 [Interruptor com 1 seção. Unidade 62

50 Interruptor com 2 secção. Par 31

51 Interruptor com 3 secção. Par 37

52 Joelho liso de 100mm Esgoto. Unidade 102

53 |Kit para banheiro plástico. Unidade 37

54 |Lâmpada fluorescente PL de 15wWw. Unidade 850

55 Lâmpada fluorescente PL de 25W. Unidade 850

56 |Lâmpada fluorescente PL de 40w. Unidade 544

57 Lixa Madeira diversas .
Unidade 850

58 |Luvalatexdemão6G. Unidade 204

59 |Luvalatexde mão GG .
Unidade 170

60 Luva latexdemãoM. Unidade 170

61 |LuvalatexdemãoP .
Unidade 170

[62 Massa acrílica .
Unidade 169

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.438:000 - Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgmahotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423



os

&OsemeD | R$
Secretaria Municipal de Educação

Prefeitura de

VARGEM
GRANDE
DE MÃOS DADAS CONSTRUI

63 |Massa corrida. Unidade

64
|

Parafuso para fixar vaso . Unidade
ita pri o Metro

65 Pedra brita triturada nº 1. Cuúbico 119

. "
Metro

66 Pedra brita triturada nº 2 . Cúbico 119

67 Pia comum de louça para banheiro . .. à: Unidade 51
; PORRA Metro

68 |Piso Cerâmico tipo PEI 5. quadrado
1020

69 |Porta compensado, de 60 a 80 cm. Unidade 85
70 Prego 15x15. Kg 28
71 |Prego 15x18. Kg 28
72 |Prego21/210. Kg 28
73 Prego 3x7. Kg 28
74 Prego3x8. :Kg 28
75 |Reajunte 1Kg. Pet 153

76 |Reator eletrônico de 20. Unidade 110
77 Reator para fluorescente 40. Unidade 204

78 |Selador acrílico. : Unidade 166

79 |Solvente 1L. Litro 119

80 |Solvente 5L. Gl 47

81 Telha brasilite 244 x 0,5 cm. Unidade 442

82 |Telhacanal. Unidade | 27.200
Textura acrílica 18 litros revestimento texturizado a

83 base de emulsão acrílico esterhada deelêvada” Lata 53
consistência e resistência disfarçado às imiperfeiçoes
da superfície.

84 [Tijolo cerâmico 6 furos. Unidade | 20.400

85 Tinta acrílica 18L. Gl 76

86 Tinta acrílica 3.600L. Gl 72

87 Tinta esmalte sintético 3.600L. Gl 47

88 [Tinta esmalte sintético 900ml. S Gl 71

89 Tomada com 01 secção. Unidade 153

90 Torneira inox. Unidade 51

91 Trinco diversos. Unidade 102

92 Tubo galvanizado 1. Unidade 25

93 Tubo galvanizado 3. Unidade 25

94 Vaso sanitário acoplado. Unidade 41

95 |Vaso sanitário comum. Unidade 62

| 96 |Veda rosca 18 x 50 mts. Unidade 82

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.480:D00 - Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma&hotmail:com - Fone/Fax: (98) B461-1423
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Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita
condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria
Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo.

Vargem Grande — MA, 16 de janeiro de 2023.

aamuno
o ERR DA COSTA

Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu- n.º 64- Centro-CEP: 65.430:000- Vargem Grande-MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83- Email: semedvgmaQhotmail.com- Fone/Fax: (98) 3461-1423
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TERMO DE APROVAÇÃO

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços — MIRP,

encaminhadas pelas Secretarias de Saúde e Educação do Município de Vargem
Grande/MA, levando em consideração o princípio da economicidade, e ainda por tratar-
se de aquisição de uso comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima elepfadês,
bem como seus itens e quantitativos neste Registro de Preços.

Vargem Grande/MA, 19 de janeiro de 2023.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340

prefeituradevargemgrandema&&hotmail.com
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RELAÇÃO FINAL DOS ITENS PARA O REGISTRO DE PR

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE

1 Aistop para ar condicionado com djuntora 20a Unidade 170

2 Arame recozido. Kg 500

3 Areia fina. Metro Cúbico 600

4 Areia grossa. Metro Cúbico 600

5 Argamassa AC | com 15Kg. Pet 600

6 Argamassa AC 1! com 15Kg. Pet 600

7 Argamassa AC ll! com 15Kg. Pet 600

8 Barro. Metro Cúbico 550

* Bota plástica. Pares 500

10 cabo 2.5 mm. Metro 12000

u Cabo 4 mm. metro 12000

122 Cabo 6 mm. Metro 10000

13 Cabo (10,00mm2). Metro 20000

14 Cabo 16 mm. Metro 20000

15 Caixa descarga comum. Unidade 200

Cal para pintura a base de hidróxido de magnésio saco 8 kg

16 rendimento mínimo 40 m2 por saco. Saco 900

7 Calha fluorescente 20 t. Unidade 110

18 Calha fluorescente 40 t. Unidade 110

19 Cano de 100 mm Esgoto. Unidade 800

20 Cano de 150 mm Esgoto. (Cota para Ampla Participação). Unidade 800

21 Cano de 20 mm, Hidraulico Soldável. Unidade 1000

22 Cano de 25 mm Hidraulico Soldável. Unidade 800

23 Cano de 32 mm Hidraulico Soldável. Unidade 800

2 Cano de 40 mm, Esgoto. Metro 800

25 Cano de 50mm esgoto. Unidade 600

26 Cano de 75 mm, Esgoto. Unidade 500

27 Chuveiro de plástico. Unidade 150

Cimento cp conforme nbr 11578, embalado em saco de 50 kg. (Cota

28 para Ampla Participação). Saco 5000

Lad Clipes 02 linha. Par 8000

30 Clipes 03 linha. Par 3500

31 Cola adesivo plástico 250g. und 150

32 Coluna de ferro 3/8 6m. Und 250

33 Coluna de ferro 5/16 6m. und 250

34 Coluna de ferro 6.3 6m. Und 250

35 Eletroduto garganta 1/2. Metro 3000

36 Eletroduto rigido 20. Unidade 300

37 Eletroduto rigido 25. Unidade 700

38 Eletroduto rígido 40. Unidade 800

39 Engate de SOmm. Unidade 140

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrandelicitacao gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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40 Espude.
41 Ferro vergalhão 3/8.
42 Ferro Vergalhão 4.2 Barra

43 Ferro vergalhão 5.0 Barra

44 Ferro vergalhão 5/16 Barra

45 Ferro vergalhão 6.3 Barra 450

46 Fita isolante preta com 20m Unidade 180

47 Grampo para haste aterramento Unidade 158

48 Haster de aterramento 2.40 m c/ conector Unidade 158

49 Interruptor com 1 seção Unidade 180

50 Interruptor com 2 secção Par 90

51 Interruptor com 3 secção Par 105

52 Joelho liso de 100mm Esgoto Unidade 300

53 Kit para banheiro plástico Unidade 110

54 Lâmpada fluorescente pl de 15w Unidade 2500

55 Lâmpada fluorescente pl de 25W Unidade 2500
56 Lâmpada fluorescente p! de 40w Unidade 1600
57 Lixa Madeira diversas Unidade 2500
58 Luva latex de mão G Unidade 600
59 Luva latex de mão GG Unidade 500

60 Luva latex de mão M Unidade 500
61 Luva latex de mão P Unidade 500
62 Massa acrílica Unidade 495
63 Massa corrida Unidade 550

64 Parafuso para fixar vaso Unidade 1500

65 Pedra brita triturada nº 1 Metro Cúbico 350
66 Pedra brita triturada nº 2 Metro Cúbico 350

67 Pia comum de louça para banheiro Unidade 150

68 Piso Cerâmico tipo PEI 5. Metro quadrado 3000

69 Porta compensado, de 60 a 80 cm Unidade 250

70 Prego 15x15 Kg 80

71 Prego 15x18 Kg 80
72 Prego 21/210 Kg 80

73 Prego 3x7 Kg 80

74 Prego 3x8 Kg 80

75 Reajunte 1Kg Pet 450

76 Reator eletrônico de 20 Unidade 324

77 Reator para fluorescente 40 Unidade 600

78 Selador acrílico Unidade 490

79 Solvente 1L Litro 350

80 Solvente 5L GI 140

81 Telha brasilite 244 x 0,5 cm Unidade 1300

82 Telha canal. (Cota Reservada para ME/EPP). Unidade 80000

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande licitacao&Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Textura acrílica 18 litros revestimento texturizado'a-base de-émulsão
acrílico esternada de elevada consistência e resistência disfarçado as

83 imperfeições da superfície Lata

84 Tijolo cerâmico 6 furos Unidade

85 — |Tinta Acrílica 18L ” Gl

86 Tinta Acrílica 3.600L Gl

87 Tinta esmalte sintético 3.600L GI

88 Tinta esmalte sintético 900ml| Gl

89 Tomada com 01 secção Unidade 450

90 Torneira inox Unidade 150

E) Trinco diversos Unidade 300

92 Tubo galvanizado 1 Unidade 75

EC) Tubo galvanizado 3 Unidade 75

EL Vaso sanitário acoplado Unidade 120

95 Vaso sanitário comum Unidade 180

96 Veda rosca 18 x 50 mts Unidade 240

Secretário Municipalde Obras, Transporte e Urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande.licitacaoQgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação
de Empresa para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das Secretarias do
Município de Vargem Grande/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20,
Centro de Vargem Grande em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze
horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
“planilha de preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Vargem Grande (MA), 19 de janeiro de 2023.

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Departamento de Compras

——2222—““ OO“.—.[s.———————2222“0s.——w ——ssssss—
PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UF:

CEP:

CNPJ:

Recebi em Í. /2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em
de de 2023 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qamail.com — Fone: (98) 3461-1103
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PLANILHA DESCRITIVA DOS ÍTENS mo”.

ITEM |ESPECIFICAÇÕES UNIDADE | QUANTIDADE
1 jAistop para ar condicionado com djuntora 20a Unidade 170
2  jArame recozido Kg 500
83 jAÁreiafina Metro Cúbico 600
4 Areia grossa Metro Cúbico 600
5  jArgamassa ACI com 15Kg Pet 600
6 Argamassa AC II com 15Kg Pct 600
7 jArgamassa AC III com 15Kg Pet 600
8 Barro Metro Cúbico 550
9 Bota plástica Pares 500
10 jJcabo2.5 mm Metro 12000
11 Cabo4mm metro 12000
12 |Cabo6mm Metro 10000
13 |Cabo(10,00mm2) Metro 20000
14 |Cabol6mm Metro 20000
15 Caixa descarga comum Unidade 200

Cal para pintura a base de hidróxido de
16 |magnésio saco 8 kg rendimento mínimo 40 m2 Saco 900

por saco
17 |Calha fluorescente 20 t Unidade 110
18 Calha fluorescente 40 t Unidade 110
19 |Canode 100 mm Esgoto Unidade 800
20 Canode150mm Esgoto Unidade 800
21 |jCanode 20 mm, Hidraulico Soldável Unidade 1000
22 Canode25mm Hidraulico Soldável Unidade 800
283 |Canode32mm Hidraulico Soldável Unidade 800
24 |Canode40mm, Esgoto Metro 800
25 |Canode 50mm esgoto Unidade 600
26 |Canode75 mm, Esgoto Unidade 500
27 | Chuveiro de plástico Unidade 150

28 Cimento cp conforme nbr 11578, embalado em São 5000saco de 50 kg
29 |Clipes02linha Par 8000
30 Clipes 03 linha Par 3500
31 Cola adesivo plástico 250g Und 150
32 | Coluna de ferro 3/8 6m Und 250
33 |Coluna de ferro 5/16 6m Und 250
384 Coluna de ferro6.3 6m Und 250
35 |Eletroduto garganta 1/2 Metro 3000
36 Eletroduto rigido 20 Unidade 300
387 |Eletroduto rigido 25 Unidade 700
38 |Eletroduto rígido 40 Unidade 800
39 |Engatede 50mm Unidade 140
40 |Espude Unidade 300

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com - Fone: (98) 3461-1103
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41 Ferro vergalhão 3/8 "

42 |Ferro Vergalhão 4.2 &

Barra 550
43 | Ferro vergalhão 5.0 Barra 450
44 Ferro vergalhão 5/16 Barra 500
45 Ferro vergalhão 6.3 Barra 450
46 Fita isolante preta com 20m Unidade 180
47 |Grampo para haste aterramento Unidade 158
48 |Haster de aterramento 2.40 m c/ conector Unidade 158
49 [Interruptor com 1 seção Unidade 180
50 Interruptor com 2 secção Par 9051 Interruptor com 3 secção Par 105
52 Joelho liso de 100mm Esgoto Unidade 30058 |Kit para banheiro plástico Unidade 11054 Lâmpada fluorescente pl de 15w Unidade 250055 Lâmpada fluorescente pl de 25W Unidade 250056 |Lâmpada fluorescente pl de 40w Unidade 160057 Lixa Madeira diversas Unidade 250058 |LuvalatexdemãoG Unidade 60059 |Luvalatexde mão GG Unidade 50060 jLuva latex de mão M Unidade 50061 |Luvalatex de mão P Unidade 50062 Massa acrílica Unidade 49563 Massa corrida Unidade 55064 Parafuso para fixar vaso Unidade 150065 |Pedra brita triturada nº 1 Metro Cúbico 35066 |Pedra brita triturada nº 2 Metro Cúbico 35067 |Pia comum de louça para banheiro Unidade 150

68 [Piso Cerâmico tipo PEI 5. Nero
3000quadrado

69 Porta compensado, de 60 a 80 cm Unidade 25070 Prego l5x15 Kg 80
71 |Prego 15x18 Kg 8072 |Prego21/210 Kg 80
73 |Prego3x7 Kg 80
74 |Prego3x8 Kg 80
75 |Reajunte lKg Pct 450
76 Reator eletrônico de 20 Unidade 324
77 |Reator para fluorescente 40 Unidade 60078 |Selador acrílico Unidade 490
79 |Solvente 11 Litro 350
80 Solvente 5L Gl 140
81 |Telha brasilite 244 x 0,5 cm Unidade 130082 Telhacanal Unidade 80000

Textura acrílica 18 litros revestimento
88 texturizado a base de emulsão acrílico esternada Lata 155de elevada consistência e resistência disfarçado

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail. prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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as imperfeições da superfície
84 Tijolo cerâmico 6 furos Unidade85 Tinta Acrílica 18L Gl
86 |Tinta Acrílica 3.600L Gl
87 |Tinta esmalte sintético 3.600L Gl
88 Tinta esmalte sintético 900ml Gl
89 |Tomada com 01 secção Unidade90 |Torneira inox Unidade
91 )Trinco diversos Unidade92 |Tubo galvanizado 1 Unidade93 Tubo galvanizado 3 Unidade94 |Vaso sanitário acoplado Unidade
95 |Vaso sanitário comum Unidade96 |Veda rosca 18x 50 mts Unidade

(Valor total da cotação por extenso)
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Dr. Nina Rodrigues -- 20 — Centro — CEP: 65. 430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(&Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Ao Sr.
ÍCARO DA SILVA PORTELA
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo de Vargem Grande - MA.

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de Intenção de
Registro de Preços — IRP, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Material
de Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, foi realiza-
do a devida publicidade, tendo em vista que após o prazo estabelecido no aviso da IRP, houve
interesse em participar do referido Registro de Preços, e posterior realizado pesquisa de pre
ços através de amplo levantamento de pesquisas mercadológicas.

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Geren-
ciador e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso II do Art. 16 da Lei Com-
plementar nº 101/2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Referência, para conti
nuidade do presente processo, para constar encaminho os autos do processo.

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS:

R$ 3.459.894,80 (TRÊS MILHÕES E QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E
OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS).

Vargem Grande, 27 de janeiro de 2023.

ST
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro

Chefe do Setor de Compras

Rua Dr. Nina Rodrigues -— 20 -—- Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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LÍDER CONSTRUÇÕES
H DE J ARAUJO DE CARVALHO

CNPJ: 25.961.957/0001-25
RUA JOSÉ MAGALHÃES, nº 70, CENTRO

Vargem Grande/MA

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE
Comissão Permanente de Licitação
Ref.: Cotação de Preços

Prezados Senhores,

para fornecimento de materiais de construção em geral, em apoio as atividades das secre:

Em atendimento a solicitação dessa Prefeitura Municipal, apresentamos nossa cotação de preços

de Vargem Grande-MA.
PLANILHA DE CUSTOS

tarias municipais

e
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT V. UNT V.TOTAL

1 Aistop para ar condicionado com djuntora 20a unidade 170 R$ 37,45 R$ 6.366,50
2  jAramerecozido Kg 500 R$25,75 R$ 12.875,00
3 Areia fina Metro Cúbico 600 R$ 111,75 R$ 67.050,004  jAreiagrossa Metro Cúbico 600 R$ 111,75 R$ 67.050,00
5 —jArgamassa ACI com 15Kg Pct 600 R$ 10,75 R$ 6.450,00
6 Argamassa AC Il com 15Kg Pet 600 R$15,75 R$ 9.450,00

| 7  jArgamassa AC!!! com 15Kg Pct 600 R$ 26,75 R$ 16.050,00
8 Barro Metro Cúbico 550 R$91,75 R$ 50.462,50
9 Bota plástica Pares 500 R$ 63,75 R$ 31.875,00

10 jcabo25mm Metro 12000 R$4,55 R$ 54.600,00
11 |Caboámm metro 12000 R$ 6,55 R$ 78.600,00
12 |Cabo6mm Metro 10000 R$ 8,55 R$ 85.500,00
13 | Cabo(10,00mm2) Metro 20000 R$ 13,95 R$ 279.000,00 |14 'Cabol6ómm Metro 20000 R$19,75 R$ 395.000,00

“<45 | Caixa descarga comum Unidade 200 R$ 49,95 R$ 9.990,00
Cal para pintura a base de hidróxido de magnésio%
saco 8 kg rendimento mínimo40 m2 por saco Soo 20 RS1325 R$ 11.925,00

17 Calha fluorescente 20t Unidade 110 R$27,25 R$ 2.997,50
18 Calha fluorescente 40t Unidade 110 R$27,25 R$ 2.997,50
19 Canode100mm Esgoto Unidade 800 R$ 96,75 R$ 77.400,00
20  Canode150mm Esgoto Unidade 800 R$266,75 | R$213.400,00

| 21 |Canode20mm, Hidraulico Soldável Unidade 1000 R$ 22,25 R$ 22.250,00
22 |Canode25mm Hidraulico Soldável Unidade 800 R$ 30,25 R$ 24.200,00
23 |Canode32mm Hidraulico Soldável Unidade 800 R$ 57,25 R$ 45.800,00
24 Canode4O0mm, Esgoto Metro 800 R$ 47,25 R$ 37.800,00
25 |Canode5Omm esgoto Unidade 600 R$68,75 R$ 41.250,00
26 |Canode75mm, Esgoto Unidade 500 R$ 86,25 R$ 43.125,00
27 | Chuveiro de plástico Unidade 150 R$ 15,25 R$ 2.287,50
28 Cimento cp conforme nbr 11578, embalado em São 5.000 R$49,75 R$ 248.750,00saco de 50 kg
29 |ClipesO02linha Par 8000 R$.2,40 R$ 19.200,00
30 |Clipes03linha " Par 3500 R$3,25 R$ 11.375,00



LÍDER CONSTRUÇÕES
H DE J ARAUJO DE CARVALHO

CNPJ: 25.961.957/0001-25
RUA JOSÉ MAGALHÃES, nº 70, CEN

Vargem Grande/MA
| 31 |Cola adesivo plástico 250g Und R$

998

[AE 1.492,5032 |Colunadeferro3/8 6m
— Und 250 R$ 191,75 R$ 47.937,5033 |Colunadeferro5/16 6m Und 250 R$ 146,75 R$ 36.687,5034 Colunadeferro6.3 6m Und 250 R$ 96,75 R$ 24.187,5035 | Eletroduto garganta 1/2 Metro 3000 R$ 3,85 R$ 11.550,0036 | Eletroduto rigido 20 Unidade 300 R$ 10,25 R$ 3.075,0037 | Eletroduto rigido 25 Unidade 700 R$13,75 R$ 9.625,0038  Eletroduto rígido 40 Unidade 800 R$ 34,25 R$ 27.400,00

39 |Engatede50mm Unidade 140 R$8,25 R$ 1.155,00
40 | Espude Unidade 300 R$ 6,25 R$ 1.875,00
41 |Ferro vergalhão 3/8 Barra 450 R$ 76,75 R$ 34.537,50
42 |Ferro Vergalhão 4.2 Barra S50 R$23,75 R$ 13.062,50
43 |Ferrovergalhão 5.0 Barra 450 R$ 29,75 R$ 13.387,50
44 Ferrovergalhão5S/16 Barra 500 R$ 56,75 R$ 28.375,005 |Ferrovergalhão6.3 Barra 450 R$ 43,75 R$ 19.687,50
46 | Fita isolante preta com 20m Unidade 180 R$ 22,25 R$ 4.005,00
47 |Grampo para haste aterramento Unidade 158 R$6,25 R$ 987,50

| 48 |Hasterde aterramento 2.40 m c/ conector Unidade 158 R$ 38,25 R$ 6.043,50
49 interruptor com 1 seção Unidade 180 R$ 14,25 R$ 2.565,00
50 |interruptor com 2 secção Par 90 R$ 18,25 R$ 1.642,50
51 interruptor com 3 secção Par 105 R$ 24,25 R$ 2.546,25
52 Joelholiso de 100mm Esgoto Unidade 300 R$ 10,25 R$ 3.075,00
53 |Kitpara banheiro plástico Unidade 110 R$ 80,75 R$ 8.882,50
54 Lâmpada fluorescente pl de 15w Unidade 2500 R$ 17,25 R$ 43.125,00

| 55 |Lâmpada fluorescente pl de 25W Unidade 2500 R$ 24,25 R$ 60.625,00
56 |Lâmpada fluorescente p! de 40w Unidade 1600 R$ 50,25 R$ 80.400,00
S7 lixa Madeira diversas Unidade 2500 R$ 3,05 R$ 7.625,00
58 |LuvalatexdemãoG Unidade 600 R$9,25 R$ 5.550,00
59 |LuvalatexdemãoGG Unidade 500 R$ 9,25 R$ 4.625,00
60 |Luvalatex de mão M Unidade 500 R$9,25 R$ 4.625,00
51 iLuvalatexdemãoP Unidade 500 R$ 9,25 R$ 4.625,00

—2 |Massa acrílica Unidade 495 R$161,75 | R$80.066,25
63 Massa corrida Unidade 550 R$71,75 R$39.462,50 |64  |Parafuso para fixar vaso Unidade 1500 R$9,55 R$ 14.325,00 |

65 |Pedra brita triturada nº 1 Metro Cúbico 350 R$ 226,75 R$ 79.362,50
66 Pedra brita trituradanº 2 Metro Cúbico 350 R$ 226,75 R$ 79.362,50
67 Piacomum de louça para banheiro Unidade 150 R$ 98,75 R$ 14.812,50

68 |Piso Cerâmico tipo PEI 5. quadrado 3000 | R$39,75 | R$119.250,00

69 | Porta compensado, de 60 a 80 cm Unidade 250 R$ 151,75 R$ 37.937,50
70 Prego 15x15 Kg 80 R$ 23,75 R$ 1.900,00
71 |Prego 15x18 Kg 80 R$23,75 R$ 1.900,00
72 [Prego21/210 Kg 80 R$23,75 R$ 1.900,00
73 |Pregoàx7 Kg 80 R$23,75 R$ 1.900,00
74 |Prego3x8 Kg 80 R$23,75 R$ 1.900,00
75 |Reajunte 1Kg Pet 450 R$ 10,75 R$ 4.837,50
76 Reator eletrônico de 20 Unidade 324 R$ 34,25 R$ 11.097,00
77 Reator para fluorescente 40 Unidade 600 R$ 34,25 R$ 20.550,00
78 Selador acrílico ] Unidade 490 R$ 161,75 R$ 79.257,50



H DE J ARAUJO DE CARVALHO/2X"
CNPJ: 25.961.957/0001-25

RUA JOSÉ MAGALHÃES, nº 70, CE

Vargem Grande/MA

O DE

| 79 |Solvente1L Litro — sseT n$2175 | R$7.612,5080 |Solvente5L G! 140 R$113,75 R$ 15.925,0081 Telha brasilite 244 x 0,5 cm Unidade 1300 R$31,75 R$ 41.275,0082 Telhacanal Unidade 80.000 R$ 2,55 R$ 204.000,00Textura acrílica 18 litros revestimento texturizado a
base de emulsão acrílico esternada de elevada. consistência e resistência disfarçado as o 155 R$197,75 R$ 30.651,25
imperfeições da superfície

84 |Tijolocerâmico 6 furos Unidade 60.000 R$ 2,35 R$ 141.000,0085 iTinta Acrílica 18L Gl 225 R$ 161,75 R$ 36.393,7586 Tinta Acrílica 3.600L Gl 210 R$53,75 R$ 11.287,5087 |Tintaesmalte sintético 3.600L Gl 140 R$ 127,75 R$ 17.885,0088 Tintaesmalte sintético 900ml! GI 210 R$ 39,75 R$ 8.347,5089 |Tomada com 01 secção Unidade 450 R$ 13,25 R$ 5.962,50“O Torneira inox Unidade 150 R$ 76,75 R$ 11.512,50T1 Trinco diversos Unidade 300 R$97,75 R$ 29.325,00
1 92 Tubogalvanizado1 Unidade 75 R$93,75 R$ 7.031,25| 93 Tubo galvanizado 3 Unidade 75 R$ 194,25 R$ 14.568,7594 Vaso sanitário acoplado Unidade 120 R$ 451,75 R$ 54.210,0095 |Vaso sanitário comum Unidade 180 R$ 221,75 R$ 39.915,0096 |Vedarosca 18x 50 mts Unidade 240 R$ 9,65 R$ 2.316,00

VALOR TOTAL R$ 3.759.098,00

é”

Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

O valor total é de R$ 3.759.098,00 (Três milhões setecentos e cinquenta e nove mil e noventa e oitoreais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços abaixo.
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IDEAL CONSTRUÇÕES
IC DIAS

CNPJ: 10.592.188/0001

A Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE
Comissão Permanente de Licitação

Cotação de preço para fornecimento de materiais de contrução em geral. em apoio asatividades das secretarias municipais de Vargem Grande-MA.
tem Especificações Unid Quant | Valor Unt Valor Total

1 [AIR para ar condicionado com djuntora | ungags | q70 R$35,05 | R$6.111,50
2  |Aramerecozido Kg 500 R$24,25 R$ 12.125,00
3 jAreiafina Metro Cúbico| - 600 R$ 110,25 R$ 66.150,00
4 jAreiagrossa

" Metro Cúbico | 800 R$110,25 | R$66.150,00$ —jArgamassa AC | com 15Kg Pet 600 R$9,25 R$ 5.550,008 jArgamassa AC |! com 15Kg Pet 8600 R$ 14,25 R$ 8.550,007 —jArgamassa AC Ill com 15Kg Pet 600 R$25,25 R$ 15.150,00
8 Barro Metro Cúbico | 550 R$90,25 R$49.637,50
9 |Botaplástica Pares 500 R$62,25 R$ 31.125,0010 jcabo25mm Metro 12000 R$3,05 R$ 36.600,0011 jCabo4mm metro 12000 R$5,05 R$ 60.600,0012 jCabo6mm Metro 10000 R$7,05 R$ 70.500,0013 | Cabo (10,00mm2) Metro 20000 R$ 1245 R$ 249.000,0014 |Cabo16mm Metro 20000 | R$18,25 | R$365.000,0016 |Caixa descarga comum Unidade 200 R$48,45 R$ 9.690,00

Cal para pintura a base de hidróxido de |
16 magnésio saco 8 kg rendimento mínimo 40 Saco 800 R$ 11,75 R$ 10.575,00m2 por saco

17 jCalha fluorescente 20t Unidade 110 R$25,75 R$ 2.832,50
18 |Calha fluorescente 40 t Unidade 110 R$25,75 R$ 2.832,50
18 |Canode 100 mm Esgoto Unidade 800 R$95,25 R$ 76.200,00
20 |Canode 150 mm Esgoto Unidade 800 R$265,25 | R$212.200,00
21 |Canode20 mm, Hidraulico Soldável Unidade 1000 R$ 20,75 R$ 20.750,00

Cano de 25 mm Hidraulico Soldável Unidade 800 R$28,75 R$ 23.000,00
23 Canode32mm Hidraulico Soldável Unidade 800 R$55,75 R$ 44.600,00
24 |Canode40mm, Esgoto Metro 800 R$45,75 R$ 36.600,00
25 |Canode 50mm esgoto Unidade 600 R$67,25 R$ 40.350,00
26 |Canode75 mm, Esgoto Unidade 500 R$84,75 R$ 42.375,00

Chuveiro de plástico Unidade 150 R$13,75 R$ 2.062,50
e |OSorame nbri1sTa embalado | sao | 5000 | R$4825 | R$241.250,00
29 |Clipes 02 linha Par 8000 R$ 0,90 R$ 7.200,00

RODOVIA BR 222 KM, 154, CENTRO
Vargem Grande/MA



IDEAL CONSTRUÇÕES
ICDIA

Clipes 03 linha Par R$ 1,75 | R$6.125,0031 Cola adesivo plástico 250g Und 150 R$8,45 R$ 1.267,5032  Colunadeferro3/8 6m Und 250 R$ 190,25 R$ 47.562,5033 |Coluna de ferro 5/16 68m Und 250 R$ 145,25 R$ 36.312,5034 [Coluna de ferro 6.3 6m Um = 250 | R$6525 | R$23812,50
35 | Eletroduto garganta 1/2 Metro —— 3000 R$ 2,35 R$7.050,00
36 | Eletroduto rigido 20 Unidade 300 R$8,75 R$ 2.625,00
37 | Eletroduto rigido 25 Unidade 700 R$12,25 R$ 8.575,00
38 |Eletroduto rígido 40 Unidade 800 R$32,75 R$ 26.200,00
38 Engate de 50mm Unidade 140 R$86,75 R$ 945,00
40 | Espude Unidade 300 R$4,75 R$ 1.425,00
41 | Ferro vergalhão 3/8

" Barra 450 R$75,25 R$ 33.862,50
42 |Ferro Vergalhão 4.2

" Barra 550 R$22,25 R$ 12.237,50
43 Ferro vergalhão 5.0 Barra 450 R$28,25 R$ 12.712,50
44 |Ferro vergalhão 5/16 Barra 500 R$ 55,25 R$ 27.625,00
45 | Ferro vergalhão 6.3 Barra 450 R$42,25 R$ 19.012,50
46 | Fita isolante preta com 20m Unidade 180 R$ 20,75 R$ 3.735,00
47 |Grampo para haste aterramento Unidade 158 R$4,75 R$750,50
48 |Haster de aterramento 2.40 m c/ conector Unidade 158 R$36,75 R$ 5.806,5049 interruptor com 1 seção Unidade 180 R$12,75 R$ 2.295,00
50 interruptor com 2 secção Par 80 R$16,75 R$ 1.507,50
51 | iInterruptor com 3 secção Par 105 R$22,75 R$ 2.388,75
62 | Joelho liso de 100mm Esgoto Unidade 300 R$8,75 R$ 2.625,00
83 |Kit para banheiro plástico Unidade 110 R$79,25 R$8.717,50
54 Lâmpada fluorescente pl de 15w Unidade 2500 R$15,75 R$ 39.375,00
55 Lâmpada fluorescente pl de 25W Unidade 2500 R$22,75 R$ 56.875,00
56 | Lâmpada fluorescente pi de 40w Unidade 1600 R$48,75 R$ 78.000,00
57 Lixa Madeira diversas Unidade 2500 R$11,55 R$ 3.875,00
58 |Luvalatex demão G Unidade 600 R$7,75 R$ 4.650,00
59 |Luva latex de mão GG Unidade 500 R$7,75 R$ 3.875,00
60 |Luvalatexde mão M Unidade 500 R$7,75 R$ 3.875,00
61 |LuvalatexdemãoP Unidade 500 R$7,75 R$ 3.875,00
62 |Massa acrílica Unidade 495 R$ 160,25 R$ 79.323,75
63 Massa corrida Unidade 550 R$70,25 R$ 38.637,50
64 Parafuso para fixar vaso Unidade 1500 R$8,05 R$ 12.075,00
65 | Pedra brita triturada nº 1 Metro Cúbico | 350 R$225,25 R$ 78.837,50
66 | Pedra brita triturada nº 2 Metro Cúbico | 350 R$225,25 R$ 78.837,50
67 Pia comum de louça para banheiro Unidade 150 R$ 97,25 R$ 14.587,50
68 |Piso Cerâmico tipo PEI 5. cinedrado 3000 R$ 38,25 R$ 114.750,00
69 | Porta compensado, de 60 a 80 cm Unidade 250 R$ 150,25 R$ 37.562,50
70 |Prego 15x15 Kg 80 R$22,25 R$ 1.780,00

RODOVIA BR 222 KM, 154, CENTRO
Vargem Grande/MA



IDEAL CONSTRUÇÕES
I[CDIAS

CNPJ: 10.592.188/0001

71 |Prego 15x18
ee " Kg R$ 1.780,0072 |Prego21/210 ' “e "8 | R$2225 | R$17860,0073 |Prego 3x7 Kg 80 | R$2225 | R$1,760,0074 |Prego3xB Kg 80 | R$2225 | R$1.760,0075 |Reajunte 1Kg Pet 450 | R$90,25 R$ 4.162,5076 |Reator eletrônico de 20 Unidade | 324 | R$32,75 | R$10611,0077 |Reator para fluorescente 40 Unidade 600 | R$3275 | R$19,650,0078 |Selador acrílico Unidade 490 | R$160,25] R$78,522,5079 |Solvente 1L Litro 350 | R$2025 | R$7.087,5080 | Solvente 5L “e 140 | R$11225| R$15,715,0081 |Telha brasilite 244 x 0,5 cm Unidade =— 1300 | R$30,25 | R$39,325,0082 |Telhacanal

: Unidade =| 80000 | R$1,05 | R$84.000,00
Textura acrílica 18 litros revestimento |
texturizado à base de emulsão acrílico

83 lestemada de elevada consistência e! Lata 155 | R$19625| R$30418,75resistência disfarçado as imperfeiçoes da
superfície

84 | Tijolo cerâmico 6 furos Unidade | 60.000 | R$0,85 | R$51.000,0085 Tinta Acrílica 18L. GI 225 |R$16025] R$36.056,2586 Tinta Acrílica 3.600L GG! | 210 | R$5225 | R$10972,5087 |Tinta esmalte sintético 3.600L GI 140 | R$12625 | R$17,675,0088 Tinta esmaite sintético S00ml GI 210 | R$36,25 | R$8.032,5089 |Tomada com 01 secção Unidade 450 | R$11,75 | R$52267,5090  |Tomeira inox Unidade 150 | R$75,25 | R$11.267,5091  |Trinco diversos Unidade 300 | R$96,25 | R$28875,00
92 |Tubo galvanizado 1 Unidade | 75 | R$9225 | R$6,91875
93 Tubo galvanizado 3 Unidade 75 |R$19275 | R$14456,25
94 |Vaso sanitário acoplado Unidade 120 | R$450,25 | R$54.030,00
95 Vaso sanitário comum Unidade 180 | R$220,25 | R$39.645,00
96 |Vedarosca 18 x 50 mts Unidade 240 | R$86,15 R$ 1.956,00

Prazo de Validade: 90 dias.

O vaíor total é de R$3.434.538,00 (Três milhões

VARGEM GRANDE/MA 24 de Janeiro de 2023.

RODOVIA BR 222 KM, 154, CENTRO
Vargem Grande/MA

trezentos e quarenta e três mil quinhentos e trinta e oitoreaís ), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços abaixo.
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PONTO DA CONSTRUÇÃO
G. CHAVES DIAS

| —

— CNPJ: 08,708.370/0001-90
R HEMETÉRIO LEITÃO, 60, CENTRO, VARGEM GRANDE/MA, CEP: 65.430-000

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE
Comissão Permanente de Licitação
Ref.: Cotação de Preços

Prezados Senhores,

Em atendimento a solicitação dessa Prefeitura Municipal, apresentamos nossa cotação de
preços para fornecimento de Materiais de Construção em geral em apoio as atividades das secretariasdo município de Vargem Grande/MA.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT  V.UNT V.TOTAL
1 Sa para ar condicionado com djuntora Unidade 170 R$ 35,72 R$ 6.072,40
2 Arame recozido Kg 500 R$ 24,02 R$ 12.010,00

é Metro3 Areia fina Cúbico 600 |R$110,02 R$ 66.012,00

4  jAreia grossa E 600 |R$110,02! R$ 66.012,00
5 Argamassa ACI com 15Kg Pct 600 R$ 9,02 R$ 5.412,00
6 Argamassa AC II com 15Kg Pct 600 R$ 14,02 R$ 8.412,00
7 Argamassa AC III com 15Kg Pct 600 R$ 25,02 R$ 15.012,00

Metro8 Barro Cúbico 550 R$ 90,02 R$ 49.511,00
9  |Bota plástica Pares 500 | R$62,02 R$ 31.010,00
10 cabo25mm Metro 12000 | R$ 2,82 R$ 33.840,00
11 jCabo4mm metro 12000 | R$4,82 R$ 57.840,00
12 |Cabo6mm Metro 10000 | R$ 6,82 R$ 68.200,00
13 Cabo (10,00mm2) Metro —/ 20000 | R$ 12,22 R$ 244.400,00
14 |Cabol6mm Metro 20000 | R$ 18,02 R$ 360.400,00
15 |Caixa descarga comum Unidade 200 R$ 48,22 R$ 9.644,00

Cal para pintura a base de hidróxido de
16 magnésio saco 8 kg rendimento mínimo 40 Saco 900 R$ 11,52 R$ 10.368,00

m2 por saco.
17 Calha fluorescente 20 t Unidade 110 R$ 25,52 R$ 2.807,20
18 |Calha fluorescente 40 t Unidade 110 R$ 25,52 R$ 2.807,20
19 |jCanode 100 mm Esgoto Unidade 800 R$ 95,02 R$ 76.016,00
20 |Canode 150 mm Esgoto Unidade 800 R$265,02 R$ 212.016,00
21 |Canode20mm, Hidraulico Soldável Unidade 1000 | R$20,52 R$ 20.520,00
22 jCanode25mm Hidraulico Soldável Unidade 800 R$ 28,52 R$ 22.816,00
23 |Canode32mm Hidraulico Soldável Unidade 800 R$ 55,52 R$ 44.416,00
24  |Canode40mm, Esgoto Metro 800 R$ 45,52 R$ 36.416,00
25 |Canode 5Omm esgoto Unidade 600 R$ 67,02 R$ 40.212,00
26 |Canode75 mm, Esgoto Unidade 500 R$ 84,52 R$ 42.260,00



G. CHAVES DIAS
| . — CNPJ: 08.708.370/0001-90

R HEMETÉRIO LEITÃO, 60, CENTRO, VARGEM GRANDE/MA, CEP*

27 Chuveiro de plástico | Unidade 150 R$ 13,52
Cimento cp conforme nbr 11578, embalado28
em sacode 50 kg Saco | 5.000 | R$48,02 | R$240.100,00

29 Clipes 02 linha Par 8000 —“R$0,67 R$ 5.360,0030 Clipes 03 linha Par 3500 R$ 1,52 R$ 5.320,0031 |Cola adesivo plástico 250g Und 150 R$ 8,22 R$ 1.233,0032 Coluna deferro3/8 6m Und 250 | R$190,02 R$ 47.505,0033 Coluna deferro5/16 6m Und 250 |R$145,02 R$ 36.255,0034  |Coluna de ferro6.3 6m Und 250 R$ 95,02 R$ 23.755,00
35 |Eletroduto garganta 2 Metro 3000 R$ 2,12 R$ 6.360,00
36 Eletroduto mperf 20 Unidade 300 R$ 8,52 R$ 2.556,00
37  |Eletroduto mperf 25 Unidade 700 R$ 12,02 R$ 8.414,00
38  |Eletroduto rígido 40 Unidade | 800 | R$32,52 R$ 26.016,00< 39 Engate de 50mm Unidade 140 R$ 6,52 R$ 912,80“Tao Espude Unidade 300 R$ 4,52 R$ 1.356,00

1 41 Ferro vergalhão 3/8 Barra 450 | R$75,02 R$ 33.759,00
.— 42 Ferro Vergalhão 4.2 Barra 550 R$ 22,02 R$ 12.111,00

43 Ferro vergalhão 5.0 Barra 450 R$ 28,02 R$ 12.609,00
44 Ferro vergalhão 5/16 Barra 500 R$ 55,02 R$ 27.510,00
45 Ferro vergalhão 6.3 Barra 450 | R$42,02 R$ 18.909,00
46 Fita isolante preta com 20m Unidade 180 R$ 20,52 R$ 3.693,60
47  |Grampo para haste aterramento Unidade 158 R$ 4,52 R$714,16
48 Haster de aterramento 2.40 m c/ conector Unidade 158 R$ 36,52 R$ 5.770,16
49 Interruptor com 1 seção Unidade 180 R$ 12,52 R$ 2.253,60
50 Interruptor com 2 secção Par 90 R$ 16,52 R$ 1.486,80
51 |Interruptor com 3 secção Par 105 R$ 22,52 R$ 2.364,60
52 Joelho liso de 100mm Esgoto Unidade 300 R$ 8,52 R$ 2.556,00
53 |Kit para banheiro plástico Unidade 110 R$ 79,02 R$ 8.692,20
54 Lâmpada fluorescente m de 15w Unidade 2500 | R$15,52 R$ 38.800,00
55 Lâmpada fluorescente m de 25W Unidade 2500 | R$22,52 R$ 56.300,00

“<<, 56 |Lâmpada fluorescente m de 40w Unidade 1600 | R$48,52 R$ 77.632,00
57 jilixaMadeira diversas Unidade 2500 R$ 1,32 R$ 3.300,00
58 luva mperdemãoG Unidade 600 R$ 7,52 R$ 4.512,00
59 Luva mperdemão GG Unidade 500 R$ 7,52 R$ 3.760,00
60 Luva mperdemãoM Unidade 500 R$ 7,52 R$ 3.760,00
61 luva mperdemãoP Unidade 500 R$ 7,52 R$ 3.760,00
62 |Massa acrílica Unidade 495 | R$160,02 R$ 79.209,90
63 |Massa corrida Unidade 550 R$ 70,02 R$ 38.511,00
64  |Parafuso para fixar vaso Unidade 1500 R$ 7,82 R$ 11.730,00

65 Pedra brita triturada nº 1 Eta 350 |R$225,02] —R$78.757,00

66 |Pedra brita triturada nº 2 ESTA 350 | R$225,02 R$ 78.757,00

67  |Pia comum de louça para banheiro Unidade 150 R$ 97,02 R$ 14.553,00

68 |Piso Cerâmico tipo PEI 5. quadisdo 3000 | R$38,02 | R$114.060,00

69  |Porta compensado, de 60 a 80 cm Unidade 250 | R$150,02 R$ VISAO70 Prego 15xi5 Kg 80 | R$22,02 R$ 1.761,



PONTO DA CONSTRUÇÃO
G. CHAVES DIAS

, . CNPJ: 08.708.370/0001-
R HEMETÉRIO LEITÃO, 60, CENTRO, VARGEM GRAI

71 Prego 15x18 Kg $ 22,02 R$ T:761,6072 |Prego2'210 Kg 88— | R$ 22,02 R$ 1.761,6073 |Prego3x7 Kg 80 | R$22,02 R$ 1.761,6074  Prego3x8 Kg 80 R$ 22,02 R$ 1.761,6075 |Reajunte 1Kg Pct 450 | R$9,02 R$ 4.059,0076  |Reator eletrônico de 20 Unidade 324 R$ 32,52 R$ 10.536,48
77 Reator para fluorescente 40 Unidade 600 R$ 32,52 R$ 19.512,00
78 |Selador acrílico Unidade 490 R$160,02 R$ 78.409,80
79 Solvente1lL Litro 350 R$ 20,02 R$ 7.007,00
80 |Solvente 5L Gl 140 R$112,02 R$ 15.682,80
81 Telha brasilite 244 x 0,5 cm Unidade | 1300 | R$30,02 R$ 39.026,00
82 |Telhacanal Unidade | 80.000 R$0,82 R$ 65.600,00

Textura acrília 18 litros revestimento. texturizado a base de emulsão acrílico
1 83 jesternada de elevada consistência e Lata 155 | R$196,02 R$ 30.383,10

resistência disfarçado as mperfeições da
superfície.

84 Tijolo cerâmico 6 furos Unidade | 60.000 | R$ 0,62 R$ 37.200,00
85 jTinta Acrílica 18L Gl 225 |R$160,02 R$ 36.004,50
86 Tinta Acrílica 3.600L Gl 210 R$ 52,02 R$ 10.924,20
87 Tinta esmalte sintético 3.600L Gl 140 | R$126,02 R$ 17.642,80
88 Tinta esmalte sintético 900ml Gl 210 | R$38,02 R$ 7.984,20
89 Tomada com 01 secção Unidade 450 R$ 11,52 R$ 5.184,00
90 Torneira inox Unidade 150 | R$75,02 R$ 11.253,00
91 jTrinco diversos Unidade 300 R$ 96,02 R$ 28.806,00
92 jTubogalvanizado 1 Unidade 75 R$ 92,02 R$ 6.901,50
93 |Tubo galvanizado 3 Unidade 75 R$ 192,52 R$ 14.439,00
94  |Vaso sanitário acoplado Unidade 120 | R$450,02 R$ 54.002,40
95  |Vaso sanitário comum Unidade 180 | R$220,02 R$ 39.603,60
96 |Veda rosca 18 x 50 mts Unidade 240 R$ 7,92 R$ 1.900,80= VALOR TOTAL R$ 3.279.818,80

Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

O valor total é de R$ 3.279.818,80 (Três milhões duzentos e setenta e nove mil oitocentos e
dezoito reais e oitenta centavos).

PN
FP , (arê Grande/MA, 24 de Janeiro de 2023.
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Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dôk
do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa ao objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e
Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Construção de
Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º & 2º do Decreto Federal
nº 7.892/2013, e suas alterações.

Vargem Grande/MA, 27 de janeiro de 2023.

ÍCAR:
5

PORTELA
Secretário Municipálde Obras, Transportes e Urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&Qhotmail.com
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TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de esa
Fornecimento de Material de Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem
Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

2 - PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT V. UNT V.TOTAL
Aistop para ar condicionado com djuntora 20a

>1
(Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 170 R$ 36,37 R$ 6.182,90

2 |Arame rrecozido. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 500 R$ 24,67 R$ 12.335,00- 3 |Areiafina. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro Cúbico | 600 | R$110,67 | R$66.402,00
4 Areiagrossa. (Cota Exclusiva para ME/EPP), Metro Cúbico | 600 R$110,67 | R$ 66.402,00
5 Argamassa AC | com 15Kg. (Cota Exclusiva para Pet 600 R$9,67 R$ 5.802,00ME/EPP).

Ai AÍ :
Ã

6 rgamassa AC |! com 15Kg. (Cota Exclusiva para Pet 600 R$14,67 R$ 8.802,00ME/EPP).

Argamassa AC Il! com 15Kg. (Cota Exclusiva para7 ME/EPP). Pet 600 R$ 25,67 R$ 15.402,00
8 | Barro. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro Cúbico | 550 R$ 90,67 R$ 49.868,50
9 | Bota plástica. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Pares 500 R$ 62,67 R$ 31.335,00

10 | cabo 2.5 mm.(Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro 12000 | R$3,47 R$ 41.640,00
11 |Cabo 4 mm.(Cota Exclusiva para ME/EPP). metro 12000 R$ 5,47 R$ 65.640,00
12 |Cabo6 mm. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro 10000 | R$7,47 R$ 74.700,00

13, |2bo (10,00mm2). (Cota pára Ampla
Metro — | 15000 | R$12,87 | R$ 193.050,00ds Participação).

14
Cabo (10,00mm?2). (Cota Reservada para Métis 5000 R$12,87 R$ 64.350,00ME/EPP).

15 |Cabo 16 mm. (Cota para Ampla Participação). Metro 16000 | R$18,67 | R$298.720,00
Cabo 16 mm. (Cota Reservada para ME/EPP). Metro 4000 | R$18,67 | R$74.680,00
Caixa descarga comum. (Cota Exclusiva para Unidade 200 R$ 48,87 R$ 9.774,00ME/EPP).
Cal para pintura a base de hidróxido de magnésio

co 8 kg rendimento mínimo 40 m2 por saco. Saco 900 R$ 12,17 R$ 10.953,00
Exclusiva para ME/EPP).

orescente 20 t. (Cota Exclusiva para Unidade 110 R$26,17 R$ 2.878,70
j

nte 40 t. (Cota Exclusiva para Unidade 110 R$26,17 R$ 2.878,70

oto- (C6ta Exclusiva para Unidade | 800 | R$95,67 | R$76.536,00
|
j

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema&hotmail.com
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às: |SNOgST5O mA ESGOIO: (CON PSISTAMBIA Unidade | 600 | R$265,67 | R$159.402,00Participação).

23 Cano de 150 mm Esgoto. (Cota Reservada para Unidade 200 R$265,67 | R$53.134,00ME/EPP).

Cano de 20 mm, Hidraulico Soldável. (Cota ;” dad; R! 1.1724 Exclusiva para ME/EPP).
Enidade 1000 $ 21,17 R$ 21.170,00

Cano de 25 mm Hidraulico Soldável. (Cota ; dad: 29,17 E:25
Exclusiva para ME/EPP).

E liccas 800 R$29, R$ 23.336,00

Cano de 32 mm Hidraulico Soldável.(Cota :26
Exclusiva para ME/EPP).

Unidade 800 R$56,17 | R$44.936,00

27 Cano de 40 mm, Esgoto. (Cota Exclusiva para Metio 800 R$46,17 R$ 36.936,00ME/EPP).

28 Cano de SOmm esgoto. (Cota Exclusiva para Unidade 600 R$67,67 R$ 40.602,00<. ME/EPP).
f- E .29 ano de 75 mm, Esgoto. (Cota Exclusiva para Unidade 500 R$85,17 R$ 42.585,00ME/EPP).

30 Chuveiro de plástico.(Cota Exclusiva para Unidade 150 R$14,17 R$ 2.125,50ME/EPP).
Cimento cp conforme nbr 11578, embalado emes
saco de 50 kg. (Cota para Ampla Participação). sao 3.750 | R$48,67 | R$182.512,50

Cimento cp conforme nbr 11578, embalado emV
saco de 50 kg. (Cota Reservada para ME/EPP). Saco: 1.250 R$48,67 R$ 60.837,50

33 | Clipes 02 linha. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Par 8000 R$ 1,32 R$ 10.560,00
34 | Clipes 03 linha.(Cota Exclusiva para ME/EPP). Par 3500 R$2,17 R$ 7.595,00

35
Cola adesivo plástico 250g. (Cota Exclusiva para Und 150 R$8,87 R$ 1.330,50ME/EPP).

H

. (C
Ã

36
Coluna de ferro 3/8 6m. (Cota Exclusiva para Und 250 R$190,67 | R$47.667,50ME/EPP).

1 fe bi
o

37
Coluna de ferro 5/16 6m. (Cota Exclusiva para Und 250 | R$145,67 | R$36.417,50ME/EPP).< "

38
Coluna de ferro 6.3 6m. (Cota Exclusiva para Und 250 R$95,67 R$ 23.917,50ME/EPP).

39
Eletroduto garganta 1/2. (Cota Exclusiva para Metro 3000 R$2,77 R$ 8.310,00ME/EPP).

ao Eletroduto rigido 20. (Cota Exclusiva para Unidade 300 R$9,17 R$ 2.751,00ME/EPP).
Eletroduto rigido 25. (Cota Exclusiva para Unidade 700 R$12,67 R$ 8.869,00

Unidade 800 R$33,17 R$ 26.536,00

Unidade 140 R$7,17 R$ 1.003,80
Exclusiva para ME/EPP). Unidade 300 R$5,17 R$ 1.551,00

/8: (Cota Exclusiva para Barra 450 | R$75,67 | R$34.051,50

(Cota Exclusiva para ME/EPP). Barra 550 R$ 22,67 R$ 12.468,50

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com
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47 Ferro vergalhão 5.0 (Cota Exclusiva para ME/EPP). R$ 28,67 R$ 12.901,50
as Ferro vergalhão 5/16 (Cota Exclusiva para bata 500 R$55,67 R$ 27.835,00ME/EPP).
49 Ferro vergalhão 6.3 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Barra 450 R$42,67 | R$19.201,50
so Fita isolante preta com 20m (Cota Exclusiva para Unidade 180 R$21,17 R$ 3.810,60ME/EPP).

Grampo para haste aterramento (Cota Exclusiva
F51

para ME/EPP). Unidade 158 R$5,17 R$ 816,86

52 |Haster de aterramento 2.40 m c/ conector Unidade 158 R$37,17 R$ 5.872,86
Interruptor com 1 seção (Cota Exclusiva para ,53 ME/EPP). Unidade 180 R$13,17 R$ 2.370,60
| ã Ã

54 interruptor com 2 secção (Cota Exclusiva para Par 90 R$17,17 R$ 1.545,30ME/EPP).

55 Interruptor com 3 secção (Cota Exclusiva para Par 105 R$23,17 R$2.432,85ME/EPP).
lho |i 1 E:

i

56 Joelho liso de 100mm Esgoto (Cota Exclusiva para Unidade 300 R$9,17 R$ 2.751,00ME/EPP).
: ro DE ã

s7 Kit para banheiro plástico (Cota Exclusiva para Unidade o R$79,67 R$ 8.763,70ME/EPP).

Lâmpada fluorescente pl de 15w (Cota Exclusiva
:58

para ME/EPP). Unidade 2500 R$16,17 R$ 40.425,00

Lâmpada fluorescente p! de 25W (Cota Exclusiva59
para ME/EPP). Unidade 2500 R$23,17 R$ 57.925,00

Lâmpada fluorescente pl de 40w (Cota Exclusiva
:6o

para ME/EPP). Unidade 1600 R$49,17 R$ 78.672,00

61
Lixa Madeira diversas (Cota Exclusiva para Unidade 2500 R$ 1,97 R$ 4.925,00ME/EPP).

Es62
Luva latex de mão G (Cota Exclusiva para Unidade 600 R$8,17 R$ 4.902,00ME/EPP).

63 Luva latex de mão GG (Cota Exclusiva para Unidade 500 R$8,17 R$ 4.085,00ME/EPP).

6a Luva latex de mão M (Cota Exclusiva para Ubidade 500 R$8,17 R$ 4.085,00ME/EPP).

65
Luva latex de mão P (Cota Exclusiva para Unidade 500 R$8,17 R$ 4.085,00ME/EPP).

66 |Massa acrílica (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 495 R$160,67 | R$79.531,65
Massa corrida (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 550 R$ 70,67 R$ 38.868,50e para fixar vaso (Cota Exclusiva para Unidade 1500 R$8,47 R$ 12.705,00

69 rita triturada nº 1 (Cota Exclusiva para Metro Cúbico | 350 R$225,67 | R$78.984,50

70 -/
jurada nº 2 (Cota Exclusiva para — | metro cúbico| 350 | R$225,67 | R$78.984,50

RS para banheiro (Cota Exclusiva Utada 150 R$97,67 R$ 14.650,50 |
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Piso Cerâmico tipo PEI 5. (Cota para Ampla7”
Participação). quadrado R$ 87.007,50
Piso Cerâmico tipo PEI 5. (Cota Reservada para Metroé ME/EPP). quadrado R$ 29.002,50
Porta compensado, de 60 a 80 cm (Cota Exclusiva

ã74
para ME/EPP). Unidade R$ 37.667,50

75 | Prego 15x15 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80 R$ 22,67 R$ 1.813,60
76 | Prego 15x18 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80 R$ 22,67 R$ 1.813,60
77 |Prego21/210 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80 R$ 22,67 R$ 1.813,60
78 | Prego 3x7 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80 R$ 22,67 R$ 1.813,60
79 | Prego 3x8 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80 R$ 22,67 R$ 1.813,60
80 | Reajunte 1Kg (Cota Exclusiva para ME/EPP). Pet 450 R$ 9,67 R$ 4.351,50

ga Reator eletrônico de 20 (Cota Exclusiva para Unitiáde 324 R$33,17 R$ 10.747,08a ME/EPP).
fi O (Cota Exclusi82 EEB, luorescente 40 (Cota Exclusiva para Onfdade 600 R$33,17 R$ 19.902,00

83 Selador acrílico (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 490 R$160,67 | R$ 78.728,30
84 | Solvente 11 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Litro 350 R$ 20,67 R$ 7.234,50
85 | Solvente 5L (Cota Exclusiva para ME/EPP). Gl 140 R$112,67 | R$15.773,80

Tel ilite 244 Ãh

86 Sia lite 244 x 0,5 cm (Cota Exclusiva para Unidade 1300 R$ 30,67 R$ 39.871,00
87 |Telha canal. (Cota para Ampla Participação). Unidade 60.000 | R$ 1,47 R$ 88.200,00
88 Telha canal. (Cota Reservada para ME/EPP). Unidade 20.000 R$ 1,47 R$ 29.400,00

Textura acrílica 18 litros revestimento texturizado
a base de emulsão acrílico esternada de elevada

89 | consistência e resistência disfarçado as Lata 155 | R$196,67 | R$30.483,85
| imperfeições da superfície (Cota Exclusiva para|

ME/EPP).

ao Tijolo cerâmico 6 furos (Cota Exclusiva para Úildáde 60.000 | R$1,27 R$ 76.200,00ME/EPP).
91 Tinta Acrílica 18L (Cota Exclusiva para ME/EPP). Gl 225 R$160,67 | R$36.150,75
92 iTinta Acrílica 3.600L (Cota Exclusiva para ME/EPP). Gl 210 R$ 52,67 R$ 11.060,70
93

Tinta esmalte sintético 3.600L (Cota Exclusiva para Gl 140 R$126,67 | R$ 17.733,80ME/EPP).

E.Eno sintético 900m! (Cota Exclusiva para Gl 210 R$38,67 R$ 8.120,70
Tomada com 01 secção (Cota Exclusiva para Úlidade 450 R$12,17 R$ 5.476,50

Unidade 150 R$ 75,67 R$ 11.350,50
Unidade 300 R$ 96,67 R$ 29.001,00
Unidade 75 R$ 92,67 R$ 6.950,25
Unidade 75 R$193,17 | R$14.487,75
Unidade 120 R$450,67 | R$54.080,40
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101 NS comum: (Cota Exclusiva para Unidade | 180 | R$220,67 | R$39.720,60

Veda rosca 18 x 50 mts (Cota Exclusiva para
ME/EPP).

102 Unidade 240 R$8,57 R$ 2.056,80

VALOR TOTAL R$ 3.459.894,80

O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 meses.
2.1.0 prazo de vigência das contratações se restringirá aos créditos orçamentários vigent

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1. O PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, através da Comissão Permanente de Licitação,
que tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades do

no PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, realiza o presente processo licitatório visando a
obtenção de melhores preços e condições de fornecimento de MATERIAIS DE CONTRUÇÃO EM GERAL,
OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VARGEM GRANDE/MA,

com vista a manutenção e conservação de Prédios Públicos e demais serviços que se encontra sob a
responsabilidade do Município de VARGEM GRANDE/MA. Desta feita, faz-se necessário a realização de

procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a busca da administração pública pela
melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de disputa e registro de
preços. Por fim, na forma proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de VARGEM
GRANDE/MA.

4 .CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de
desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o
parágrafo único do Art, 1º da Lei 10.520/2002.

5. DA OPÇÃO POR REGISTRO DE PREÇOS:
5.1- A opção por Sistema de Registro de Preços - SRP, tem como fator principal, a vantajosidade que traz a
Administração Pública, no sentido de promover a diminuição do número de processos para aquisição de
bens e/ou serviços, evitando também que se faça aquisição de um mesmo produto/serviço com mais de
um preço, e ainda pelas seguintes vantagens sobre a licitação convencional:
|- Inexistência da obrigatoriedade de dotação orçamentária, que apenas será efetuada no momento da
expedição da nota de empenho (ou similar) ou quando da celebração do contrato;

ompras ou serviços imprevisíveis ou de difícil previsibilidade;
lução do volume de estoque e/ou perda de bens;

o significativa do volume de licitações, afinal, através de uma única licitação, a Administração
r a contratação do objeto pelo prazo de validade da ata (até doze meses);

itivamente problemas decorrentes da falta de planejamento;
ento ilegal de despesa;

rnecedores: os licitantes que participem de uma única licitação, poderão
eses para o órgão promotor do certame (órgão gerenciador), para os órgãos
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participantes e, ainda, contam com a possibilidade de fornecimento a diversos órgãos e entidades que
não participaram do certame, pela figura dos órgãos não participantes (caronas);
Vill- Possibilidade de atendimento, em um mesmo certame licitatório, de outros órgãos e entida; des

õ
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. o
6.1 O prazo de execução do objeto desta licitação será de 12 meses, iniciado após a assinatura dave
Registro de Preços.
6.2 O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de 10 (dez) dias após a apresentação da
requisição de fornecimento.
6.3. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte.
6.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

NJ especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas Custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7. DO LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL

7.1.A proponente deverá realizar a entrega dos Materiais de Construções no local indicado pela Secretaria
Municipal de solicitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE de acordo com a ordem de
compra.

8.DO RECEBIMENTO DO MATERIAL

8.1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando
a Secretaria Municipal solicitante.

9.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:
9.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.2.1. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.2.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.2.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
'stabelecidos no Edital e seus anexos;

ministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
a que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

's em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

s empregados da CONTRATADA às dependências da SECRETARIA MUNICIPAL

rega dos Materiais de Construção;
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licitante vencedora;
9.3.1. devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;
9.3.2. solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de
Almoxarifado;
9.3.3. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o
fornecimento do produto objeto deste Pregão;
9.3.4. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

r 10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;
10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. responder, em relação aos
seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

o a) salários;
b) seguros de acidentes;
€) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e

) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE

IM GRANDE/MA, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;
ter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo

idiatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às
res da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA;

mas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal
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terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não exclui
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE

VARGEM GRANDE/MA;

10.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do PREFEITURA

MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o
fornecimento do produto;
10.7. efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade
e o interesse das SECERTARIAS MUNICIPAIS no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento
da Autorização de Fornecimento;
10.8. efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 02
(dois) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;
10,9. comunicar ao Serviço competente da SECRETARIAS MUNICIPAIS por escrito, qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
10.10. - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da
assinatura de contrato ou outro documento equivalente;

11. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

11.1. À licitante CONTRATADA caberá, ainda:
11.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM
GRANDE;

11.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência das SECRETARIAS MUNICIPAIS;

11.4. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 11.2.
assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Pregão.
11.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento as SECRETARIAS MUNICIPAIS nem poderá onerar o

jeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
jedade, ativa ou passiva, com as SECRETARIAS MUNICIPAIS.

IGAÇÕES GERAIS

INTRATADA observar, também, o seguinte:
te proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal das

IS durante a vigência do Contrato;
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12.3. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização das SECRETARIAS MUNICIPAIS;
12.4. é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Pregão.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

14, DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

fiseiscalizar a entrega dos seas: Eotátido
é

em rêistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
14.2. A. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

= será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
14.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduza responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
Seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
15.2. A. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso 1! do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, $ 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
15.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

iante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
de 1993. 15.3.A. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de

ese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
ando qualquer ônus para a Contratante;
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15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pao p

pagamento, Z
16.6. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao SICAF para verifi DS"
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
15.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
15.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à licitante vencedora a
ampla defesa.
15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 16.11.1.
Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 16.12. Quando do
pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

sy3

>)

aplicação da seguinte fórmula:
=|xNx VP, sendo:

Icargos moratórios;
o de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

nsação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(6/100)1=0,00016438
—TX = Percentual da taxa anual = 6%
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16. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

que haja interesse das SECRETARIAS MUNICIPAIS com a apresentação das devidas justificativas
adequadas a este Pregão.

17. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

17.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE o valor inicial atualizado do Contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no
Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.
17.1.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários; e

- 17.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1.Não haverá exigência de garantia contratual.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
i.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
il.ensejar o retardamento da execução do objeto;
iii.falhar ou fraudar na execução do contrato;
iv.comportar-se de modo inidôneo;

v.cometer fraude fiscal;
19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

19.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
19.4. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
19.5. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
19.6. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
ispensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
ento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente

to no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
edimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

previstas como infração administrativa previstas neste Termo de Referência.

WC
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação p

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
19.11. As sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
19.12. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 1ll e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
19.13. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
19.14. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.15. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

—- ilícitos praticados.
19.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999,
19.17. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
Pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o Caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
19.18. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
19.19. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

19.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.
19.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.22. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
ministração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

jo seu rito normal na unidade administrativa.
ocessamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

ra apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
tetido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

's serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

REÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
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encerramento do envio de lances.

21. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Contratação de
Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

21.2. As descrições dos produtos objeto deste termo de referência, quantitativos e as especificações
técnicas indicadas estão discriminados de forma completa para a perfeita identificação e formação de
proposta pelos participantes e para atender em tempo hábil as necessidades das SECRETARIAS

— MUNICIPAIS, encontra-se detalhada no anexo | do edital.

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

22.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária
específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de preços, contrato ou outro documento
equivalente.

Vargem Grande (MA), 27 de janeiro de 2023.

o/í 'ORTELA

E Secretário Munfícipa bras, Transportes e Urbanismo
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DE MÃOS DADAS CONSTRUINDOO NOVO

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que es-
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elabo-
rado pelo Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, sob a responsabilida-
de do Sr. ICARO DA SILVA PORTELA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Educação.

Vargem Grande - MA, 30 de janeiro de 2023.

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA
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Secretaria Municipal de Saúde

SEMUS

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo
com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal deObras, Transportes e Urbanismo, sob a responsabilidade do Sr. ÍCARO DA SILVA PORTELA, Secretário
Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio des-ta Secretaria Municipal de Saúde.

Vargem Grande - MA, 01 de fevereiro de 2023.

xTHAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA
Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande— MA -CEP: 65.430-000
E-mail: svgrande(Qbol.com FONE: 3461 - 1949
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À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,
APROVOo presente Termo de Referência elaborado por esta secretaria, que tem por objeto o
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa
para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das Secretarias do Município de
Vargem Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do
procedimento licitatório.

Vargem Grande -- MA, 01 de fevereiro de 2023.

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA
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AUTORIZAÇÃO

Ilmo. Sr.
Ricardo Barros Pereira
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de Secretário Municipal Obras, Transportes e Urbanismo, encaminho os autos
do processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de
Material de Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, de
acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº
005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº
147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e
demais normas pertinentes à espécie.

Vargem Grande/MA, 02 de fevereiro de 2023.

Secretário Municipál de Obras, Transportes e Urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06745.2023, na
<— modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio,

PORTARIA 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023.

Vargem Grande - MA, em 03 de março de 2023.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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-
GABINETEDO PREFEITO-DECRETO - DECRETO MUNICIPAL: 003/2023

DECRETO Nº. 003, DE 05 JANEIRO DE 2023.

Aprova o calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado
Administração Púbica Municipal, no exercício de 2023.

O Prefeito do Município de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73, da Lei Orgâni ca do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o Calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado pelos órgãos da Administração Púb lica Municipal,
incluindo o IMAP, no exercício de 2023, como segue:

1 - 1º de janeiro, domingo, Confraternização Universal, feriado nacional:
TI — 11 de janeiro, quarta-feira, Romaria de São Sebastião — abertura do Festejo, ponto facultativo, Lei municipal nº. 517/12;
111 — 20 de janeiro, sexta-feira, feriado municipal;
IV — 21 de fevereiro, terça-feira, carnaval, ponto facultativo;
V — 22 de fevereiro, quarta -feira, cinzas, ponto facultativo;
VI- 29 de março, quarta-feira, aniversário de Vargem Grande, feriado municipal;
VII - 07 de abril, sexta-feira da Paixão de Jesus Cristo, feriado nacional;
VIII - 21 de abril, sexta-feira, Tiradentes, feriado nacional;
IX - 1º de maio, segunda-feira, Dia do Trabalho, feriado nacional;

X - 08 de junho, quinta-feira, Corpus Christi, ponto facultativo;
XI — 29 de junho, quinta-feira, Dia de São Pedro, feriado religioso municipal;

11 - 28 de julho, sexta-feira, Dia da Adesão do Maranhão à Independência do Brasil, Feriado Estadual;
XIII — 22 de agosto, terça-feira, Romaria de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal;

XIV - 24 de agosto, quinta-feira, Romaria de São Bartolomeu no povoado Rampa, ponto facultativo;
XV - 31 de agosto, quinta-feira, encerramento do Festejo de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal;

XVI - 07 de setembro, quinta-feira, Independência do Brasil, feriado nacional;
XVII - 12 de outubro, quinta feira, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional;
XVII — 15 de outubro, domingo, dia do Professor, feriado municipal;
XIX- 28 de outubro, sábado, Comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público;
XX - 02 de novembro, quinta-feira, Finados, feriado nacional;
XXI - 15 de novembro, quarta-feira, Proclamação da República, feriado nacional;
XXII - 25 de dezembro, segunda feira, Natal, feriado nacional,
Art. 2º Caberá aos dirigentes dos Órgãos a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos à

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.
respectivas áreas de sua competência.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM VARGEM GRANDE, 05 DE
JANEIRO DE 2023, 201º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal

-GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS- NOMEAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

PORTARIA Nº 004/2023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho
de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020;
Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação: do Pregoeiro e de
sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Ricardo Barros Pereira para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do

Pregão Eletrônico.
Art. 2º Designar os servidores Karllianne dos Santos Vidinha, Maria Cleiciane Costa Conceição para compor a Equipe de Apoio e Ednoel
Viana Gomes Filho, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro.
Art. 3º As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:
LO credenciamento dos interessados;

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933-** em 09/01/2023 18:20:29 - IP com nº: 192.168.1.4
Autenticação em: www .vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1132
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TI. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; A
TII. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; s 1 7%
IV. À condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; E (UU SD
V, A adjudicação da proposta de menor preço; OFVI. A elaboração de ata; o DA O,

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; XOVIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e Rúbrica
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação Eramcentífação.

Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições.
se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de17 de julho: de

Parágrafo únic
Art. 4º Aplica-
2002.
Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023.
Dê-se Ciência.

Publique-se.
Cumpra-se.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

PORTARIA Nº 005/2023 DE 06 DE JANEIRO DE 2023

Constitui a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de

disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de
Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b em como das
autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município:

ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA CARGO FUNÇÃOás | —
ol RICARDOBARROSPEREIRA — | 06159 Neo De Presidente

[2 LUDIANE SOUSA FONSECA 04809 Agente Administrativo Tº membro

os
|

CONCEIÇÃO,
COSTA

04661 Agente Administrativo 2º membro

CARLOS EMANUEL DE : .04
OLIVEIRA AEVES 08064 Agente Administrativo 1º

Suplente
|

Art. 2º- À presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023.
—ê-se Ciência.

Publique-se.
Cumpra-se.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

WWWw.vargemgrande.ma.gov.br



WWW:ue vargemerande. ma.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SUMÁRIO

DECRETO Nº 018/2020
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-
CPL/PMVG

AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-020/2020-CPL/PMVG
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP- 021/2020-CPL/PMVG

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

DECRETO Nº 018/2020

Regulamenta a modalidade de licitação pregão,
para aquisição de bens e contratação de serviços
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia,
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do
cargo,

DECRETA:

CAPÍTULO | - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município
de Vargem Grande, Estado do Maranhão.
$ 1º É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e
indireta e os fundos especiais.
6 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas
licitações de que trata o caput nas seguintes situações:
| - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na
realização da forma eletrônica;
Il - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações
com os recursos do repasse; e

| - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor
“global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais).

PRINCÍPIOS NORTEADORES
Art. 2º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade,
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade,
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos.
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

DEFINIÇÕES:
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

1 - aviso do edital - documento que contém:
2) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou
obtido o edital;
€) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua
realização, em se tratando de pregão presencial;

11 - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidase usuais do mercado;

MI - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns,

nos termos do inciso |I;

W - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menorjá ofertado,
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem
imóvel, realizada por execução direta ou indireta;
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração
pública;
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro
habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5,194, de 24 de dezembro de
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de
mercado;
VII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande;

1X - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais- SISG;

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia;
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade
competente, realização de certame licitatório;
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela
celebração do futuro contrato;

XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e
realizaros procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitante; e
XIV - termo de referência - documento que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de
acordo com o preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
econômico-financeira, se necessári:

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;
f) o prazo para execução do contrato; e
8) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
$ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.
$ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser
definidos nos termos do disposto no inciso Il do caput, serão licitados por
pregão.
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VEDAÇÕES
Art. 4º O pregão não se aplica a:
| - contratações de obras;
11 - locações imobiliárias e alienações; e
II - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados
no disposto no inciso Il! do caput do art. 3º,

CAPÍTULO Il - PROCEDIMENTOS
FORMA DE REALIZAÇÃO

Art. 5º O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços
comuns e poderá ser realizada:

| - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências

“— voluntárias da União; e
11 - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande.

ETAPAS
Art. 6º A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas:
1- planejamento da contratação;
11 - publicação do aviso de edital;
II - apresentação de propostas e de documentosde habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;
VIII - adjudicação; e
IX - homologação.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispusero edital.
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística

ustentável e as demais condições estabelecidas no edital

W
DOCUMENTOS

Art. 8º O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

1- termo de referência;
11- planilha estimativa de despesa;
MM - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
IV - autorização de abertura da licitação;
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da
ata de registro de preços, conforme o caso;
VIII - parecer jurídico;
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI - proposta de preços do licitante;
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os lances ofertados, na ordem de classificação;
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
e) a aceitabilidade da proposta de preço;
fla habilitação;

E) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na
documentação;

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
1) o resultado da licitação;
XIII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato;
0) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIV - ato de homologação.
$ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.
$ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente
após o seu encerramento, para acesso livre,

$ 3º Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem
jurídica devidamente identificada e motivada,

CAPÍTULO Il! - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO
CREDENCIAMENTO

Art. 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e

os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico,

$ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.
$ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe
de apoio e das autoridades competentes.

LICITANTE

Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições
estabelecidas pelo sistema designado.

$ 1º É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedordo sistema a
ser utilizado ou ao órgão promotorda licitação responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido, ainda que porterceiros,
$ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação.
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:
1- decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial;
11 - designaro pregoeiro;
IN - designar acerca do sigilo do preço;
IV - designar o modo de disputa; e
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrira melhor oferta

AUTORIDADE COMPETENTE
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas
atribuições legais:

| - determinar a abertura do processo licitatório;
11 - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua
decisão;
11 - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
IV - homologaro resultado da licitação;e
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V - celebraro contrato.
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência
da Autoridade Competente do Certame.

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte:
| - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por
quem esta delegar;
11 - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrira melhor oferta;
MI - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos
º das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas

“— relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das
necessidades da administração pública; e

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo
einterno.
$ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à

elaboração das propostas.
$ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento
convocatório.

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO
Art, 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto.

DO PREGOEIRO

At. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
1- conduzir a sessão pública
N - receber, examinar e decidir as
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subs!

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
M - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital;

IV - coordenara sessão pública e o envio de lances;
V - verificare julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicaro vencedor do certame;
1X - adjudicaro objeto, quando não houver recurso;
X - conduziros trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e

propora sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de
subsidiar sua decisão.

impugnações e os pedidos de
fios

DA EQUIPE DE APOIO
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitatório.
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Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participardo pregão:
1- na forma eletrônica:
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela
Comissão Permanente de Licitação;
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos
complementares;

€) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros;
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão;
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso;

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do
pregão na forma eletrônica; e
£) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso
por interesse próprio; e
11 - na forma presencial: :

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e,
habilitação) na forma designada no Edital;
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro;

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos
complementares; e

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante.

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

PUBLICAÇÃO
Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do

Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de
Licitação.
$ 1º Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além

dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em
diário oficial do respectivo ente.
$ 2º Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto,
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite
estabelecido na alínea "c" do inciso | do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada
publicação em jornal de grande circulação.

EDITAL

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão
Permanente de Licitação.
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande.

MODIFICAÇÃO DO EDITAL

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente

[6A À
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos
licitantes.

ESCLARECIMENTOS
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do
edital.
$ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
$ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

IMPUGNAÇÃO

= Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública.
$ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento da impugnação.

6 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
$ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova
data para realização do certame.

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE

HABILITAÇÃO
Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito
dias úteis.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO

LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 26, Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

— hjeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.
$ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão
pública.
$ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.
$ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.
8 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as

exigências do edital.
$ 5º A falsidade da declaração de que trata o $ 4º sujeitará o licitante às

sanções previstas neste Decreto.
$ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
$ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

$ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

$ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados,
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento
do envio de lances, observado o prazo de que trata o $ 2º do art. 50.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local

designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação.

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES

HORÁRIO DE ABERTURA
Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

$ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo
utilizar sua chave de acesso e senha.
$2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes,
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro,
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório.

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no
edital
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma
eletrônica
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto,
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo

posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº
12.527/2011.

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se
tratarde Pregão na forma eletrônica
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor preço.

$ 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.
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$ 2º Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará
sorteio na presença dos licitantes para definira ordem de classificação.

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA
Art. 35. Classificada as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica.
$1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do
valor consignado no registro.
$ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
$3º O licitante somente poderá oferecer valor inferiorou maior percentual de
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

— 86 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.
$ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o

pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes.

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os
seguintes modos de disputa:

| - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

11 - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrira melhor oferta.

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso | do caput do art. 37,
? etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

— erá prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,
$ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de
lances intermediários.
$ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e

no $ 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
$ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,
nos termos do disposto no 8 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante

justificativa,

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso || do caput
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.
$ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada

6 2º Encerrado o prazo de que trata o & 1º, o sistema abrirá a oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
$ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 5

2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
$ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos $ 2º e 6 3º, o sistema ordenará os
lances em ordem crescente de vantajosidade.
$ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos $ 2º e &

3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no $ 4º.
$ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada,
nos termos do disposto no 8 5º,

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados.
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.

$ 1º O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.
$ 2º A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.

$ 3º Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre
à proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no 6 2º
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese,
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da
fase competitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, 2

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas no edital.
$ 1º A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial
€ poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
$ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se
tratarde Pregão na forma eletrônica.
$ 3º Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas,

a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput,
podendo ser enviada por meio designado no Edital.

JULGAMENTO DA PROPOSTA
Art, 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital, observadoo disposto no parágrafo único do art. 7º, $ 9º
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições
do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação relativa

1- à habilitação jurídica;
11- à qualificação técnica;
IM - à qualificação econômico-financeira;
W - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais,
conforme for o caso; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição e
no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,

Parágrafo único. A documentação exigida para atenderao disposto nos incisos
1, IN, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande.
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
016, ou de outro que venha a substituílo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão
exigidos:
| - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas
perante a União;

11 - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por
empresa consorciada;
IM - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos
Índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no
inciso 1;e
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO
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Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos

por ele abrangidos.
$ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26e 27.

$ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro,
observado o prazo disposto no 85 2º e 3º do art. 43.

$ 3º A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
$ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital.
$ 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os
respectivos valores readequados ao lance vencedor.

$ 6º No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação,
nos termos do disposto no Capítulo X.

$ 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento
específico do disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de
Vargem Grande.
$ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor,

CAPÍTULO XI - RECURSO
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial),
manifestarsua intenção de recorrer.

$ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no
prazo de três dias.
$ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar
Suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses,
$ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto
20 licitante declarado vencedor.
$ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que
não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII - ADIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
AUTORIDADE COMPETENTE

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados,
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ill e IV do caput do art. 13.
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor

1a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17.

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
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ERROS OU FALHAS
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas,
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia
para fins de habilitaçãoe classificação,
$ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico.
$ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.
$ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.
$ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56.

$ 3º O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a
fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV - SANÇÃO
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas
revistas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

—Aireito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;
| - não assinaro contrato ou a ata de registro de preços;
11 - não entregar a documentação exigida no edital;
IM - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V-não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
1X - declarar informações falsas; e
X- cometer fraude fiscal.
$ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela administração pública;

$ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande.

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato
escrito e fundamentado.
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

APLICAÇÃO
Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:
| - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no
inciso | do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;
1 - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do
disposto no inciso || do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e
IN - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ill e seguintes do
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível
$ 1º Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de
dispensa eletrônica.
8 2º A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica
ocorrerá a partirda data de publicação do ato de que trata o 8 1º.

8 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses
de que trata o art. 4º.

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS
Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da
sessão presencial (pregão presencial).
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a

homologação.
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art! 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais.

REVOGAÇÃO
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande — MA, 24
de Março de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-
CPL/PMVG.

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648.2019, Registro de Preços,

do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ Nº

23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de

Página 7
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Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeirode 2017

PREFEITURA MUNICIPALDE VARGEM GRANDE/MA

DECRETO GPM Nº 004/2017, DE 64 DE JANEIRO DE 2017.
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargom Grande, Estado

do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art.
15 da Lei nº 8.666, de 71 de junho de 199, e dá outras providências. O

PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no
inciso HH, art. 30 e no inciso XXI. an. 37, de Constituição Federal e de
acordo com a atribuição que lhe confere 6 ari. 59, da Lei Orgânica do
Municipio, « ainda em abservância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal 6º
666, de 21 de junho de 1993, D E C R E TA: Art. 1º - As contratações
de serviços é a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de
Registode Preços - SRP. no âmbito da Prefestura Municipal de Vargem

CGrande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único -

Para 06 efeitos deste Decreto. são adotadas as seguintes definições:1 -
Sistema do Regntro de Preço: - SRP - coníunto de procedimentos para

Ciorenciados + órgão ou catidade da Administração Pública responsável peta
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços.
e gerenciamento da Ata de Registro de Proços dele decorrente; EV- Órgão
Participante- órgão ou cntidade da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra 4 Ata de Registro de Preços. ev

tequisitas desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2º - O

Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
1 + quando, pelas características do bem ou serviço, houver necescidade de
contratações frequentes; 11 - quando for mais conveniente à aquisição de
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; TH - quando
for conveniente a aquisição de Bens ou a contratação de serviços para
UNRERO pit de um Aagie oo lado um

e A do pas
ou - quando pela estoresa do objeto não for possível definirpod: o quantitativo a ser demandado pela Administração.
Parágrafo Única - Poderá ser eslizado registro de proços para comratação
de bens e serviços de informática, abedecida a legislação vigente, deside que
devidamente justificada c caracterizada a vantagem econômica. Art. 3º - À

licaação para registro de preços será realizada na modalidade de
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal 1º 8.666, de 21

de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto
Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janciro de 2017. e será procedida de
ampla pesquisade mercado. $ 1º - Excepcionalmentepoderá ser adotado,
nº modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão.

Werenciados e mediante despacho devidamente fundamentado de autoridade
máxima do órgão ou entidade. & 2º - Caberá ao órgão gerenciador, a prática
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Proços, « ainda o soguinte: 4 - convadar, mediante comespondência ou outro
meio eficaz, os úngãos e entidades para participarem do segistro de preços.

UU + consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e totai

realização do procedimentoIrcitatório pertinente, inclusivex documentação.
das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível
pela Lei IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado
realizadas pelos órgãos « entidades participantes; V - confirmar junto sos

Orgãos participantes à sus concordância com o objeto à ser licitado,
inclusive quanto aos quantitanvos c termo de referência ou projeto básico,
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como ox atos dele
documentos. tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia
sos demais órgãos participantes; VII - gorenciar a Ata de Registro de
Preços. providencíando a indicação. sempre que solicitado, Vos
fornecedores, para atcndimento às necessidades da Administração,

obcdocendo a ordem de classificação « os quantitativos de contratação
defimdos pelos participantes da Ata: VIM - condurm os procedimentos

garantida » ampla defesa « o contraduória, as penalidades decorrentes do
do pactuado na sta de regisiro de preços ou do

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações. é 3º - O óngão gerenciador poderá solicitar auxilio Sécnico sos
órgãos participantes para à execução das atividades previstas nos incisos
mm 1V é Vi do E 7º, deste artigo, $ 4º - O órgão participantedo registro deteaniiocaçãode imeresse em participar do

gerenciador, de sua estimativa de consumo, local de entrega «. quando
“couber, cronograma de contratação € tespecirvas especificações ou termo de
referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 4.666, de 21 de
junho de 1993 e da Lei Federa! nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado
so registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 4 -

garantir que todos os atos relativos à em inclusão no registra de proços

conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as nespectivas
alterações porventura acorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu

180, 6 cometo cumprimentode suas disposições, logo após concluídoo
procedimento licitatório. É 8º - Cabe ao órgão participante indicas o gestor

do contrato, so qual, além das atribuições previstas no An. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promoverconsulta prévia junto ao

órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, » fim de obter »

indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos € os valores à serem
encaminhando

receber a indicação de fomecedor, pelos demais atos telstivos so

pela
gurantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decurmventes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.

bem como de cláusulas contratuais,c IV - informarao órgão gerenciador,
quando de tua ocorrência. a recusa do fornecodor em atender às condições
estabelecidas cm edital, fiomadas ne Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, as carscterísticasé origem dos bens
hcitados é 4 ecusa do meemo cm assinar contrmio para fornecimento ox

prestaçãode sérviços. Art. 4º - O prazo de validade da Ata de Registro de
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais

respectivos contratos, obodecido o disposto no An 57 da Lei Federalnº
R666/1993. Art. 8º - A Adminicração, quando da aquisição de bens ou

contratação de serviços, poderá subdividir à quantidade total do tom cm
lotes, sempre que comprovado técnica c coonomicamente viável, de forma 5

E Dom | Diário Oficial de Vargem Grande - Ano 001 6º002 - Vargem Grande, segunda-feira, 16 de janeiro
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possibilitar maior competitividade, observado,neste caso, dentre outros, a
quantidade mínima, o prazo < o local de enirega ou de prestação dos
serviços Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em

função da unidade de modida adotada para aferição dos produtos «
resultados esperados. € será observada a demanda específica de cada órgão
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada à
contratação, num mesmo órgão c entidade, de mais de uma proponcnic para
2 exccução de um mesmo serviço em uma mesma locatidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual « o princípio da padrontzação. Art.
6º + Ao preço do priceiro colocado poderão ser registrados. tantos
fornecedores quantos necessárias para que, em função das propostas
sprescntadas, seja atingida » quantidade total extimada para o item ou lote,

observando-seo seguinte: | - o preço registrado e à indicação dos
tespoctivos fomecedores serio divulgados em óngãio oficial da
Administração + ficarão disponibilizados durante » vigência da Ats de
Registro de Preços; 11 - quando das contratações decorrentes do registro de
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes
constantes da Ata; e UM - os órghos participantes do registro de preços
deverio, quando da necessidade de contratação, secorterem so órgão
perenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação:

do fornecedor c respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -

Excepeionaimente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do
prunciro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho supenos, devidamente
justificada e comprovada a vantagem, é as ofertas sejam em valor inferior
o máximo sdeutido, poderão ser registrados cutrus preços Art.7º - À

existência de preços registrados não obriga a Administração a firmas as
comratações que deles poderão advir. facultando-se a realização de licitação
específica para » aquisição protendida, sendo assegurado ao beneficiário do
vegnaro a preferência de formecimento em igualdade de condições Art.8º
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
verme licitatório. mediante peivia consulta ao órgão gerenciador, desde
que devidamente comprovada « vantagem, & 1º - Os órgãos e entidadesque
não participaram do registro de proços, quando descjarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao óngio
gerenciados da Ata, para que este indique os possíveis fomecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida & ordem de classificação. €
PY - Caberá ao fomecedos beneficiário da Ata de Registrode Preços,

hservadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

“quantuativos registrados na Ats de Registro de Preços. É 4º - O mstrumento
CC oatate Sent rever que raueeáiih dicúira desaíáiiis Ede registro de preços não poderá exceder, nu totalidade, ao quíntupio do
quantitativo de cada em registrado nu ata de registro de proços para o

do númerode

inclusive definindo us respectivas unidades de medida usualmente adotadas:
UM - a estimativa de quantidades a serem adquiridas tó prazo de validade do
registro: UM - o preço unitário máximo que à Administração se dispõe s
paga. por comratação, consideradas ns regiões e as estimativas de
quantutados à serem adquindas, TV - a quantidade mínima de unidades à ser
comda, por Nem (no caso cm que couberk: V - us condições quanto aos

controles 8 serem adotados; VE « 6 prazo de validade do registro de preço:
VU - 06 órgãos « entidades participantes do respectivo registro de preço:

VII - os modetos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minas de contratos, no caso de prestação de serviços; e 1X - as
penalidades 2a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelocidas. $ 1º - O edital poderá admítis, como critériode adjudicação,
2 oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. $ 2º -

Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os
fespectivos custos, vanáveis por região. Art. 16º - Homologado 6 resultado
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação < a
quantidade de formecedores a verem registrados, convocará os intetcasados.
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, apús cumpridos es
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas Art. 11 - A contrataçãocom os fornecedores
regieirados, após a indicação pelo órgão gerenciados do registro de preços.
será formalizads pelo órgio interessado, por intermédio de insirumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto na at. 62 da Lei Fodera!
nº R666, de 1993, Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer
alterações, obedecidas as disposições contidas no an. 65 da Lei nº 8.666, de
1993. E 1º - O proço registrado poderá ser revisto em decorsôncia de

confumando a veracidade dos motivos c comprovantes apresentados, c se a

comunicaçãooco antes do podido de fomecimento;é 1 - convocar 65

tevogação da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contrataçãomais vantajosa. Art. 13 - O fomecedorterá seu
registro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Registro
de Preços;1! - não retizar à respectiva nota de empenho ou instrumento

o prazo estabelecidopelas Adminisiração, cem justificativa
aceitável;UM - nho aceitar reduzir o seu proço registrado, na hipótese de
este se tomar superioráqueles praticadosno mercado, e IV - tiver presentes
maões de interesse público É 1º- O cancelamentode registro, nas
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 2 ampla defesa, será
formalizado por despacho da autondade competente do órgão gerenciados É

7º - O fomocador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço nº
ocontacia de fato superveniente que venha comprometer a porfeiss execução
contratual, decomentos de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.Art, 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia ds
informação na operacionalização das disposições de que trata cute Decreto,

bem assim na automatização dos procedimentos increntos aos controles «

atribuições dos órgãos gerenciador c participantes. Art. 18 - À Preferum
poderá editar nonmas complementares à este Decreto. Art, 16 - Este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-seàs
disposiçõesem contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDF
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 2617. JOSÉ
CARLOS DF OLIVEIRA BARROS- Prefeito Municipal

DECRETO GPM Nº 005/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2917.
Regulamenta no âmbito da Prefeisura Municipal de Vargem Grande MA, à

utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de
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PA
Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

DEMÃOS DADAS CONSTRUMNDOO NOVO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante
se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro
Municipal, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
- Processo Administrativo nº 0101.06745.2023
- Modalidade: Pregão Eletrônico
- Requisitante: (Órgão Gerenciador) Ícaro da Silva Portela — Secretário Municipal
de Obras, Transporte e Urbanismo; (Órgãos Participantes): Thais Kellen Leite de
Mesquita - Secretária Municipal de Saúde e Raimundo Nonato da Costa —

Secretário Municipal de Educação.
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado

pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Municipal nº
005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o
que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual

Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das
Secretarias do Município de Vargem Grande/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto,
estima-se o valor total para contratar de R$ 3.459.894,80 (três milhões quatrocentos e
cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos).

Vargem Grande - MA, em 03 de março de 2023.

|

Na
Ricard: rros Pereira

Portafia n004/2023
Pregoeiro Municipal

|

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



PASSAS VARGEM$$ A
GRANDE

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Vargem Grande -— MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº.

0101.06745.2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro
de Preços e Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do Tipo Menor
Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Material
de Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, de acordo
com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 004/2017 e nº
005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 eo
que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos
de estima e consideração.

Vargem Grande/MA, 03 de março de 2023.

RR /

De Ricaré ares Pereira
Portada nº004/2023
Prêg geiro Municipal|/

| /

V
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DDef Prefeitura deés VARGEM
GRANDE
E MAOS CADAS CONSTRMINDO O NOVO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2023-CPL/PM
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

PREÂMBULO:

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE,
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2023, de 06 de Janeiro de
2023, torna público para conhecimento dos interessados que no dia XX de XXXXX de 2023, horário: --:--hs, que na
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande — MA, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de
julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado
pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Início de Recebimento de Propostas: A partir das --:-- horas do dia 00/00/0000.|
Fim do Recebimento de Propostas: Às 00:00 horas do dia 00/00/0000, horário de Brasília-DF
Início da Sessão: Às 00:00 horas do dia 00/00/0000, horário de Brasília-|DF.
Local: licitamaisbrasil.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo

menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de
Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações
constantes no edital e seus anexos.

1.2. O critério dejulgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Atade Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção
Cadastro de Fornecedor.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2023-CPL/PMVI

(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e Il! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

34. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA
HABILITAÇÃO

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18
horas (horário de Brasília) por telefone 0800- SIUETTS! WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail
contato(Qlicitamaisbrasil.com.br.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

41.

42

43.

44

45.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sem compatível com o objeto desta
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil.
O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Lícita Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br.
O licitante deverá se at S prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos
solicitados no cadastro.
Conforme previsto no artigo 48, inciso Ill da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte.
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual- MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar nº 123, de 2006.
o participar desta licitação os interessados:
los de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;
4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
4,6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
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4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário).
4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no

presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos
da constituição federal. Lo

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada fara à licitação foi elaborada de maneira independente, de
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009.

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da
Constituição Federal.

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da
reserva de cargos previstaem lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade
previstas na legislação.

4,8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitanteàs sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da
—

digitação da senha pessoal .e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes. via “chat” do sistema
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, Oo pregoeiro
designará novo dia e horário para a continuidade do certame

5.10.O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil —

licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e
outras decisões referentes ao procedimento

=

5.11.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de “Habilitação”, logo após o

encerramento da fase de lances.

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante
:

enchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca (se solicitado) "

6.1.3. Associar seus Documentos de. Habilitação ao Processo
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada)
6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá
obrigatoriamente anexar a “FICHA TÉCNICA” por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da Plataforma
Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME DE CIDADES OU
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo
contendo as informações de todos os itense lotes que o licitante tiver interesse em participar.

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais.

.2, O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no “Anexo X- Descrição do
Produto/Ficha Técnica” deste edital.

63. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema
eletrônicoe neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais,

“seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado,
6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao. exato cumprimento da lei,

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificadaà ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sisterfia eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação
das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade
das propostas.

7.3. Aberta a etapa competitiva, os repíéeelitantes dos licitantes deverão estar conectadosà Plataforma para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as Pagos encaminhadas eletronicamente pelos licitantes
serão consideradas lances.

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura

e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação.

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o

pregoeiro poderá efetuar aabertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.
.

mpo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema.
7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade “Aberto”.

7.54. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
prorrogaçãoautomática. O sistema informará “Faltam menos de dois minutos” quando faltar
02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Falta menos de um

minuto” quando faltar 01mMOO0s (um minuto) e “Encerrado” quando chegar no tempo
programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor
lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão
pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir
do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do
“Faltam menos de dois minutos" e, assim, sucessivamente.

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme

explanado acima.
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7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo).

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. ?

81.

82.

83.

84.

Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dê negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. — |

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU- Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível. a proposta que apresênte preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dosinsumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivo: neargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

. Propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores
readequado junto a Plataforma, através do botão “Anexar Proposta Readequada”, essa função
estará disponível durante a fase de habilitação, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

Qualquer interessado po requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
—

a0 saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

.. Sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto à proposta inicial,

tais como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de
preços Anexo XI do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e
documentos de habilitação, por meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitaçãoda proposta.

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
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86. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf” a nova data e horário para
a sua continuidade.

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

P= 8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante.

observado o disposto neste Edital.

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para, habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha
de custo e formação de preços, no prazo determinado. e com suas datas de validade

|

em vigor, acarretará a
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 1

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

=

9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www .portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade. adm/consultar requerido.php).

9.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos- CADICON, mantidos pelo
Tribunal de Contasda União-TCU;

9.5. Para a consulta de licitântes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “9.2”, “9.3”
VR e "94" acima pela Consulta Consolidada — de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.teu.gov.br/)
9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

..
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
— Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
9.5.1.1.2. — O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03,

de 2018
9.7. O licitante poderá acessar o link: https:/Mww.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LApara visualizar como se

cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil.

ii 9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.10.1. Registro Comercial, no-.caso de empresa individual;
9.10.2. Ato Constitutivo, Estatutoou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo

consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
da Certidão Específica e simp! , acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN

nº81/2020, com data de até 30 dia: tura da sessão pública;
jtutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal

.— ou procurador) da empresa interessada.
.9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do

domicílio/sede da empresa/licitante. (Facultativo)
9.10.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado;
9.10.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

9.10.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.10.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.10.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;a 9.10.13.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

9.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do icílio ou sede do licitante;

9.10.14.1. Certidão Negativa de Débitos; É
9.10.14.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa;

9.10.14.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tíituto: lacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da

lei;

9.11. Qualificação Econômico-Financeira:
9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante,

com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial
competente, que oplano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei
Federal nº11.101/2005,

eque está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta
econômica e financeiramente a participar deprocedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº
8.666/1993; b

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da
apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa

exigida Rg Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo;2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
— assim apresentados:

—

911211. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976(sociedade anônima):
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação;
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante;

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário;
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domiícílio da
licitante ou em outro órgão equivalente;
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9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio das licitantes;

9.11.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil
Digital - ECD, consoante disposições contidasno Decreto Federal
nº6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420, e da RFBe
alterações, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED);

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação
resultado igual ou maior que 1,0(um):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Total sG

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa;

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá
> comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de

lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, 82º e
$3º da Lei Federal nº 8.666/1993,sob pena de inabilitação;

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante -
Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social;

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição Federal de 1988

(ANEXO Il).

9.12. Qualificação Técnica
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9.121. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

9.12.1.2. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o fornecimento de
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, pertinentes e compatíveis em características com o objeto da
licitação;

9.13.0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que. pretenda auferir
%

os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (ã) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da al ção do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.

EN

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigênciasdo edital

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, ela será convocada para, no Prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16.A não-regularize fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedid mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos êxigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exelusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.20.O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.
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9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante

nos remanescentes.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro)

> horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.e deverá: à

"
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser/assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal

10.1.2. conter a indicação do banco, número de conta e agên:
pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos
S

Adios e será levadaem consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção àContratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na prófasta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente naciobl, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricose os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4.A oferta deverá Ser fimee. precisa, limitada.“Tigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer. outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

bh

—- 10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali. contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após .a homologação.

11. DOS RECURSOS

111. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico,

- utilizando

para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil —

licitamaisbrasil.com.br.
11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio,

licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura

Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA,
das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os

prazos estabelecidos.
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11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

1

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito. .

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
— as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve

à

anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam. hoo

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 483, $1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

-- 12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta
o se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento

licitatório.
12.6.A convocaçãe por e-mail dar-se“á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

jetoda licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

“apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para.Lê assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de
até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. .

&

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) encsdorís), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o redéiro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes due aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referenteà margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

3º da Lei nº
8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

17.21 Alterna ivamente à

à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

elêtrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

17.240 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.
17.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:
17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4.0 prazo de vigência dascontratações se restringirão aos créditos orçamentários vigentes, prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
in recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação.das sanções das demais cominações

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documeNos complementares e,
feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são

éas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

4

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA >

20.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são asestabelécidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

221. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
22.11. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

“dentro do do validade da proposta;
221.2. não assinar a al registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.14. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

221.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

221.6. não mantiver a proposta;
221.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

FS Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

223 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

224. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir

— a Contratante pelos prejuízos causados;
22.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penafida: houver indíciosde prática de infração

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetic autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

27. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8. O processamento do PAR não interfereno. seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

W

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
/ licitante,a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

—419doCódigo Civil
|

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22:11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

servado-o princípio da proporcionalidade.
22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

(
22.10.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão “Aderir ao Cadastro

de Reservas”.
23.2.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante mais bem classificado.
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23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.
24.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão “Impugnar Processo” na

Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr.Nina Rodrigues,
20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação.

24,3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publilicada nova data para a realização do certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
através do botão “Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil.

24,6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e gen na, subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e
dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25 2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

» horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
25. 3 las as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

25.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório. “25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observadosos princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as cerfiãões simplificada e
específica;

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.122. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico daPrefeitura Municipal de
Vargem Grande/MA, https://Awww.vargemgrande.ma.gov.brilicitacaolista.phpe no site da Plataforma de
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil “licitamaisbrasil.com.br”. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no

endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados. *
25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1.-ANEXO | - Termo de Referência =»

25.197 ANEXO 11 — Minuta de Ata de Registro de Preços
25/13.3. ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

25.13.4. ANEXO IV — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos.

25.13.5. ANEXO V — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital.

25.13.6. ANEXO VI — Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos
Serviços/Fornecimento.

25.137 ANEXO VILZ Modelo de Declaração de Responsabilidade.
25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte.
25.13.9. ANEXO IX — Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.

25.13.10. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva.
25.13.11. ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto
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Vargem Grande/MA, XX de XXXXX de 2023.

ÍCARO DA SILVA PORTELA
=

Secretário Municipal de Obras, Transportes eUrbanismo
Órgão Gerenciador

É

&
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA
1 -OBJETO

"”

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de
Material de Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações
constantes no edital e seus anexos.

L “

7 2- PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE
| Aistop para ar condicionado com djuntora 20a (Cota Exclusiva :

1

para ME/EPP).
| (

Unidade 170
|

2 Arame recozido. (Cota Exclusiva para ME/EPP). —Xg 500 |

3 —|Areiafina (Cota Exclusiva para ME/EPP). “ Metro Cúbico 600
4 Areia grossa. (Cota Exclusiva para ME/EPP). :

Metro Cúbico 600
5 — Argamassa AC | com 15Kg. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Pet 600
6 Argamassa AC |! com 15Kg. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Pet 600
7 Argamassa AC Ill com 15Kg. (Cota Exclusiva para ME/EPP). ' Pet 600
8 | Barro. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro Cúbico 550
9 Bota plástica. (Cota Exclusiva para ME/EPP) h

Á Pares 500
10 |cabo2.5mm.(Cota Exclusiva para ME/EPP).

».

” Metro 12000 |
11 |Cabo4mm.(Cota Exclusiva para ME/EPP) metro 12000
12 |Cabo6mm. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro 10000
13 | Cabo (10,00mm2). (Cota para Ampla Participação). Metro 15000
14  |Cabo (10,00mm2). (Cota Reservada para ME/EPP). Metro 5000 || 15 |Cabo16mm. (Cota para Ampla Participação). Metro 16000 |

16 [Cabo 16 mm. (Cota Reservada para ME/EPP). Metro 4000 |

17 |Caixa descarga. comum. (Cota Exclusiva-para ME/EPP). Unidade 200 |

18
Cal para pintura a base de hidróxido de magnésio saco 8 kg Sãão 900

|

rendimento mínimo 40 m2 por saco. (Cota Exclusiva para ME/EPP). |

19 [Calha fluorescente 20t. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 110
20 | Calhafluorescente 40 t. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 110
21 |Canode 100 mm Esgoto. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 800
22 |Canode 150 mm Esgoto. (Cota para Ampla Participação). Unidade 600
23 [Canode150mm Esgoto. (Cota Reservada para ME/EPP). Unidade 200

24 MEEPP) mm, Hidraulico Soldável. (Cota Exclusiva para Unidade 1000

25 |Canode25mm Hidraulico Soldável. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 800
26 |Canode32mm HidraulicoSoldável.(Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 800
27 |Canode40mm, Esgoto. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro 800

28 |Canode 50mm esgoto. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 600
29 |Canode75 mm, Esgoto. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 500 j
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30 | Chuveiro de plástico.(Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 150
Cimento cp conforme nbr 11578, embalado em saco de 50 kg. (Cota1 para Ampla Participação). —

à Saco 3:r5o
Cimento cp conforme nbr 11578, embalado em saco de 50 kg. (Cota32 | Reservada para ME/EPP). á Sac 1.250

33 Clipes 02 linha. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Par
Je

tm 8000

34 Clipes 03 linha.(Cota Exclusiva para ME/EPP). "e Par 3 2500|, 35 |Cola adesivo plástico 2509. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Un 150
36 | Coluna de ferro 3/8 6m. (Cota Exclusiva para ME/EPP) Und 250
37 | Coluna de ferro 5/16 6m. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Und E 250
38 | Coluna de ferro 6.3 6m. (Cota Exclusiva para ME/EPP).

À

Und
:

250
39 | Eletroduto garganta 1/2. (Cota Exclusiva para ME/EPP). — Metro 3000
40 | Eletroduto rigido 20. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade,/ 300

|
41 |Eletroduto rigido 25. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 700
42 | Eletroduto rígido 40. (Cota Exclusiva para ME/EPP) Unidade 800
43 | Engate de 50mm. (Cota Exclusiva para ME/EPP).». Unidade 140
44 | Espude. (Cota Exclusiva para ME/EPP).

.

F Unidade 300
45 | Ferro vergalhão 3/8. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Md Barra 450
46 | Ferro Vergalhão 4.2 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Barra 550
47 |Ferro vergalhão 5.0 (Cota Exclusiva-para ME/EPP). Barra 450
48 Ferro vergalhão 5/16 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Barra 500
49 Ferro vergalhão 6.3 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Barra 450
50 Fita isolante preta com 20m (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 180"| 81 |Grampo para haste aterramento (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 158

:

|
52 |Haster de aterramento 2.40 m c/ conector Unidade 158

| 53 interruptor com 1 seção (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 180
54 | Interruptorcom 2 secção (Cota Exclusiva para ME/EPP). Par 90
55 |Interruptor com 3 secção (Cota Exclusiva para ME/EPP). Par 105
56 ldJoelho liso de 100mm Esgoto (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 300
57 |Kitpara banheiro plástico (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 110
58 | Lâmpada fluorescente pl de 15w (Cota Exclusiva para ME/EPP). | Unidade 2500
59 |Lâmpada fluorescente pl de 25W (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 2500
60 Lâmpada fluorescente pl! de 40w (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 1600
61 Lixa Madeira diversas (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 2500
62 |Luvalatexde mão G (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 600
63 |Luvalatex de mão GG (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 500
64 Luvalatexde mão M (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 500
65 Luvalatex de mão P (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 500
66 Massa acrílica (Cota Exclusiva para ME/EPP), Unidade 495
67 Massa corrida (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 550
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68 | Parafuso para fixar vaso (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 1500
69 | Pedra brita triturada nº 1 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro Cúbico 350
70 |Pedra brita triturada nº 2 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro Cúbico 350
71 | Pia comum de louça para banheiro (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 150
72 | Piso Cerâmico tipo PEI 5. (Cota para Ampla Participação). Metro quadrado 2250
73 | Piso Cerâmico tipo PEI 5. (Cota Reservada para ME/EPP). Metro quadrado 750
74 | Porta compensado, de 60 a 80 cm (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 4 250

—| 75 |Prego15x15 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg "AÊ 80
76 | Prego 15x18 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80
77 |Prego21/210 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80
78 | Prego 3x7 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80 7

79 Prego 3x8 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Fá Kg 80 |

80 | Reajunte 1Kg (Cota Exclusiva para ME/EPP). Pet 450
81 | Reator eletrônico de 20 (Cota Exclusiva para ME/EPP). N Unidade 324
82 | Reator para fluorescente 40 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 600
83 |Selador acrílico (Cota Exclusiva para ME/EPP), LS Unidade 490
84 | Solvente 1L (Cota Exclusiva para ME/EPP). k Litro 350
85 |Solvente 5L (Cota Exclusiva para ME/EPP). Gl 140
86 | Telha brasilite 244 x 0,5 cm (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 1300
87 |Telha canal. (Cota para Ampla Participação). “ Unidade 60.000
88 Telha canal. (Cota Reservada para ME/EPP). Unidade 20.000

Textura acrílica 18 litros revestimento texturizado a base de

89
emulsão acrílico esternadade elevada consistência e resistência

Lata 155
disfarçado as feiçoes da superfície (Cota Exclusiva para

Ned ME/EPP). >
90 Tijolo cerâmico 6 furos (Cota Exclusiva para ME/EPP)'ÉÚú5- Unidade | 60.000
91 |Tinta Acrílica 18L (Cota Exclusiva para ME/EPP) Gl 225
92 [Tinta Acrílica 3.600L (Cota Exclusiva para ME/EPP). Gl 210
93 |Tinta esmalte sintético 3.600L (Cota Exclusiva para ME/EPP). Gl 140
94 | Tinta esmalte sintético 900ml! (Cota Exclusiva para ME/EPP). Gl 210

95 |Tomada com 01 secção (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade | 450
96 | Torneira inox (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade | 150
97 | Trinco diversos (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 300
98 | Tubo galvanizado1 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 75 )99 | Tubo galvanizado 3 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 75
100 | Vaso sanitário acoplado (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 120
101 | Vaso sanitário comum (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 180
102 | Veda rosca 18 x 50 mts (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 240

O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 meses.
2.1.0 prazo de vigência das contratações se restringirá aos créditos orçamentários vigentes.
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1. O PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, que tem
como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades do.PREFEITURA MUNICIPAL DE
VARGEM GRANDE/MA, realiza o presente processo licitatório visando a obtenção de melhores preços e condições de
fornecimento de MATERIAIS DE CONTRUÇÃO EM GERAL, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VARGEM GRANDE/MA, com vista a manutenção e conservação de Prédios Públicos e

* demais serviços que se encontra sob a responsabilidade do Município de VARGEM GRANDE/MA. Desta feita, faz-se
necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a busca da administração pública
pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de disputa e registro de preços. Por fim,

na forma proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração
Pública de VARGEM GRANDE Á

e
4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

á

4,1. O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade
estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o parágrafo único do Art, 1º da Lei 10.520/2002.

5. DA OPÇÃO POR REGISTRO DE PREÇOS:
5.1- A opção por Sistema de Registro de Preços-SRP, tem como fator principal, a vantajosidade que traz a Administração
Pública, no sentido de promover a diminuição donúmero de processos para aquisição de bens e/ou serviços, evitando
também que se faça aquisição de um mesmo produto/serviço com mais de um preço, e ainda pelas seguintes vantagens
sobre a licitação convencional:
|- Inexistência da obrigatoriedade de dotaçã: ntária, que apenas será efetuada no momento da expedição da nota

de empenho (ou similar), uando da celebração do contrato;

AP Compras ou serviços imprevisíveis ou de difícil previsibilidade;
TM Redução do volume de estoque e/ou perda de bens;

IV- Redução significativa do volume de.licitações, afinal, através de uma única licitação, a Administração poderá efetuar a

contratação do objetopelo prazo de validade da ata (até doze meses);
V- Afasta significativamente problemas decorrentes da falta de planejamento;
VI- Evita o fracionamento ilegal de despesa;
VIl- Vantagem para os fornecedores: OS licitantes que participem de uma única licitação, poderão fornecer por até 12 meses

para o órgão promotor do certame (órgão gerenciador), para os órgãos participantes e, ainda, contam com a possibilidade

de fornecimento a div: rgãos e entidades que não participaram do certame, pela figura dos órgãos não participantes

(caronas);
VIII- Possibilidade de atendimento, em um mesmo certame licitatório, de outros órgãos e entidades.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1 O prazo de execução do objeto desta licitação será de 12 meses, iniciado após a assinatura da Ata de Registro de

Preços.
6.2 O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de 10 (dez) dias após a apresentação da requisição de
fornecimento.
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6.3. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante
o transporte.
6.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois).dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. ão

7. DO LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL

—
7.1.A proponente deverá realizar a entrega dos Materiais de Construções no. local

|

indicado pela Secretariaea de
solicitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE de acordo com a ordem de compra.

8.DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 4

8.1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, represeftando a Secretaria
Municipal solicitante. 4

9.0BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:
9.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.2.1. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dosbens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.2.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.2.3. acompanhar e fiscalizar o.6umprimento. das obrigaçães da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;
9.24. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.2.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada,de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.2.6. permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da SECRETARIA MUNICIPAL solicitante para
a entrega dos Materiais de Construção;
9.2.7. impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;
9.3. prestar as informaç

e

os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da licitante vencedora;
9.3.1. devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;
9.3.2. solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

9.3.3. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o fornecimento do

produto objeto deste Pregão;
9.3.4. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper imediatamente o

fornecimento, se for o caso.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; à.

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos Ko e e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazofixado neste Terro de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos;
10.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da grega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; >

10.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. responder, em relação
a

aos seus empregados,

por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
Cc) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
€) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
9) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

10.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM

GRANDE/MA, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;
10.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente

qualquer um deles! que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA

MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA;
10.4. respeitar as noi

; e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal solicitante; 1

10.5. responder pelos danos causados diretamente ao PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE0u a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o a mpanhamento pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA;

10.6. responder, |, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do PREFEITURA MUNICIPAL

DE VARGEM GRANDE quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;
10.7. efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o interesse das
SECERTARIAS MUNICIPAIS no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento;
10.8. efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contado

do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;
10.9. comunicar ao Serviço competente da SECRETARIAS MUNICIPAIS por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
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10.10. - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro
documento equivalente;

11. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
11.1. À licitante CONTRATADA caberá, ainda: *

11.2. assumira responsabilidade por todos os encargos previdenciáriose obrigações sociais previstos nalegislação social

SS trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterâiênhum
vínculo empregatício com o PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE;

11.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem, ítimas os seus empregados quando do fornecimento
do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência das SECRETARIAS MUNICIPAIS;
11.4. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do produto,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 11.2. assumir, ainda, a responsabilidade pelos
encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão.
11.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento as SECRETARIAS MUNICIPAIS nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão
pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com as
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

12. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
12.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o Sun)
12.2. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal das SECRETARIAS
MUNICIPAIS durantea vigência do Contrato;
12.3. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia

autorização das SECRETARIAS MUNICIPAIS;
12.4. é vedada a subcontratação de ocuttdlampresa para o fornecimento do produto objeto deste Pregão.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1/Não será admitida à subcontrata:

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos têrmos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
14.2. A. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
14.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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14.4, O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO e.15.1. pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partirda data final do período de
adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
15.2. A. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso || do art. 24
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, $ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
15.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade. de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 15.3.A. Constatando-se, junto ao
SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/iFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamentoficará sobrestado até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulâlzação da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;
15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
16.6. Antes de cada pagamento à licitante vencedora; será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
15.7. Constatando-se, junto ao SICAF, asituação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a eritério da contratante.
15.8. Previ: ente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar como Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.
15.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativo correspondente, assegurada à licitante vencedora a ampla defesa.

=
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15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 16.11.1. Será rescindido o contrato em
execução com a licitante vencedora inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante. 16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementarnº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento “Oficial, de que faz jus/ão tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

J

15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entreà data do vencimento
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM= | x N x VP, sendo:

EM= Encargos moratórios; á

N = Número de dias entre a data prevista para o pandílanto e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga. "»
| = Índice de compensaçãofinanceira= 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) 1=(6/100)1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

16. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

16.1. O Contrato a ser firmado oderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse
das SECRETARIAS MUNICIP com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.

17. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

17.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º,

da Lei nº 8.666/93.
17.1.1- a licitante vencedora fica obrigáda a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem riecessárioS;.e. ,
17.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1.Não haverá exigência de garantia contratual.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
i.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

i.ensejar o retardamento da execução do objeto;
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li falhar ou fraudar na execução do contrato;
iv.comportar-se de modo inidôneo;
v.cometer fraude fiscal;
19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:
19.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signficativos para a Contratante;
19.4. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o Valor da parcela inadimplida,
até o limite de 10 (dez) dias; .

19.5. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de il inexecução total do objeto;
19.6. em caso deinexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida;
19.7. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou Unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
19.8. impedimento de licitar e contratar com órgãose entidades da União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;
19.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa previstas neste Teermo de Referência.
19.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a padministração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida à reabilitação peránte a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
19.11. As sanções previstas neste termode referência poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
19.12. Também ficam sujeitas às penalidades. do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais
que:
19.13. tenham sofri

pe oenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos; a
19.14. tenham praticado atos ilícitos visando afrustrar os objetivos da licitação;
19.15. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

ap

io de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
19.17. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos

em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e

cobrados judicialmente.
19.18. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
19.19. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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19.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instaurafão de investigação profimina
ou Processo Administrativo de Responsabilização -PAR.

>— 19.22. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de E de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa
:

%

19.23. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
19.24. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
20.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de
lances.

21. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
:

21.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e
Eventual Contratação de Empresa para Fornecimentode Material de Contratação de Interesse das Secretarias do
Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

21.2. As descrições dos produtos objeto deste termo de referência, quantitativos e as especificações técnicas indicadas
estão discriminados de forma completa para a perfeita identificação e formação de proposta pelos participantes e para
atender em tempo hábil as necessidades das SECRETARIAS MUNICIPAIS, encontra-se detalhada no anexo | do edital.

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

22.1, As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária específica, indicada
antes

d
ra da atade registro: le preços, contrato ou outro documento equivalente.

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2023.

KAXKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKK

Assinatura da autoridade competente
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ANEXO |! - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O(A)...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a).......;na cidade de
ima PIO , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela

Portaria nº ...... de ..... de ..... de 200..., publicada no ....... de ..... dez... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº
«+... portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ....../200..., publicada no ...... de./.../200. ,

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro.de preços para a eventual aquisição de
item(ns).......... do... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº

..

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

especificado(s) no(s)
../20..., que é parte

2. — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:.

T

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Marca Modelo Unidade| Quantidade | Valor Un| Prazo
X = (seexigidano (se exigido no garantia ou

| edital) edital)
|

validade
|

|

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)...
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
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41. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilizaçãoda ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com.o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta) por-cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para

o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4, As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãosnão participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçõesjá
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão nã icipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contradi ório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

46. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada

em aténoventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)............ sscasseNTÕE não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não “lgedores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. ">
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticadosno
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo rveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superi
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Ss preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

6.5.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da eenaldado se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, a as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registr mecedor será cancelado quando:

57 descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. ão retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;
. lo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

6.7,4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 6.9.1. por razão de

interesse público; ou
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6.9.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual.caberá ao

— respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do peguei" 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador “Qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de Piibedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXQMO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativ (ados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realizaçãoda sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 11, FEMdo Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ..) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes 6 ggaaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO Ill - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

pades, QUE FAZEM ENTRE E
—

EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de

AS am — COM 5006 00 cce na cidade de VARGEM GRANDE/Estado
Maranhão, inscrito(a) no CNPJ Sob O Nº Luso nesta ato representado(a) pelo(a) ... (cargo
e nome), residente na... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o)

TEA ,
e cPFnº.. doravante denominada CONTRATANTE, e o(a ..inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o nº ., sediado(a).na ....... , em.. .. doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a

,
portador(a) da Carteira de Identidade

[2 expedida pela (o)... ,ecPFnº.. , tendo em vista o que consta no Processo nº

.... oem observância
à

às
s

disposições da Lei nº.8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de11990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão nº .......... 120. ,mediante as cláusulas e.condições a seguir enunciadas.

) Sr.(a)

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO !

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação di

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

onforme especificações e quantitativos

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição. >
18. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO! | IDENTIFICAÇÃO CATMAT | UNIDADE DE MEDIDA |QUANTIDADE |VALOR
ESPECIFICAÇÃO ||

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de FP e encerramento em [A , prorrogável na forma do art. 57, $1º, da Lei nº
8.666, de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$... (cu de

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri! integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programaddem dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo.

Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PÉ

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçõesa ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE é

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições deentrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XI! e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casode rescisão administrati
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. é

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou.parcialmente cumpridos; i.

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

prevista no

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

142. A CONTRATADA é obrigada à aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessáfios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

sento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
sub: iamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e normas.e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no

prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Vargem Grande/MA, ..........Ce OO AN de 20.....

Responsável legal'da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO .— DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20— — Processo

nº **/20, instaurada pelo XXX00000000O0OCKAANAAXXXXXXXXX, QUE à EMPresa:

1- Cumpre ao disposto nos incisos XXXII! do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº

8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16

anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, à partir de 14 anos, na condição de apren
iz,

nos termos do modelo anexo

ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.51 7 de outubro de 2002;

2- - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

nem
5. - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

À

É
- Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável

CPF do responsável
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão eos termos constantes no Edital

Pregão Eletrônico nº **/20— Processo nº **/20e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as
condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerneà apresentação de documentação para fim de
habilitação. so

Data:

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
“RG do responsável

CPF do responsável
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO A SER
APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura XXXOCCAANNOCAAAAAAAAAKAAAAAK

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20— PROCESSO Nº **/20

Fornecedor:
CNPJ: Inscrição Estadual:

Endereço: Bairro: =
CEP: Cidade: Estado: á

Telefone: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.

| PREVISÃO DE ENTREGA: “e
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Lote/iitem | Qtde.) Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total
1

Modelo R$

o1
Valor Total e final p

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESADE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

(d Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei

Complementar nº 13/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE: ã
1.Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao

fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2.A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.
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1 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e
outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

XXXXK
..... de...........de20 .

Nome da empresa + Carim

Nome do responsável legal da ei

RG do responsável >»
CPF do responsável

|
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2023-CPL/PM
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e III! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Município XICCOCCPCAAAAAXAAAA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a

modalidade Pregão Eletrônico nº **/20- Processo nº **/20, instaurado pela Prefeitura Municipal de
AXKXXXXXKXKXKXKXKKKKKXKXXXXX, QUE:

lAssumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a)

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

* —Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

* —Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de

legislação correspondente,Sh avigência do Contrato;

* “Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078- Código de Defesa do Consumidor,

bem como, aoEdital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20 - Processo nº **120, realizado pela

Prefeitura de 0000000000 — MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável

CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues- 20 - Centro- CEP: 65,430-000- Vargem Grande/MA
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DEMADS DADAS CONSTRUINDOO NOVO.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2023-CPL/PM
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Il! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMAME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

() MICROEMPRESA

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE

no (Razão Social da

Empresa) CNPJ nº
, Endereço:

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ nº
é

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de

regularidade fiscal, caso seja declarada Neto do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?

() SIM ( )NÃO

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues —- 20 - Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNGULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa) e
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereçoda empresa)

(nome empresarial da licitante) ,
inscrita no CNPJ nº;

, com sede
na (endereço completo ) , por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a). ,

infra-assinado, portador(a) da Carteira de
Identidade nº e do CPF/MF nº.

, para fins do presente
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura

AXXAXAKNXXXXXXXXXXXX QUE impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **20

Nome da empresa + Carimbo
- Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
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'6E MÃOS DADAS CONSTRUIDO O NOVO.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO X — FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital:

Órgão comprador:

Ã MARCA e VALUNIT.| = VAL
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO TOTAL
| É

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

> E
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime detributação de Microempresa e Empresa de Pequeno

|
Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

— | (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: à
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014)

ANEXO XI - MODELO CARTA PROPOSTA DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA.

Comissão Permanente de Licitações - CPL
P à

Ref.: Pregão Eletrônico nº .
É i É.

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo,

apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual

Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das Secretarias do Município de
Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

O valor global de nossa proposta é de R$. (Ç extenso ), conforme detalhado na Planilha de

Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantesda Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão
variar para mais ou para menos, em função das reaisinecessidades da PREFEITURA, observados os limites legais.
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto

da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a

= assinatura do Contrato.
—

Atenciosamente,

—

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS

PARA COTA ME/EPP.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA

PROCESSO INISTRATIVO Nº 0101.06745.: 3
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico.

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MENOR
PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE VARGEM GRANDE/MA. APROVAÇÃO.

PARECER JURÍDICO Nº 041/2023 - ASSEJUR/CPL

já RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do
Processo Administrativo Nº 0101.06745.2023, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem
como objeto o registro de preços do tipo menor preço visando a futura e eventual contratação de

empresa para fornecimento de material de construção de interesse das Secretarias Municipais de
Vargem Grande/MA.

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos:

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretária Municipal de Obras,

Transporte e Urbanismo;
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços;
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório;
e) Declaração de Adequação Orçamentaria;
N Termo de Referência;
£g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos;
h) Despacho para Assessoria Jurídica;

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos
na Lei Nº 8.666/1993,

breve relatório:

ISE DA DEMANDA:

Rua Dr. Nina Rodri ntro, Vargem Grande - MA
CEP: 654 0 | Tel. (98) 3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com
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1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE:

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a

igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo.

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa,
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da

ao modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU:

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterioratoda uma etapa preparatória que
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só
surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa
ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.

Mais especificamente, complementa-se:

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no
art. 22, da Lei nº 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o

! TCU. Ator
1º

994/2006, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20-Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.?

Segundo Jacoby? existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado.

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como:

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.º

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta.

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente.

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina

O art. 9º e seus $$ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93.

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão,
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos,
caracterizando-se especialmente pela ausência da “presença física” do pregoeiro e dos demais
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios,

= minimizando custos para a Administração Pública.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização,
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termo:

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização;
11 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente;

io nº 103/2004,
1. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130.

rge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo
Fórum, 2006. p. 455.

3
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UI - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;
1V - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas;
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se
Tefere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades
da administração;

- designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

$ 1º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e III,
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração.

$ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado,
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara,
concisa e objetiva.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço
comuns, in verbis:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito
da administração pública federal.

$ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos
especiais é obrigatória.(grifo nosso)

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional,
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do $4º, do art.
1º, do Decreto nº 10.024/2019:

$ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma
eletrônica.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei

nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o

Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no

reto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja“...aqueles cujos
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

ações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
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Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas.

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso | do art. 48 da

Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem como está amparada
pelo que disciplina o inciso III do $ 1º do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/15, ambos
transcritos abaixo:

LCnº 123/06:
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a

administração pública: I- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação

> cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (...)

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do

procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se

tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não

se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado
como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há

indicação para aplicaro Decreto Federal nº 5,450/2005 (Pregão Eletrônico).

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1º da Lei nº

10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019.

2. DAFASEINTERNA DO PREGÃO

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do

contrato.

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório.

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será
observado o seguinte:

1- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
11 - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem está delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a

Ss
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celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração
pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação.

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação.

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do

o procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos:

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário;
11 - termo de referência;

- planilha estimativa de despesa;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a
indicaçãodas — rubricas, exceto na hipótese de pregão
para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos;
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou
minuta daata de registro de preços, conforme o caso;
IX - parecer jurídico;

2.1 Estudo Técnico Preliminar

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo
de referência.

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto
que o inc. | do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo
será instruído com o estudo “quando necessário”,

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços
terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020).

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de

— índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle
"internb,dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica.
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O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002.

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto
nº 10.024/2019):

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do
objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a

competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;| <) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços;
f) o prazo para execução do contrato; e
£) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso Il, do Decreto nº 10.024/2019.

2.3 Definiçãodo Objeto

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade.

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, $7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de
Contas da União - TCU:

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de
satisfazero interesse público. (Acórdão 113/2016 Plenário, rel. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016).

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e

tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. (Acórdão 4476/2016 - 2º
Câmara, rel. Min. Ana Arraes, 12/04/2016)

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a

ompetitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva
idade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração.
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Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado.

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das
licitantes as referidas composições em suas propostas.

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes.

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o
custo de cada item a ser adquirido.

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525,
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de
preço. Vejamos:

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros:
[- relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal
eletrônica - NFe;
11 - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo
Distrito Federal e demais entes públicos;
UI - pesquisa junto a fornecedores;
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo,

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e

justificada nos autos pelo gestor responsável.

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando
cabível.

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos,
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais
valores. Além disso, deverá descreveramemória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção
dos valores de referência.

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da

. Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico,
vazão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo

o estimado.
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(5) N O,E
Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial

do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos:

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

$ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no $ 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

$ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias à elaboração das propostas.

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, 83º).

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a

orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das
licitações que utilizar o presente referencial.

2.6 Cronogramas físico-financeiro

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas “se necessário”. Dessa forma, caberá à
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole
técnica para a não apresentação.

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência,
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo
gestor na elaboração do Termo de Referência.

2.7 Disponibilidades orçamentárias

Por força do disposto no 82º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a

formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993.

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº

Lei nº 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
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1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições

de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
11 - ser processadas através de sistema de registro de preços;
Cc)
$ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
$ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial,

$ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
1 - seleção feita mediante concorrência;

11 - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
$4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.

Decreto nº 7.892/13:

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, fundos espe: empresas públicas, sociedades de economia
mista e demais entidades controladas, direta ou in tamente pela União, obedecerão
ao disposto neste Decreto.
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
UM - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal que
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de
registro de preços; e
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta
norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública,
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I

do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como

de preços.

Bem ass

preços:

prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro

im na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por
ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificarse o produto e o preço constantes
do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação específica. Se forem, realizará
as aquisições sem maior burocracia (...) (JUSTEN FILHO, Marcal. Curso de Direito Administrativo.
3º edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417
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O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o
fracionamento das despesas:

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, $ 2º da Lei nº
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o
inciso Il. e $$ 1ºe4º do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto nº 2.743 de 21.8.1998.

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009).

WWW Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13:

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº
8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente
adotadas;
UI - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes;
IM - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no $ 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciadoradmitir adesões;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal,

e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres,
a e controles a serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;
IX - penalidades por descumprimento das condições;

X- minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ] Nº 22,938.757/0001-63
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade.
$1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que
tecnicamente justificado.
$ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região.
$3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante.

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração

ública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no
imento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a

fância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
S

ão e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita
dé. .com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da
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igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL:

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº.
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou
RR da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio];

III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial,
ou do responsável pelo convite;
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não alcançou
este estágio];
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este
estágio];
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;

VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não
alcançou este estágio];
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio];
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso.
XI. outros comprovantes de publicações.
XII, demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração.

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho” indica que ela se destina a:

— a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente
à Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo
que a necessidade foi colocada no Ofício que motivara o presente processo];
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a
disponibilidade de recursos orçamentários);
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos
etc);
d) definiro objeto do contrato e as condições básicas de contratação;
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato
convocatório da licitação.

In casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de

despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da

uisa de mercado, justificando o preço. Identífica-se, ainda, a autorização para a abertura do

iso licitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93)

2,

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética,
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Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre b.

os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG.
Senão vejamos:

1- preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor;
11- modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida
pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta;
III - Sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de lici
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso];
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31
da Lei n.º 8.666/93;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu
objet:
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações internacionais];
X- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global (...);
XI - critério de reajuste (...);
XII - (VETADO);
XIII- [não se aplica ao caso]; &

XIV - condições de pagamento (...);
XV - instruções e normas para os recursos previstos na l

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação;

çãoe o

.omissis.

$2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
11 - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários;
HI - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor.

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial,
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça.

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos uma
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela -

CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
1-0 objeto e seus elementos característicos;
11 - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
II - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administração; áso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X-as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
0 caso [não se aplica ao caso];
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao
convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

igação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
idade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
$ 1º (VETADO)
$1º (Vetado).
$ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no $ 60 do art. 32 desta
Lei.

sal)
Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas

necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas
estabelecidas na Lei Federal.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo
em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

v DISPOSITIVO:

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas,
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o

procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

Má Éo parecer. Sub Censura:

í ENCAMINHAMENTO:

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo.

Vargem Grande (MA), 08 de março de 2023.

Hiigo Ráphuel Araujo de Mésquita
Assessor Jurídico/CPL

OAB/MA 17.018
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Il! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

PREÂMBULO:

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE,

Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2023, de06 de Janeiro de
2023, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 23 de março de 2023, horário: 09:00hs, que na
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande — MA, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de
julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado
pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15

de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 09/03/2023.
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 22/03/2023, horário de Brasília-DF

Início da Sessão: Às 09:00 horas do dia 23/03/2023, horário de Brasília-DF.

Local: licitamaisbrasil.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo

menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de

Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações
constantes no edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção
Cadastro de Fornecedor.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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34. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA

HABILITAÇÃO

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18

horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail
contatolicitamaisbrasil.com.br.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil.

4,2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br.

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24

horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos
solicitados no cadastro.

4.4, Conforme previsto no artigo 48, inciso Ill da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no

percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar nº 123, de 2006.
4,6. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
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4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
7T46/2014-TCU-Plenário).

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos
da constituição federal.

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009.

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da
Constituição Federal.

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade
previstas na legislação.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro
designará novo dia e horário para a continuidade do certame

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil —

licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e
outras decisões referentes ao procedimento

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de “Habilitação”, logo após o
encerramento da fase de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca (se solicitado)
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada)
6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá
obrigatoriamente anexar a “FICHA TÉCNICA” por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da Plataforma
Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME DE CIDADES OU
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar.

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais.

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no “Anexo X- Descrição do
Produto/Ficha Técnica” deste edital.

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais,
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

— superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES,
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação
das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade
das propostas.

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes
serão consideradas lances.

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.

7.4. Como intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação.

"E 7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o

pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.
7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema.

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade “Aberto”.

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
prorrogaçãoautomática. O sistema informará “Faltam menos de dois minutos” quando faltar
02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Falta menos de um
minuto” quando faltar 01M00s (um minuto) e “Encerrado” quando chegar no tempo
programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor
lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão
pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir

do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do
“Faltam menos de dois minutos" e, assim, sucessivamente.

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme
explanado acima.
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7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo).

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

81.

8.2.

8.3.

84.

8.5.

Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.1.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores

readequados junto a Plataforma, através do botão “Anexar Proposta Readequada”, essa função
estará disponível durante a fase de habilitação, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial,

tais como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de

preços Anexo XI do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e
documentos de habilitação, por meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
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8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf” a nova data e horário para
a sua continuidade.

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

= 8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.10.A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a
inabilitação do licitante sem aviso prévio.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidadeadm/consultar requerido.php).
9.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo

Tribunal de Contas da União - TCU;
9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “9.2”, “9.3”

— e “94' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.5.1.1.2. — O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.
9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fico,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03,

de 2018.
9.7. O licitante poderá acessar o link: httos://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LApara visualizar como se

cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil.

— 9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo

consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
da Certidão Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN

nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura da sessão pública;
9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada,

a acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº 81/2020, com data de até 30 dias da abertura
da sessão pública;

9.104. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal
ou procurador) da empresa interessada.

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do
domiícílio/sede da empresa/licitante. (Facultativo)

9.10.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado;
9.10.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.10.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.10.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.10.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
92.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

9.10.13.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;
92.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.10.14.1. Certidão Negativa de Débitos;
9.10.14.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa;

9.10.14.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei;

9.11. Qualificação Econômico-Financeira:
9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante,

com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial

competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei

Federal nº11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº

8.666/1993;

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da

apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa

exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo;

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados:
9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976(sociedade anônima):

publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação;
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante;

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante ou em outro órgão equivalente;
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9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio das licitantes;

9.11.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil
Digital -— ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal
nº6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFBe
alterações, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED);

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação
resultado igual ou maior que 1,0(um):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
L6=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total se
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos
Índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa;

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá

comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de

lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, $2º e
$3º da Lei Federal nº 8.666/1993,sob pena de inabilitação;

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante -
Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social;

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988
(ANEXO Il).

9.12. Qualificação Técnica
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9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

9.12.1.2. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o fornecimento de
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, pertinentes e compatíveis em características com o objeto da
licitação;

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.
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9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante

nos remanescentes.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico,
utilizando

para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil —

licitamaisbrasil.com.br.
11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio,

licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura

Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA,

das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os
prazos estabelecidos.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103

Página 12 de 47



FRA CRANDE

Prefeitura de
> VARGEM

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/PM!

(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento

licitatório.

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de
até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

3º da Lei nº

8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:
17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência dascontratações se restringirão aos créditos orçamentários vigentes, prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
2211. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;
221.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.14. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. não mantiver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
222. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22:38: O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

223.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
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22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

224.

22.5.
22.6.

22.7.

22.8.

22.9.

22.10.

22.11.

DM.

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão “Aderir ao Cadastro

de Reservas”.
23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante mais bem classificado.
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23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão “Impugnar Processo” na
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues,
20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
através do botão “Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e
dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes
e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e
específica;

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
O processo, prevalecerá as deste Edital.

2512. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico daPrefeitura Municipal de

Vargem Grande/MA, httos:/Mww.vargemarande.ma.gov.br/licitacaolista.phpe no site da Plataforma de

Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil “licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no

endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.
25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO | - Termo de Referência
25.13.2. ANEXO |! - Minuta de Ata de Registro de Preços
25.13.3. ANEXO Ill - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)
25.13.4, ANEXO IV — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos.

25.13.5. ANEXO V — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital.

25.13.6. ANEXO VI — Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos
Serviços/Fornecimento.
25.13.7. ANEXO VII — Modelo de Declaração de Responsabilidade.
25.13.8. ANEXO VIII! -— Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte.
25.13.9. ANEXO IX — Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.

25.13.10. ANEXO X — Ficha Técnica Descritiva.
25.13.11. ANEXO XI — Modelo Carta Proposta do objeto
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Vargem Grande/MA, 09 de março de 2023.

ÍCaRSTDABILVA PORTELA

” Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo
Órgão Gerenciador

=
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de
Material de Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações
constantes no edital e seus anexos.

2- PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE

Aistop para ar condicionado com djuntora 20a (Cota Exclusiva :
1

|paraMEIEPP).
/ ( Unidade 170

2 — Arame recozido. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 500
3 —jAreiafina. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro Cúbico 600
4  |Areiagrossa. (Cota Exclusiva para ME/EPP) Metro Cúbico 600
5 — Argamassa AC | com 15Kg. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Pet 600
6 Argamassa AC ll com 15Kg. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Pot 600
7 — Argamassa AC Ill com 15Kg. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Pet 600
8 | Barro. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro Cúbico 550 -|9 —Botaplástica. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Pares 500

10 |cabo2.5mm.(Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro 12000 |

11 |Cabo4mm.(Cota Exclusiva para ME/EPP). metro 12000 .
|

12 |Cabo6mm. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro 10000 +
13 | Cabo(10,00mm2). (Cota para Ampla Participação). Metro 15000

|

14 |Cabo (10,00mm2). (Cota Reservada para ME/EPP). Metro 5000
| 15 |Cabo16mm. (Cota para Ampla Participação). Metro 16000 .

16 |Cabo16mm. (Cota Reservada para ME/EPP). Metro 4000
17 |Caixa descarga comum. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 200

18
Cal para pintura a base de hidróxido de magnésio saco 8 kg Saco 900
rendimento mínimo 40 m2 por saco. (Cota Exclusiva para ME/EPP).

19 [Calha fluorescente 20 t. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 110
20 |Calha fluorescente 40 t. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 110

21 | Canode 100 mm Esgoto. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 800 >

22 |Canode150mm Esgoto. (Cota para Ampla Participação). Unidade 600
23 |Canode150mm Esgoto. (Cota Reservada para ME/EPP). Unidade 200 .

24 VERA mm, Hidraulico Soldável. (Cota Exclusiva para Unidade 1000 «

25  |Canode25mm Hidraulico Soldável. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 800 +

26 |Canode32mm HidraulicoSoldável.(Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 800

27 |Canode40mm, Esgoto. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro 800

28 |Canode 50mm esgoto. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 600

29 |Canode75mm, Esgoto. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 500
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30 | Chuveiro de plástico.(Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 150 *

Cimento cp conforme nbr 11578, embalado em saco de 50 kg. (Cota
3º

para
Ampla Participação).

9 Saco 3.750 *

Cimento cp conforme nbr 11578, embalado em saco de 50 kg. (Cota2 Reseneda
pala ME/EPP).

à Saco 12290

33 | Clipes 02 linha. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Par 8000 .

34 |Clipes 03 linha.(Cota Exclusiva para ME/EPP). Par 3500 .

35 | Cola adesivo plástico 250g. (Cota Exclusiva para ME/EPP). | Und 150

36 | Coluna de ferro 3/8 6m. (Cota Exclusiva para ME/EPP). | Und 250
37 | Coluna de ferro 5/16 6m. (Cota Exclusiva para ME/EPP). | Und 250 *

38 | Coluna de ferro 6.3 6m. (Cota Exclusiva para ME/EPP).
|

Und 250

39 | Eletroduto garganta 1/2. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro 3000 -

40 | Eletroduto rigido 20. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 300

41 | Eletroduto rigido 25. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 700 +

42 | Eletroduto rígido 40. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 800

43 | Engate de 50mm. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 140

44 | Espude. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 300

45 | Ferro vergalhão 3/8. (Cota Exclusiva para ME/EPP). Barra 450
46 | Ferro Vergalhão 4.2 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Barra 550
47  |Ferro vergalhão 5.0 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Barra 450
48 Ferro vergalhão 5/16 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Barra 500
49 Ferro vergalhão6.3 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Barra 450
50 | Fita isolante preta com 20m (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 180

51 | Grampo para haste aterramento (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 158

52 |Haster de aterramento 2.40 m c/ conector Unidade 158

53 Interruptor com 1 seção (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 180 *

54 | Interruptor com 2 secção (Cota Exclusiva para ME/EPP). Par 90

55 Interruptor com 3 secção (Cota Exclusiva para ME/EPP). Par 105

56 | Joelho liso de 100mm Esgoto (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 300 +

57 | Kitpara banheiro plástico (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 10.
58 Lâmpada fluorescente pl de 15w (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 2500

59 Lâmpada fluorescente pl de 25W (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 2500

60 Lâmpada fluorescente pl de 40w (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 1600

61 Lixa Madeira diversas (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 2500

62 |Luva latex de mão G (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 600
63 |Luvalatexde mão GG (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 500
64 |Luva latex de mão M (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 500

65 |LuvalatexdemãoP (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 500

66 |Massa acrílica (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 495

67 | Massa corrida (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 550 -
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68 | Parafuso para fixar vaso (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 1500
69 | Pedra brita triturada nº 1 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro Cúbico 350
70 Pedra brita triturada nº 2 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Metro Cúbico 350
71 | Pia comum de louça para banheiro (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 150 .

72 | Piso Cerâmico tipo PEI 5. (Cota para Ampla Participação). Metro quadrado 2250
73 |Piso Cerâmico tipo PEI 5. (Cota Reservada para ME/EPP). Metro quadrado 750
74 Porta compensado, de 60 a 80 cm (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 250= 75 | Prego 15x15 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80
76 | Prego 15x18 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80
77 |Prego21/210 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80
78 | Prego 3x7 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80
79 | Prego 3x8 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Kg 80
80 | Reajunte 1Kg (Cota Exclusiva para ME/EPP). Pet 450
81 | Reator eletrônico de 20 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 324
82 | Reator para fluorescente 40 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 600
83 | Selador acrílico (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 490
84 | Solvente 1L (Cota Exclusiva para ME/EPP). Litro 350 -

85 | Solvente 5L (Cota Exclusiva para ME/EPP). Gl 140"
86 Telha brasilite 244 x 0,5 cm (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 1300
87 |Telhacanal. (Cota para Ampla Participação). Unidade 60.000 +

88 |Telhacanal. (Cota Reservada para ME/EPP). Unidade 20.000 +

Textura acrílica 18 litros revestimento texturizado a base de

89
emulsão acrílico esternada de elevada consistência e resistência

Fáta 155
disfarçado as imperfeições da superfície (Cota Exclusiva para
ME/EPP).

o 90 | Tijolo cerâmico 6 furos (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 60.000 -

91 Tinta Acrílica 18L (Cota Exclusiva para ME/EPP). Gl 225
82 |Tinta Acrílica 3.600L (Cota Exclusiva para ME/EPP). Gl 210 *

93 |Tinta esmalte sintético 3.600L (Cota Exclusiva para ME/EPP). Gl 140
94 |Tintaesmalte sintético 900ml (Cota Exclusiva para ME/EPP). Gl 210.
95 | Tomada com 01 secção (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 450 *

96 | Torneira inox (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 150

97 |Trincodiversos (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 300
98 |Tubo galvanizado 1 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 75

99 |Tubo galvanizado 3 (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 75

100 | Vaso sanitário acoplado (Cota Exclusiva para ME/EPP), Unidade 120 +

101 |Vaso sanitário comum (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 180

102 |Veda rosca 18 x 50 mts (Cota Exclusiva para ME/EPP). Unidade 240 +

O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 meses.
2.1.0 prazo de vigência das contratações se restringirá aos créditos orçamentários vigentes.
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. O PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, que tem

como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades do PREFEITURA MUNICIPAL DE

VARGEM GRANDE/MA, realiza o presente processo licitatório visando a obtenção de melhores preços e condições de

fornecimento de MATERIAIS DE CONTRUÇÃO EM GERAL, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VARGEM GRANDE/MA, com vista a manutenção e conservação de Prédios Públicos e
demais serviços que se encontra sob a responsabilidade do Município de VARGEM GRANDE/MA. Desta feita, faz-se

necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a busca da administração pública

pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de disputa e registro de preços. Por fim,

na forma proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de VARGEM GRANDE/MA.

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4,1. O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade

estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o parágrafo único do Art, 1º da Lei 10.520/2002.

5. DA OPÇÃO POR REGISTRO DE PREÇOS:
5.1- A opção por Sistema de Registro de Preços - SRP, tem como fator principal, a vantajosidade que traz a Administração

Pública, no sentido de promover a diminuição do número de processos para aquisição de bens e/ou serviços, evitando

também que se faça aquisição de um mesmo produto/serviço com mais de um preço, e ainda pelas seguintes vantagens
sobre a licitação convencional:
|- Inexistência da obrigatoriedade de dotação orçamentária, que apenas será efetuada no momento da expedição da nota

de empenho (ou similar) ou quando da celebração do contrato;
Il- Compras ou serviços imprevisíveis ou de difícil previsibilidade;
IIl- Redução do volume de estoque e/ou perda de bens;

I- Redução significativa do volume de licitações, afinal, através de uma única licitação, a Administração poderá efetuar a

contratação do objeto pelo prazo de validade da ata (até doze meses);
V- Afasta significativamente problemas decorrentes da falta de planejamento;
VI- Evita o fracionamento ilegal de despesa;
VII- Vantagem para os fornecedores: os licitantes que participem de uma única licitação, poderão fornecer por até 12 meses

para o órgão promotor do certame (órgão gerenciador), para os órgãos participantes e, ainda, contam com a possibilidade

de fornecimento a diversos órgãos e entidades que não participaram do certame, pela figura dos órgãos não participantes

(caronas);
VIII- Possibilidade de atendimento, em um mesmo certame licitatório, de outros órgãos e entidades.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1 O prazo de execução do objeto desta licitação será de 12 meses, iniciado após a assinatura da Ata de Registro de

Preços.
6.2 O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de 10 (dez) dias após a apresentação da requisição de

fornecimento.
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6.3. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante

o transporte.
6.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7. DO LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL

7.1.A proponente deverá realizar a entrega dos Materiais de Construções no local indicado pela Secretaria Municipal de

solicitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE de acordo com a ordem de compra.

8.DO RECEBIMENTO DO MATERIAL

8.1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando a Secretaria

Municipal solicitante.

9.0BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:
9.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.2.1. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.2.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.2.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente

designado;
9.24. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.2.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2.6. permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da SECRETARIA MUNICIPAL solicitante para

a entrega dos Materiais de Construção;
9.2.7. impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;
9.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da licitante vencedora;

9.3.1. devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

9.3.2. solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

9.3.3. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o fornecimento do

produto objeto deste Pregão;
9.3.4. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper imediatamente o

fornecimento, se for o caso.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias

ou defeitos;
10.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. responder, em relação aos seus empregados,

por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
€) vales-refeição;
f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

10.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM

GRANDE/MA, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;
10.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente

qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA

MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA;

10.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal solicitante; 1

10.5. responder pelos danos causados diretamente ao PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEO0u a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA;

10.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do PREFEITURA MUNICIPAL

DE VARGEM GRANDE quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

10.7. efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o interesse das
SECERTARIAS MUNICIPAIS no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

10.8. efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contado

do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;
10.9. comunicar ao Serviço competente da SECRETARIAS MUNICIPAIS por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
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10.10. - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro

documento equivalente;

11. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
11.1. À licitante CONTRATADA caberá, ainda:
11.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE;

11.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento

do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência das SECRETARIAS MUNICIPAIS;

11.4. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do produto,

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 11.2. assumir, ainda, a responsabilidade pelos

encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão.
11.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento as SECRETARIAS MUNICIPAIS nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão

pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com as
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

12. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

12.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
12.2. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal das SECRETARIAS

MUNICIPAIS durante a vigência do Contrato;
12.3. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia

autorização das SECRETARIAS MUNICIPAIS;

12.4. é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Pregão.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
14.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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14.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de

adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
15.2. A. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso || do art. 24

da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, $ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
15.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio

de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 15,3.A. Constatando-se, junto ao
SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante;
15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
16.6. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital.

15.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

15.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.
15.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativo correspondente, assegurada à licitante vencedora a ampla defesa.
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15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 16.11.1. Será rescindido o contrato em
execução com a licitante vencedora inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante. 16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = | x Nx VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1E(TX) 1=(6/100) |=0,00016438
—TX = Percentual da taxa anual = 6%

16. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

16.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse

das SECRETARIAS MUNICIPAIS com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.

17. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

17.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º,
da Lei nº 8.666/93.
17.1.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários; e
17.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1.Não haverá exigência de garantia contratual.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
i.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
ii .ensejar o retardamento da execução do objeto;
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iii falhar ou fraudar na execução do contrato;
iv.comportar-se de modo inidôneo;

v.cometer fraude fiscal;

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:
19.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
19.4. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 10 (dez) dias;
19.5. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

19.6. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida;
19.7. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
19.8. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;
19.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa previstas neste Termo de Referência.
19.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
19.11. As sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
19.12. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais

que:
19.13. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
19.14. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.15. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
19.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.17. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos

em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e
cobrados judicialmente.
19.18. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
19.19. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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19.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.22. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
19.23. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
19.24. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
20.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de
lances.

21. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

21.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e

Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Contratação de Interesse das Secretarias do
Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

21.2. As descrições dos produtos objeto deste termo de referência, quantitativos e as especificações técnicas indicadas
estão discriminados de forma completa para a perfeita identificação e formação de proposta pelos participantes e para
atender em tempo hábil as necessidades das SECRETARIAS MUNICIPAIS, encontra-se detalhada no anexo | do edital.

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

22.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária específica, indicada

antes da assinatura da ata de registro de preços, contrato ou outro documento equivalente.

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2023.

NICEIIOIICICINIIIANANKINOK

Assinatura da autoridade competente

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103

Página 30 de 47



Prefeitura de
S VARGEM

GRANDE
IDE MAC DADAS CONSTRUINDO O NOVO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/P
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO Il - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

| LP
(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela
Portaria nº ...... fo [2 de 200..., publicada no ....... de ..... [1 SP de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº

....portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ....... /200..., publicada no ...... dO cala200,
processo administrativo n.º ........ ,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7,892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcri

especificado(s) no(s)
.../20..., que é parte

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

tem Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

TR
Ú Ú |Especificação Marca Modelo Unidade | Quantidade | ValorUn — Prazo

X (se exigida no (se — exigido — n: garantia ou
edita) — edital) validade

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
| B "

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

411. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

44.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a

adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não

ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5, Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participante.
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)... , não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederà revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

65, descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 6.9.1. por razão de

interesse público; ou
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8.92. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20

do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO Ill - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

QUE FAZEM ENTRE SI

E A EMPRESAO(A)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de

..., com sede no(a) , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado
Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ..... ...., neste ato representado(a) pelo(a) ....... .. (cargo
e nome), residente n: , portador(a) da Carteira de Identidade nº .. ,

expedida pela (o)

. eCcPFMº. ., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) . inscrito(a)

no CNPIMF sob om... ...., Sediado(a) na .... sem doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade
es expedida pela (o) .... .., e CPFnº.. .., tendo em vista o que consta no Processo nº

eem observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebraro presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... 120...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de... ,

conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ | IDENTIFICAÇÃO CATMAT | UNIDADE DE MEDIDA | QUANTIDADE | VALOR

ESPECIFICAÇÃO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de 1 J e encerramento em ——/ (A

+ prorrogável na forma do art. 57, $1º, da Lei nº

8.666, de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ......... . este
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Et

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XII e XVII do

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14,2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

= 14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no

prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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Prefeitura deST VARGEM
GRANDE

IDE MAOS DADAS CONSTRUINDOO HOVO.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, $2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Vargem Grande/MA,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
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Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

IDE MADE DADAS CONSTRUINDOO NOVO.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPLIPRNG Rubrica
(Processo Administrativo nº. 0101.06745,2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº */20— — Processo
nº **/20, instaurada pelo XXO0COCOOCAXANAAXAXAXXXXXXXXX, QUE à EMpresa:

1- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº

8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16

anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo
ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2- Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

de.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

(DE MÃOS DADAS CONSTRUINDOO NOVO.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06745,2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e III! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital

Pregão Eletrônico nº **/20— - Processo nº **/20 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as
condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de
habilitação.

Data:

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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Prefeitura de

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/PMVG&

(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO A SER

APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura XXIIIAAAAXAX

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 — PROCESSO Nº **/20

Fornecedor:
CNPJ: Inscrição Estadual:

| Endereço: Bairro:

CEP: Cidade: Estado:

Telefone: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.

PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Lote/iitem | Qtde. | Unid, Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total
Modelo R$

oi |

Valor Total e final por extenso do Item: R$(

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados —

DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:

1.Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao

fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2.A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

(DE MAOS DADAS CONSTRUINDOO NOVO.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/P|
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

1 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e
outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

(DE MÃOS DADAS CONSTRUINDOO MOV

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/PM!

(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Município XXXICOCCOCIPENOCAX

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº **/20— — Processo nº **/20, instaurado pela Prefeitura Municipal de
AXXXXXKKKKKKKKKXKKKKXXX, QUE:

IAssumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a)

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
* — Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

* — Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de

legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

* — Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 — Código de Defesa do Consumidor,
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20 —- Processo nº **/20, realizado pela
Prefeitura de XX000CCOCOAAX — MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

,em de de20.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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Prefeitura de0 VARGEM
CAR GRANDE

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/PMV
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

e (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MICROEMPRESA

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE
inscrita no (Razão Social da

Empresa) CNPJ nº Endereço:

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ nº
;

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de
regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?

() SIM ( )NÃO

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

IDE MAOS DADAS CONSTRUINDOO NOVO.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/P|
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da licitante) ,
inscrita no CNPJ nº:

, com sede
na (endereço completo ).

, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) infra-assinado, portador(a) da Carteira de
Identidade nº e do CPF/MF nº , para fins do presente

processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura

XO0CONORNCPAAAVNAXX que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO X — FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital:

Órgão comprador:

MARCAe | VALUNIT. VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO TOTAL

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data:

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.
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Prefeitura de

VARGEM
GRANDEDADAS CONSTRUINDOO NOVO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06745.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e Il! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO XI - MODELO CARTA PROPOSTA DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA.

Comissão Permanente de Licitações - CPL
Ref.: Pregão Eletrônico nº

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo,
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual
Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das Secretarias do Município de
Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

O valor global de nossa proposta é de R$ ( extenso ), conforme detalhado na Planilha de
Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais.
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a
assinatura do Contrato.

Atenciosamente,

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS
PARA COTA ME/EPP.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/PMVG.
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06745.2023.

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei
nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei
nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que
couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação
de Empresa para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das Secretarias do
Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus
anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 23/03/2023. HORÁRIO: 09h00min.
(NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:
https://licitamaisbrasil.com.br/ e  https/Www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer

informações — através do Tel: (98  3461-1103/ (98) 3461-1201 / e
mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas).

Vargem Grande - MA, 06 demnarço de 2023.
l ".ARicardo Bárrós Pereira

Portaria 1º004/2023
Pregoêiro Municipal

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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ICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA | TERCEIRO 354/2023 - 08/03/2023

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/ MA. VALOR TOTALRS 70.856,11 (setenta mil, oitocentos e cinquenta e seis
reais e onze centavos), PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade 0104.101220001.0.008 Manutenção da Secretaria de Saúde e
Saneamento , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 70.856,11. VIGÊNCIA.: 06
de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA::06 de Março de 2023. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA -
Secretária Municipal de Saúde.

L DEOBRAS, TRANSPORTE EURBANISMO- LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -014/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06745.2023
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municip n'

123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n"BWW6 93 e suas
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Em presa
para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especific ações
constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE:

https:/licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 23/03/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegr a, nos

endereços eletrônicos: https:/licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel: (98)
3461-1103/ (98) 3461-120] / e-mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com. e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem G rande -

MA, 06 de março de 2023. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.

"SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -015/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06746.2023. ORGÃO REALIZADOR:

Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº

123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas

alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Em presa

para Prestação de Serviços com Manutenção Preventiva e Corretiva de Computadores e Impressoras, Instalação de Programas, Form atação de

Sistema Operacional, Incluso Licenças de Programas e Aplicativos e Fornecimento de Suprimentos de Informática e Peças para Im pressoras,
Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO

SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https:/licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 23/03/2023. HORÁRIO: 11h00 min.

(ONZE HORAS) O Edital está disponibilizado, na íntegra nos endereços eletrônicos: https:/licitamaisbrasileom.br/ e

https://-www.vargemgrande ma.gov.br/. Quaisquer — informações através do Tel: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail:

vargemgrande.licitacao(AQemail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro,

Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 06 de março de 2023, Ricardo

Barros Pereira — Pregociro Municipal.

177 SEGRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO
-AVISO DE LICITAÇÃO: 016/2028 =

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -016/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06747.2023. ORGÃO REALIZADOR:

Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº

123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 c suas

alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação dos Serviços de

Desenvolvimento e licença de uso de programas de informática (softwares) abrangendo instalação, manutenção e treinamento de S istema de

Gestão do SUAS (Vigilância Socioassistencial), junto ao Fundo Municipal de Assistência Social, Conforme especificações consta ntes no edital e

seus anexos" ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. LOCAL/SITE:

htips:/licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 23/03/2023. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na fn togra,

nos endereços eletrônicos: https:/licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações atra vés do Tel: (98)

3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(agmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem G rande -

MA, 06 de março de 2023. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.
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alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de em presa
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Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação, LOCALSITE:
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endereços eletrônicos: htips:/licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel: (98)
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LENÁRIO DA ASSEMBLEIA

Júlio Mendonça destaca posse dos
novos secretários estaduais
|O deputado Júlio Mendonça destacou a posse dos novos secretários
estaduais que passaram a integraroGoverno do Maranhão.
Mendonça parabenizou e desejou exitosa gestão aos secretários,
presidentes de órgãos e diretores nomeados pelo governador
Carlos Brandão. O parlamentar destacou as indicações para
15 secretarias de Agricultura Familiar, Agricultura Pecuária e
Pesca e Meio Ambiente e Recursos Naturais, bem como para a
AAGERF, ressaltando a importância de o trabalho das secretarias de

Agricultura Familiar e Meio Ambiente ser realizado em parceria
com a Agerp.

Antônio Pereira elogia primeira
edição da “Assembleia Itinerante"
O deputado Antônio Pereira elogiou a primeira edição da

'Assembleia Itinerante”, realizada no município de Imperatriz. Na
oportunidade, o parlamentar agradeceu à Câmara de Vereadores
e à população da cidade pela receptividade. O parlamentar disse
que se sentiu feliz e honrado em representar a Região Tocantina.
Pereira também elogiou a deputada Iracema Vale pela condução
dos trabalhos realizados em Imperatriz.

Deputados repercutem sucesso da
“Assembleia Itinerante! em Imperatriz

deputados Antônio Pereira, Júlio Mendonça, Wellington do

iso, Carlos Lula, Dra. Vivianne e Yglésio Moyses repercutiram
7 sucesso da “Assembleia Itinerante' em Imperatriz, evento

realizado na sexta-feira, 3. Os parlamentares parabenizaram a
condução da presidente da Casa, deputada Iracema Vale, e o
empenho dos servidores envolvidos.

Diretoria de Saúde destaca adesão aos
serviços oferecidos na “Carreta da Mulher”

A diretora de Saúde e Medicina Ocupacional da Assembleia
Legislativa do Maranhão, bioquímica-farmacêntica Ana Lúcia
Rocha, destacou a adesão por consultas e exames no segundo dia
de atividades da “Carreta da Mulher" na Alema.
O caminhão está estacionado desde segunda-feira, 6, próximo à

rampa de acesso ao Plenário, À iniciativaé uma parceria com a
Secretaria de Estado da Mulher.

A presidente Iracema Vale, recomendou a mobilização de várias
equipes da Diretoria de Saúde, Procuradoria da MulhereGrupo de
Esposas de Deputados do Maranhão para garantir uma cobertura
ampla e variada. Por essa razão, à programação será encerrada
somente no sábado, 11, com atendimentos sempre das 8hàs 17h.

Serviços oferecidos na “Carreta
da Mulher têm alta adesão

AA diretora de Saúde e Medicina Ocupacional da Assembleia
Legislativa do Maranhão, bioquímica-farmacêuticaAna Lúcia
Rocha, destacou a alta adesão a consultase exames oferecidos na
“Carreta da Mulher”, que está estacionada na Alema desde segunda-
feira (6), próximo à rampa de acesso ao Plenário. A iniciativa é uma
parceria da Casa com a Secretaria de Estado da Mulher (Semu).

cardo Arruda diz que se sente
“fionrado em integrar legislatura com

expressiva participação feminina
|O deputado Ricardo Arruda disse, ontem, na Assembleia
Legislativa, que se sente honrado em fazer parte de uma legislarura
com a participação de uma expressiva bancada feminina.
Ele também destacou sua satisfação em integrar um Parlamento
presidido por uma mulher. Além disso, defendeu, por conta do
momento histórico, o esforço conjunto para valorizara aprovação

de pautas em defesa das mulheres.
O parlamentar propôs que a Assembleia se inspire em políticas
bem sucedidas, identificando em todo o Brasil iniciativas bem
executadas.

Mical Damasceno repercute
comemoração da fundação
do “Círculo de Oração”
Em pronunciamento na Assembleia Legislativa, ontem, 7, a
deputada Mical Damasceno repercutiu a comemoração da data

de fundação do “Círculo de Oração”, na segunda-feira, 6. À

parlamentar falou sobre a história do movimento evangélico, que
Toi criado em 1942.
Mical lembrou que o “Círculo de Oração” surgiu no estado de
Pernambuco. “A heroína na fé, Albertina Bezerra, e as irmãs da
igreja se reuniam em oração em favor de sua filha Zuleide, que
estava enferma, desenganada pelos médicos. À oração surtiu efeito
eo milagre aconteceu para a glória de Deus”, afirmou.

Ana do Gás parabenizaAbigail Cunha
e reforça luta pelos direitos das mulheres
A deputada Ana do Gás parabenizou a colega parlamentar Abigail
Cunha, que tomou posse como nova secretária de Estado da
Mulher. Ela afirmou que confia plenamente na capacidade da
gestora em realizar um excelente trabalho à frente da pasta.

”
oo

Presidente da Fie
riscos da inseguran
cenário empresaria/
Em artigo publicado
recentemente, o presidente da
Federação das Indústrias do
Estado do Maranhão (Fiema),
Edilson Baldez, destacou
que a insegurança jurídica
afeta diretamente o setor
industrial sendo um desafio a

ser enfrentado para a retomada
do crescimento econômico do
estado e do país,
Na publicação, Baldez
evidencia as consequências
que abalaram o mercado
produtivo, da decisão do
Supremo Tribunal Federal

(STF) de derrubar o Trânsito
em Julgado, momento em que
uma decisão judicial se toma
imutável e indiscutível, mesmo

em matéria tributária.
Segundo o presidente da
Fiema, a insegurança jurídica
afeta a confiança nos negócios,
reflete-se no custo das
empresas, no aumento dos

juros e da preservação, além
de inibir o crescimento do PIB
€ a atração de investimentos
extemos. Como vice-
presidente da Confederação
Nacional da Indústria (CNT),
declarou que a CNI mantém

uma Agenda Jurídica da
Indústria para lidar com essa

questão, reunindo demandas
de interesse do segmento
industrial em tramitação no
STF, como as ações diretas de
inconstitucionalidade (ADIs)
4.785, 4.786 e 4,787.
“Para as empresas, a

ma alerta
ça jurídica

“O presidenteda ema, Pálio Baldes, alerta
Jinídica SiãaAleientoe feio! lusa]

para j Àar O

esdundameliais
para fortalecer a indústria
e gerar empregos e renda
para a população”, afirma
Edilson Baldez, presidente da
Federação das Indústrias do
Maranhão.
Para lidar com os problemas.
apontados, é preciso atender
128 disparidades existentes,
como o excesso de normas
criadas a cada dia em todas
as esferas de governo e no
legislativo brasileiro. À clareza

na aplicação e entendimento
das leis é algo que precisa
ser cumprido e incorporado à
cultura do empreendedorismo
mo país, de acordo com Baldez.
“Para recuperar a confiança
é necessário melhorar a
qualidade da legislação,
adotando transparência e
equidade. À reorganização
geográfica da produção
industrial requer segurança
jurídica intensa para garantir

atração de investimentos e
tecnologia para à construção
de uma indústria forte e
competitiva”, diz.

insegurança jurídica é
um grande entrave para
0 desenvolvimento dos
negócios, principalmente no
cenário atual. É essencial
que haja clareza na aplicação
das leis para garantir a
estabilidade econômica e atrair
investimentos. A manutenção
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-D17/2023-CPLIPWVG. PROC. ADMINISTRATI-
VO Nº 0101.06748.2023. ORGÃO REALIZADOR Comissão Permanente de Lici-

tação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto
Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147114, Decreto Federal nº 8538/156.
aterações e subsidiariamente no que couberas disposiçõesda Lei nº 8.666/83
e suas alterações, TIPO: MENOR PREÇO, OBJETO: Registrode Preços, do tipo
menor preço, visandoaFuturae Eventual Contratação de empresa Especializada
para Prestaçãode Serviços de Consultoria na Área Patrimonial,de Interesse das
Secretarias Municipais de Vargem Grande MA, Conforme especificações cons-
tantes no edtal e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal
de Educação. LOCALISITE: htips:istamaisbrasilcom.brl. DATA: 23/03/2029,
HORÁRIO: 16h00min, (DEZESSEIS HORAS), O Edital está disponiblizado, na
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da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sitiado na Rua Dr. Nina Rod-
(ques, 20, Centro, Vargem Grande/MA, nc horário das OBhOOmin (olo horas)às
T2nGOmin (doze horas). Vargem Grande - MA, 06 de março de 2023, Ricardo
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal.
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LL (AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE014/2023-CPLIPMVG. PROC,|ADMINISTRATIVO Nº 0101.06745,2023. ORGÃO REALIZADOR:
Comissão Permanente de Liciação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02,
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipa nº 018/2020, Lei
nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8666/93e suas.
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registrode Preços, do tipo.
menor preço, visandoa Futuraé Eventual Contratação de Empresa para.
Fomecimento de Material de Construção de Interesse das Secretarias do
Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes.

no edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipalce
Obras, Transportese Urbanismo. LOCALISITE: https:/icitamaisbrasl.
combrl. DATA: 23/03/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS).

O Edil está cisponiblizado, na integra, nos endereços eletrônicos:
https: MMicitamaisbrasil.com.brí e. htias:NNwwwvargemgrande ma gov,
(Quaisquer informações através do Tel: (8) 2461-1103/ (96) 3461-1201
[e-mail vargemgrande.lictacao(Qgmail.com efou na sala da Comissão
Permanente de Licitação- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20.
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das OBhOOmiIn (oito horas) às
12h00min (doze noras). Vargem Grande - MA, 06 de março de 2023.
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEMA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-D15/2023-CPLIPWVG, PROC. ADMINISTRAT!
VO Nº 0101.0674 2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Lic-
tação. BASE LEGAL: Lei nº 10,520/02, Decreto Faderal nº 10.024/2019, Decreto

Municipalnº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federalnº 6.538/15e
alierações é subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº E 886/93

(e suas aterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO. Registode Preços, do tipo
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Pres-
tação de Serviços com Manulenção Preventiva e Corretiva de Computadores e.
Impressoras, Instalação de Programas, Formatação de Sistema Operacional, I-

luso Licenças de Programas e Aplicativos e Fomecimento de Suprimentos de.Informáticae Peças para Impressoras, Interesse das Secretariasdo Município de.
Vargem Grande MA, Conforme especificações constantes no ecital é seus ane-
08. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCALISITE:
https. Mictamaisbrasil com.bri. DATA: 23/03/2028, HORÁRIO: 11h00min, (ONZE
HORAS). O Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: ht-
tpsilictameisbrasiL com.br! e htips:/awwvargemorande.na govixi. Quaisquer

informações atevs do Tel: (98) 3461-1103 (98) 3461-1201 | e-mail vargam-
(grande lictacac&gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanentede Licitação
- PL, situado na Rua Dr. Nina Rodrgues, 20, Cento, Vargem Grande MA, no
horário das OBhOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande.
MA, 06 de marçode 2023. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEMA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-D16/2023-CPLPNVG. PROC. ADMINISTRATI-
VO Nº 0101.06747.2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Lici-

tação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520,02, Decreto Federal nº 10.024/2018, Decreto
Municipalnº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 é.

alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8 666/03
( suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registode Preços, do tpo.
menor preço, visandoà Futura e Eventual Contratação dos Serviços de Desen
“vokimentoe lcença de uso de programas de informática (softwares) abrangendo
instalação, manutenção e treinamento de Sistema de Gestão do SUAS (Vigiãn-

cia Socioassistêncial), junto o Fundo Municipal de Assistência Social, Confer-
me especificações constantes no editale seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE:
Secretária Municipalde Educação. LOCALISITE: htips:!fictamelsbrasiLcom.br/

DATA: 23/03/2023, HORÁRIO: '4h00min. (QUATORZE HORAS), O Edital está

disponibilizado, na integra, nos endereços eletricos: hs: icitameistras!.
com.br! e httos Inu vargemarande.ma goubri. Quaisquer informações através.
(o Tel: (96) 3461-1103/ (68) 2461-1201 / e-mail vargemarande lcitacaogmai.
com eiou na sala da Comissão Permanente de Liclação - CPL, situado na Rua
(Dr. Nina Rodrigues, 20, Cento, Vargam Grande MA, no horário das 08ndomin
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 06 de março de.
2023, Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
TERMO ADJUDICATÓRIO

da Prefeitura Municipalde Viana, Estado do Maranhão, no usode
Suas atibuições legais conferidas pela Portaria Nº 205/2021, exarada pelo Gabr-
nete do Prefeto, considerando o inteiro or dos autosdo processo administrativo

1019/2022, que deu arigem a lcitação na modalidade Progão Eletrônico Nº
(034/2022, objetivandoa Registro de preços para futura e eventual contrataçãode.

1502 juridica para o fomecimento, instalaçãoe manutenção de osmose resenva.
(dessaliizador) para atender as necessidades do vairro Frei Serafim e Mutirão.
do Municipio de VianaMA, e considerandoainda, o resuliado do julgamento do
processo licitatório acima idaníifcado, adiucicao objeto supraé empresa. 1.FXA GOMES NETTO EIRELI- ME inscrita no CNPJ Nº 00 .665.861/10001-03, no.
valor globalde R$5 569.630 00 (Quinnentose sessentae nove mi, seiscentos.
e rínta reais). Por fim cumpre destacar que fica resquardado ao poder executivo.

:Viana/MA, representado elo prefâtto municipal. o direito de revogar
ção por razõesde interesse pulo, suficiente para justlícar tal condula,

devendo anulá-la por legalidade, de cfício ou por grovocações de terceiros, me:
diante parecer escritoe evciamente fundamentado, conforme preceituao arigo.

(48, da Lei Federal Nº E.666/03 e ulteriores aerações,
VanaMA, 03 de março de 2022.

KELIY REGINA SANTOS DE WACEDO
Pregoeira Oficial

Portaria Nº 206/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022.

(O MUNICÍPIO DE VIANA! MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

1000, neste sto representado pelo, Sr. RAVLSON RAMON SANTOS NUNES, Se-
cretário Municipalde Administração e Planejamento, no usode suas atribuições
legais e com base nas informações constantes na adiudicação da lcação na
modalidade Pregão Eletrônico Nº 034/2022 objetivando a Registro de preços

para futura é eventual contratação de pessoa jurídica para o fomecimento, msta-
lação e manutenção de osmase reserva (dessalinizador) para atender as neces.
sidades do bairro Frei Serafim e Mutirão do Municipio de VianalMA, devidamente.
agrovada por parecer jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o

que dispõe o arigo 43, inciso VI da Lei Federal Nº &. 666/83 e suas alterações.
posteriores, resolve HOMOLOGARo objeto acima idenif

“valor global de R$R$ 563.630,00 (Quinhentose sessenta e nove mi, seiscentos.
0 ínta reis), Dê se ciência e publique:se no Diário ofícial e no sito eletrônico.
deste poder executiva para que surta seus legaise efeitos jurídicos,

Viana! MA, 06 de março de 2023.

RAVISONRAMONSANTOS NUNES
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Portaria Nº 008/2021



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS q o OJQUINTA - FEIRA, 09 - MARÇO - 2023 EST
das as empresas especializadas no ramo, que comprovem possbitosRute da c Corretiva de Computadores e Impressoras, Instalação de
requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execirBregfámas, Formatação de Sistema Operacional, Incluso Licenças de
ção de seus objetivos. Maiores informações poderão ser obtidas nos
sites https://wwwlicitanet.com.br e https://wwnw.turilandia.ma.gov.
br. Dúvidas e-mail: cplturilandia(Q gmail.com. Turilândia - MA, 07
de março de 2023. Leilson Costa Fonseca - Secretário Municipal
de Administração e Finanças.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023.
REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2023. O Município de Turilândia
(MA), através da Secretaria de Educação, por meio da Comissão Per-
manente de Licitação - CPL, avisa aos interessados que fará realizar
Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão
Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor
Preço Global, que será regida pela Lei nº 10.520/2002 e Decretos nº
7.892/2013 e nº 10.024/2019, subsidiariamente as disposições da Lei
nº 8.666/93, suas alterações. Objeto: Registro de preços para eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de im-
plantação, hospedagem, suporte técnico, customização, treinamento
e cessão de licença de uso de Sistema de Gestão Educacional - SGE,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Turilândia-MA. Data e horário do recebimento das
Propostas e Documentação de Habilitação: até às 14h:29min do
dia 22/03/2023. Data e horário do início da disputa: 14h:30min do
dia 22/03/2023. Site para realização do Pregão: www.licitanet.com.
br. Poderão participar da Licitação todas as empresas especializad:
no ramo, que comprovem possuiros requisitos mínimos de qualifica-
ção exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores in-
formações poderão ser obtidas nos sites https://www.licitanet.com.br
e https:/Avww.turilandia.ma.gov.br. Dúvidas e-mail: cplturilandia(&
gmail.com. Turilândia - MA, 07 de março de 2023. Joaquim Fran-
cisco de Sousa Neto- Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06745.2023.
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto
Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal
nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo-
sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura
e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Material
de Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem
Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus
anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras,
Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.
com.br. DATA: 23/03/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HO-
RAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrô-
nicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande,
ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/
(98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com e/ou na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua
Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA,
06 de março de 2023. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-015/2023-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06746.2023. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re-
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços com Manutenção

Programas e Aplicativos e Fornecimento de Suprimentos de Informá-
tica e Peças para Impressoras, Interesse das Secretarias do Municí-
pio de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no
edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal
de Educação. LOCAL/SITE: https:/licitamaisbrasil.com.br/. DATA:
23/03/2023. HORÁRIO: 11h00min. (ONZE HORAS). O Edital está
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licita-
maisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais-
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201
/ e-mail: vargemgrande.licitacao(gmail.come/ou na sala da Comis-
são Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodri-
gues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito
horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 06 de março
de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2023-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06747.2023. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e

alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re-
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual
Contratação dos Serviços de Desenvolvimento e licença de uso de
programas de informática (softwares) abrangendo instalação, ma-
nutenção e treinamento de Sistema de Gestão do SUAS (Vigilância
Socioassistencial), junto ao Fundo Municipal de Assistência Social,
Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE:
https:/licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 23/03/2023. HORÁRIO:

14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na
Íntegra, nos endereços eletrônicos: https:/licitamaisbrasil.com.br/ e

https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações atra-
vés do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.
licitacao(Qgmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Li-
citação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Var-

gem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min
(doze horas). Vargem Grande - MA, 06 de março de 2023. Ricardo
Barros Pereira — Pregoeiro Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2023-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06748.2023. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº
$.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re-
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual
Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Munici-
pais de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no
edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal
de Educação. LOCAL/SITE: https:/licitamaisbrasil.com.br/. DATA:
23/03/2023. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edi-
tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://
licitamaisbrasilLcom.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/.
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-
1201 / e-mail: vargemgrande licitacao(Qgmail.com e/ou na sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 06 de
março de 2023. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.



SAS VARGEM
MARA CRANDE

= FICHAS TÉCNICAS.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

z | MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO

| QUANT MODELO UNIT. TOTAL

Aistop para ar condicionado com
|

1 djuntora 20a (Cota Exclusiva para 170 ILUMI R$35,70 | R$ 6.069,00
ME/EPP).

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): $ 6.069,00 (seis mil e sessenta e nove reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPL/PMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

"
' MARCA e VAL VAL

Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Arame recozido. (Cota Exclusiva para2 ME/EPP). 500
|

MULTILIT R$24,00 | R$ 12.000,00

1

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPUPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

. |

Lote/ttem DESCRIÇÃO Quant | NARA ve e
Areia fina (Cota Exclusiva para3 ME/EPP) 600 DIVERSOS R$110,00 | R$ 66.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPUPMVG,.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Areia grossa. (Cota Exclusiva para4 ME/EPP). 600 DIVERSOS R$110,00
|

R$ 66.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

A MARCA e VAL VAL.

|

Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Argamassa AC | com 15Kg. (Cota5
Exclusiva para ME/EPP).

600 QUARTZOLIT R$ 9,00 | R$ 5.400,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPL/PMVG.

| Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Argamassa AC |l com 15Kg. (Cota6
Exclusiva para ME/EPP)

600 QUARTZOLIT R$14,00 | R$ 8.400,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Argamassa AC Ill com 15Kg. (Cota
Exclusiva para ME/EPP).

600 QUARTZOLIT R$25,00 | R$ 15.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

8 Barro. (Cota Exclusiva para ME/EPP). 550 DIVERSOS R$90,00 | R$ 49.500,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

A MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Bota plástica. (Cota Exclusiva para9 ME/EPP). 500 VULCABRAS R$62,00 | R$ 31.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

FF MARCA e VAL VAL.Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

cabo 25 mm.(Cota Exclusiva para10 ME/EPP). 12000 SIL R$2,80 | R$ 33.600,00
|

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Lo

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPUPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cabo 4 mm.(Cota Exclusiva paran ME/EPP) 12000 SL R$4,80 | R$ 57.600,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

|
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

FA | | MARCAe VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO | QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cabo 6 mm. (Cota Exclusiva para12 ME/EPP). 10000 SIL R$6,80 | R$ 68.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

ã | MARCAe VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

|
MoDELO UNIT. TOTAL

Cabo (10,00mm2). (Cota para Ampla
|

13 | Pictação)
15000

| se R$12,20 | R$ 183.000,00

— —
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

| conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023,

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.

Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT MODELO UNIT. TOTAL

Cabo (10,00mm2). (Cota Reservada
14

para ME/EPP).
5000 SL R$ 12,20 | R$ 61.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023,

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

z
T

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cabo 16 mm. (Cota para Ampla
15

Participação).
16000 SL R$18,00 | R$ 288.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

A MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cabo 16 mm. (Cota Reservada para16 ME/EPP). 4000 SIL R$18,00 | R$72.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPUPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

5 MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Caixa descarga comum. (Cota17
Exclusiva para ME/EPP)

200 TIGRE R$48,20 | R$ 9.640,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 9.640,00 (nove mil e seiscentos e quarenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cal para pintura a base de hidróxido de
magnésio saco 8 kg rendimento

18
mínimo 40 m2 por saco. (Cota

900 HIDRACOR R$11,50 | R$ 10.350,00

Exclusiva para ME/EPP)
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 10.350,00 (dez mil e trezentos e cinquenta reais)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Calha fluorescente 20 t (Cola)
119 | TASCHIBRA | R$25,50 | R$2.805,001 Exclusiva para ME/EPP).

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 2.805,00 (dois mil e oitocentos e cinco reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT | MoDELO UNIT. TOTAL

]

110 TASCHIBRA R$25,50 | R$ 2.805,00
Calha fluorescente 40 t (Cota20

|
Exclusiva para ME/EPP).

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 2.805,00 (dois mil e oitocentos e cinco reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL] VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cano de 100 mm Esgoto. (Cota21
Exclusiva para ME/EPP).

800 AMANCO R$95,00 | R$ 76.000,00

apresentação.
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

Preço para o lote único (em R$): R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais).
|

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPL/PMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

F MARCA e VAL VAL.Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT
MODELO

|

UNIT.
|

TOTAL

Cano de 150 mm Esgoto. (Cota para22
Ampla Participação).

600 AMANCO R$265,00 | R$ 159.000,00

|

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

A MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cano de 150 mm Esgoto. (Cota23
Reservada para ME/EPP)

200 AMANCO R$ 265,00 | R$ 53.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Cano de 20 mm, Hidraulico Soldável.24
(Cota Exclusiva para ME/EPP).

1000 AMANCO R$ 20,50 | R$ 20.500,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cano de 25 mm Hidraulico Soldável.25
(Cota Exclusiva para ME/EPP).

|

800 AMANCO R$28,50 | R$ 22.800,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

" MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cano de 32 mm  Hidraulico

26 Soldável.(Cota Exclusiva para 800 AMANCO R$55,50 | R$ 44.400,00
ME/EPP).

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 680 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cano de 40 mm, Esgoto. (Cota27
Exclusiva para ME/EPP).

800 AMANCO R$45,50 | R$ 36.400,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cano de 50mm esgoto. (Cota Exclusiva
28

|
para ME/EPP).

600 AMANCO R$67,00 | R$ 40.200,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã any | MARCÃe VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cano de 75 mm, Esgoto. (Cota29
Exclusiva para ME/EPP).

500 AMANCO R$ 84,50 | R$ 42.250,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 42.250,00 (quarenta e dois mil e duzentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023,

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Chuveiro de plástico.(Cota Exclusiva30
para ME/EPP).

150 DURIN R$13,50 | R$ 2.025,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPL/PMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

F MARCA e VAL VAL.Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Cimento cp conforme nbr 11578,
31 embalado em saco de 50 kg. (Cota 3.750 POTY R$48,00 | R$ 180.000,00

para Ampla Participação)

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Cimento cp conforme nbr 11578,
32 embalado em saco de 50 kg. (Cota 1.250 POTY R$48,00 | R$ 60.000,00

Reservada para ME/EPP).

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Clipes 02 linha. (Cota Exclusiva para33 ME/EPP) 8000 RIBEIRO R$0,65 | R$ 5.200,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

e

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

ã MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Clipes 03 linha.(Cota Exclusiva para34 ME/EPP) 3500
|

RIBEIRO R$1,50 | R$5.250,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinquenta reais)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPUPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

Ã MARCA e VAL VAL.Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Cola adesivo plástico 250g. (Cota35
Exclusiva para ME/EPP).

150 POLYTUBE R$8,20 | R$ 1.230,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 1.230,00 (mil e duzentos e trinta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023,

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

ã MARCA e VAL VAL.Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Coluna de ferro 3/8 6m. (Cota36
Exclusiva para ME/EPP).

250 GERDAU R$190,00 | R$ 47.500,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

|
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPL/PMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

FA MARCA e VAL VAL.Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT TOTAL

Coluna de ferro 5/16 6m. (Cota37
Exclusiva para ME/EPP)

250 GERDAU R$145,00 | R$ 36.250,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação,

Preço para o lote único (em R$): R$ 36.250,00 (trinta e seis mil e duzentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

ao



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPL/PMVG,

q MARCA e VAL VAL.Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Coluna de ferro 63 Gm. (Cota38
Exclusiva para ME/EPP).

250 GERDAU R$95,00 | R$ 23.750,00
j

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 23.750,00 (vinte e três mil e setecentos e cinquenta reais)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

L

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO SUNT MODELO UNIT. TOTAL

Eletroduto — garganta 1/2. (Cota39
Exclusiva para ME/EPP)

3000 KRONA R$2,10 | R$ 6.300,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

|
Ã MARCA e VAL VAL.

Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Eletroduto rigido 20. (Cota Exclusiva40
para ME/EPP).

300 AMANCO R$8,50 | R$ 2.550,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 2.550,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

A MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Eletroduto rigido 25. (Cota Exclusiva
41

para ME/EPP).
700 AMANCO R$12,00 | R$ 8.400,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLUPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT
MODELO

|

UNIT.
|

TOTAL

Eletroduto rígido 40. (Cota Exclusiva |42
para ME/EPP).

800 AMANCO R$32,50 | R$ 26.000,00
1

a)Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Engate de 50mm. (Cota Exclusiva para3 | MEEPP).
140 HERC R$6,50 | R$910,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 910,00 (novecentos e dez reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Espude. (Cota Exclusiva para44 ME/EPP) 300 HERC R$4,50 | R$ 1.350,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 1.350,00 (mil e trezentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Ferro vergalhão 3/8. (Cota Exclusiva45
para ME/EPP).

450 GERDAU R$75,00 | R$ 33.750,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 33.750,00 (trinta e três mil e setecentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPL/PMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Ferro Vergalhão 4.2 (Cota Exclusiva46
para ME/EPP).

550 GERDAU R$22,00 | R$ 12.100,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG. :

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

ã ] MARCAE VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Ferro vergalhão 5.0 (Cota Exclusiva47
para ME/EPP)

450 GERDAU R$28,00 | R$ 12.600,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLUPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

À MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Ferro vergalhão 5/16 (Cota Exclusiva48
para ME/EPP)

500 GERDAU R$55,00 | R$ 27.500,00
!

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPL/PMVG,

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

F MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Ferro vergalhão 6.3 (Cota Exclusiva49
para ME/EPP)

450 GERDAU R$42,00 | R$ 18.900,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Fita isolante preta com 20m (Cota3º | exclusiva para ME/EPP).
180 | VULCABRAS | R$20,50 | R$3.690,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 3.690,00 (três mil e seiscentos e noventa reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPUPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

F MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Grampo para haste aterramento (CotaE Exclusiva para ME/EPP)
158 J LOBATO R$4,50 | R$711,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 711,00 (setecentos e onze reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos pienamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

FF MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

52 Haster de aterramento 240 m c/
158 J LOBATO R$36,50 | R$ 5.767,00conector

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 5.767,00 (cinco mil e setecentos e sessenta e sete reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.
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ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Interruptor com 1 seção (Cota53
Exclusiva para ME/EPP). 180 TRAMONTINA R$12,50 | R$ 2.250,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPL/PMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

F MARCA e VAL VAL.Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Interruptor com 2 secção (Cota54
Exclusiva para ME/EPP). 90 TRAMONTINA R$16,50 | R$ 1.485,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 1.485,00 (mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

L

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

ã MARCA e VAL VAL.Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Interruptor com 3 secção (Cota E55
Exclusiva para ME/EPP).

105 TRAMONTINA R$22,50 | R$ 2.362,50

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Joelho liso de 100mm Esgoto (Cota56
Exclusiva para ME/EPP)

300 AMANCO R$8,50 | R$ 2.550,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 2.550,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

" T A L VAL.Lote/ttem DESCRIÇÃO Quant
| NAAS Je Fe

Kit para banheiro plástico (Cota57
Exclusiva para ME/EPP).

110 PEVILON R$79,00 | R$ 8.690,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 8.690,00 (oito mil e seiscentos e noventa reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

T

Ã | MARCAe VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

| MODELO UNIT. TOTAL

Lâmpada fluorescente pl de 15w (Cota58
|

Exclusiva para ME/EPP).
2500 AVANT R$15,50 | R$ 38.750,00

j

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 38.750,00 (trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPL/PMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Lâmpada fluorescente pl de 25W (Cota59
Exclusiva para ME/EPP).

2500 AVANT R$22,50 | R$ 56.250,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 56.250,00 (cinquenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Lâmpada fluorescente pl de 40w (Cota6o
Exclusiva para ME/EPP)

1600 AVANT R$48,50 | R$ 77.600,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 77.600,00 (setenta e sete mil e seiscentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

z MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Lixa Madeira diversas (Cota Exclusiva
61

para ME/EPP)
2500 3M R$1,30 | R$ 3.250,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 3.250,00 (três mil e duzentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPUPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

" MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Luva latex de mão G (Cota Exclusiva62
para ME/EPP).

600 FOXLUX R$7,50 | R$4.500,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Luva latex de mão GG (Cota Exclusiva63
para ME/EPP).

500 FOXLUX R$7,50 | R$3.750,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

À MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MODELO UNIT. TOTAL

Luva latex de mão M (Cota Exclusiva64
para ME/EPP)

500 FOXLUX R$7,50 | R$ 3.750,00

j

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

F MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Luva latex de mão P (Cota Exclusiva
65

para ME/EPP)
500 FOXLUX R$7,50 | R$3.750,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPUPMVG,.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Massa acrílica (Cota Exclusiva para66
ME/EPP)

495 HIDRACOR | R$140,00 | R$ 69.300,00
j

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 69.300,00 (sessenta e nove mil e trezentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Massa corrida (Cota Exclusiva para6? — | MEZEPP).
550 HIDRACOR R$70,00 | R$ 38.500,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

ã | MARCAe VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

| MoDELO UNIT. TOTAL
T

["

Parafuso para fixar vaso (Cota |

68
Exclusiva para ME/EPP). 1500 B. METAL R$7,80 | R$ 11.700,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Pedra brita tritirada nº 1 (Cota69
Exclusiva para ME/EPP)

350 DIVERSOS | R$225,00 |R$78.750,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 78.750,00 (setenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Lote/ltem DESCRIÇÃO quant | MARCAe VAL VAL

MODELO UNIT. TOTAL

Pedra brita triturada nº 2 (Cota7O
Exclusiva para ME/EPP).

350 DIVERSOS R$225,00 | R$ 78.750,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 78.750,00 (setenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

n Pia comum de louça para banheiro
150 DECA R$97,00 | R$ 14.550,00

(Cota Exclusiva para ME/EPP). ' MO

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 14.550,00 (quatorze mil e quinhentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

72 Piso Cerâmico tipo PEI 5. (Cota para
Ampla Participação).

2250 ROCHAFORT R$38,00 | R$ 85.500,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil e quinhentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Piso Cerâmico tipo PEI 5. (Cota73
Reservada para ME/EPP)

750 ROCHAFORT R$38,00 | R$ 28.500,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

T
FR MARCA e VAL VAL.

Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Porta compensado, de 60 a 80 cm74
(Cota Exclusiva para ME/EPP).

250 CLN R$150,00 | R$ 37.500,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLUPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Prego 15x15 (Cota Exclusiva para75
ME/EPP)

80 GERDAU R$22,00 | R$ 1.760,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 1.760,00 (mil e setecentos e sessenta reais)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Prego 15x18 (Cota Exclusiva para76 ME/EPP). 80 GERDAU R$22,00 | R$ 1.760,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 1.760,00 (mil e setecentos e sessenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

F MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Prego 2 1/2 10 (Cota Exclusiva para77 ME/EPP) 80 GERDAU R$22,00 | R$ 1.760,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 1.760,00 (mil e setecentos e sessenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

A MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Prego 3x7 (Cota Exclusiva para78 ME/EPP). 80 GERDAU R$22,00 | R$ 1.760,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 1.760,00 (mil e setecentos e sessenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

A MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Prego 3x8 (Cota Exclusiva para79 ME/EPP) 80 GERDAU R$22,00 | R$ 1.760,00

1

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 1.760,00 (mil e setecentos e sessenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPL/PMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Reajunte 1Kg (Cota Exclusiva para80 | ME/EPP).
450 QUARTZOLIT R$9,00 | R$ 4.050,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Reator eletrônico de 20 (Cota Exclusiva
81

para ME/EPP)
324 INTRAL R$32,50 | R$ 10.530,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 10.530,00 (dez mil e quinhentos e trinta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLUPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã
; MARCA e VAL VAL.

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Reator para fluorescente 40 (Cota82
Exclusiva para ME/EPP).

600 INTRAL R$32,50 | R$ 19.500,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Selador acrílico (Cota Exclusiva paras ME/EPP).
490 HIDRACOR R$140,00 | R$ 68.600,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 68.600,00 (sessenta e oito mil e seiscentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Solvente 1L (Cota Exclusiva para84 ME/EPP). 350 ANJO R$20,00 | R$ 7.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

| Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/Item | DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Solvente 5L (Cota Exclusiva para85 ME/EPP). 140 ANJO R$112,00 | R$ 15.680,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 15.680,00 (quinze mil e seiscentos e oitenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

" MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Telha brasilite 244 x 0,5 cm (Cota86
Exclusiva para ME/EPP).

1300 BRASILIT R$30,00 | R$ 39.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

; MARCA é VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO Quant | MARCAS UE Fer

8r | gama camal (Cola para AmPIA | 69000 | BBMENDES R$ 0,80 | R$ 48.000,00
'articipação).

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
|

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

ão MARCA e VAL VAL
Lote/ttem DESCRIÇÃO Quant | MAReAS e E

88 mePoS (Cota Reservada para | 29999 | BBMENDES | — R$0,80 | R$16.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X — FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Textura acrílica 18 litros revestimento
texturizado a base de emulsão acrílico

89
esternada de elevada consistência e 155 HIDRACOR R$196,00 | R$ 30.380,00resistência disfarçado as imperfeiçoes
da superfície (Cota Exclusiva para
ME/EPP).

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 30.380,00 (trinta mil e trezentos e oitenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Tijolo cerâmico 6 furos (Cota Exclusiva90
para ME/EPP).

|

60.000 BB MENDES R$00,60 | R$ 36.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.

Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Tinta Acrílica 18L (Cota Exclusiva para9º | MEEPP).
225 HIDRACOR R$160,00 | R$ 36.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.T

"
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT MODELO UNIT. TOTAL

Tinta Acrílica 3.600L (Cota Exclusiva
92 — | para ME/EPP).

210 HIDRACOR R$52,00 | R$ 10.920,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 10.920,00 (dez mil e novecentos e vinte reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Tinta esmalte sintético 3.600L (Cota
93 — | gxclusiva para ME/EPP)

140 HIDRACOR R$126,00 | R$ 17.640,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 17.640,00 (dezessete mil e seiscentos e quarenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e En .,1esa de Pequeno Porte,

conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

MARCA e VAL VAL.Lote/Item
|

DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Tinta esmalte sintético 900ml (Cota
ás Exclusiva para ME/EPP).

210 HIDRACOR R$38,00 | R$ 7.980,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Tomada com 01 secção (Cotass Exclusiva para ME/EPP).
450 TRAMONTINA R$11,50 | R$ 5.175,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 5.175,00 (cinco mil e cento e setenta e cinco reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Torneira inox (Cota Exclusiva para96 ME/EPP) 150 PEVILON R$75,00 | R$ 11.250,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 11.250,00 (onze mil e duzentos e cinquenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPUPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Trinco diversos (Cota Exclusiva para97 ME/EPP) 300 SILVANA R$ 96,00 | R$ 28.800,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG,

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

ã MARCA e VAL VAL.

Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Tubo galvanizado 1 (Cota Exclusiva
98

para ME/EPP).
75 GERDAU R$92,00 | R$ 6.900,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPL/PMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.Lose DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Fr pare MEDA, 3 (Cota Exclusiva
75 GERDAU R$192,50 | R$ 14.437,50

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 14.437,50 (quatorze mil e quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

Ã MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Vaso sanitário acoplado (Cota100
Exclusiva para ME/EPP).

120 DECA R$450,00 | R$ 54.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

ã MARCA e VAL VAL.
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Vaso sanitário comum (Cota Exclusiva
101

para ME/EPP).
180 DECA R$220,00 | R$ 39.600,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regimede tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-014/2023-CPLIPMVG.

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE.

F MARCA e VAL VAL.
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Veda rosca 18 x 50 mts (Cota Exclusiva
102

para ME/EPP)
240 AMANCO R$7,90 | R$ 1.896,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Preço para o lote único (em R$): R$ 1.896,00 (mil e oitocentos e noventa e seis reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data: 17 de março de 2023.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 21.798.174/0001-11
Razão Social: R N CARVALHO TERCEIRO

Atividade Econômica Principal:

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

Endereço:
RUA JOSE MAGALHAES, 190 - CENTRO - Vargem Grande / Maranhão

Observações:
AA veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº 8.666, de 1993.

Emitido em: 16/03/2023 17:27 1 de



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.798.174/0001-11 DUNSEO: 93*****66
Razão Social: R N CARVALHO TERCEIRO
Nome Fantasia: CAPELAO CENTRO ELETRICO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/02/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
1 - Credenciamento
UI - Habilitação Juridica
II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 12/08/2023
FGTS Validade: 28/03/2023= Trabalhista — (http://www.est.jus.br/certidao) Validade: 12/09/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 24/05/2023
Receita Municipal Validade: 09/05/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 30/04/2023

/ Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
Emitido em: 16/03/2023 17:27 1 de 1

CPF: 427.708.743-49 — Nome: RAIMUNDO NONATO CARVALHO TERCEIRO
Ass:



Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM

Consultado: RN CARVALHO TERCEIRO

CPF/CNPJ: 21.798.174/0001-11

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei nº 12,846/2013 (Lei Anticorrupção).

cadastro ntidades Pri sem Fi rativos lidas M) apresenta a relação de entidades privadas sem
Fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria coma
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:53:27 do dia 16/03/2023
, com validade até o dia 15/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: eEsxVIAD9hxOKFgTPZKSO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consultado: RAIMUNDO NONATO CARVALHO TERCEIRO

CPF/CNPJ: 427.708.743-49

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

tro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei nº 12,846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Ir i: apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria coma
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:53:48 do dia 16/03/2023 , com validade até o dia 15/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: KXAgAyMxLGMr48fvpnBA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

11



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/03/2023 às 17:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 21.798.174/0001-11.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6413.8095.A0E4.4701 no seguinte endereço: https:/Awww.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

/Gerado em: 16/03/2023/as 17:48:21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilid. deO «
o

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/03/2023 às 17:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 427.708.743-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6413.80BB.BOD3.2739 no seguinte endereço: https://Awww.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

EGerado em: 16/03/2023 as 17:48:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: R N CARVALHO TERCEIRO

CPF/CNPJ: 21.798.174/0001-11

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:46:48 do dia 16/03/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: MN10160323174648

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.




